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ESTADO DO PARÁ 
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EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N° 2/2019-001 

O MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ-PA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. Marechal Deodoro da Fonseca n°20- Centro, Concórdia do Pará - Pará, CNP] no 
14.145.791/0001-52, através de seu Presidente e membros da Comissão Permanente de 
Licitação, designados pela Portaria n° 003/2019, de 02/01/2019, torna público, para 
conhecimento dos interessados, com obediência a Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis e Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, Lei Complementar n° 147 de 
07/08/2019, todas com suas alterações, realizará licitação às 9:00 horas do dia 01 de 
Novembro de 2019, na sede da Prefeitura, situada à Av. Marechal Deodoro da Fonseca n°20 
- Centro, Concórdia do Pará - Pará, na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 2/2019-001, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a Contratação de Empresa Especializada para 
a Construção de uma Unidade Básica de Saúde - Porte I, denominada Raimundo Paiva 
de Abreu no Bairro Nova Aurora, Município de Concórdia do Pará - Programa 
Requalifica UBS, conforme Proposta N° 07234.3610001/19-002, em consonância com a 
legislação supra citada, legislação complementar, e ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.0 - DO SUPORTE LEGAL 

1.1- Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 8.666 de 21/06/93 e demais legislações 
pertinentes, que ficam fazendo parte integrante desta TOMADA DE PREÇOS N° 2/2019-001, 
independentemente de transcrição. 

2.0 - DO OBJETO 

2.1 - O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa com vistas à Contratação 
de Empresa Especializada para a Construção de uma Unidade Básica de Saúde - Porte 
I, denominada Raimundo Paiva de Abreu no Bairro Nova Aurora, Município de 
Concórdia do Pará - Programa Requalifica UBS, conforme Proposta 
N° 07234.3610001/19-002. Os serviços serão executados conforme especificações técnicas, 
planilhas, normas do edital e demais orientações: 
2.1.1- O valor global orçado para esta Licitação é de R$726.000,00 (Setecentos e vinte e seis 
mil reais) 

3.0 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar da presente licitação: 
3.1.1- As empresas legalmente estabelecidas no país, especializadas no ramo de atividade 
compatível com o objeto da presente TOMADA DE PREÇOS e que apresentem todos os 
documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico- financeira e 
qualificação técnica exigidas neste edital. 
3.1.2 - As empresas devidamente cadastradas no MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ, no 
ramo pertinente ao objeto observadas as disposições do subitem 7.2.7. 
3.1.3 - As demais empresas interessados do ramo pertinente ao objeto, não cadastradas, que 
deverão apresentar documentos demonstrando que, até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas, atendiam a todas as exigências para o cadastramento. Os 
documentos considerados necessários para tanto são aqueles relacionados nos subitens 7.2.5.1 
a 7.2.5.4 deste Edital. 
3.1.4 - Possuam Capital Social mínimo integralizado no valor de 10% (dez por cento) do valor 
total estimado para a execução dos serviços. 
3.1.5 - Satisfaçam todas as exigências estabelecidas neste Edital. 
3.1.6 - Não se admitirá consórcio de licitantes. 
3.1.7 - Não será permitido que um licitante represente ou faça parte do quadro societário ou de 
empregados de mais de uma empresa. 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca n° 20 - Centro — Fone (091) 3728-1249 
CEP. 68685-000 — Concórdia do Pará 

Prefeitura Municipal da 

Concórdia do Pató 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 
3.1.8 - DA VISITA AO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
3.1.8.1- Para elaboração das propostas, as proponentes poderão efetuar inspeção ao local do 
serviço "Visita Técnica". 
3.1.8.2- A visita técnica NÃO É OBRIGATÓRIA. No entanto, as empresas que não fizerem deverão 
apresentar uma DECLARAÇÃO (modelo anexo ao edital), assumindo toda a responsabilidade e 
as consequências por não ter comparecido à visita, devidamente assinada pelo sócio/proprietário 
ou responsável técnico. A empresa que não emitir a declaração de responsabilidade será 
automaticamente INABILITADA. 
3.1.8.3 - A empresa poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços até 2 (dois) dias 
úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de tomar ciência 
das condições e grau de dificuldade existentes do objeto deste Projeto Básico. 
3.1.8.4 - Antes de efetuar a vistoria, a empresa deverá entrar em contato com o Engenheiro 
Responsável da Prefeitura Sr.Thiago Reis Pimentel, para agendamento e autorização, por 
meio do endereço eletrônico: eng.thiagopimentel@yahoo.com.br, das 08H às 14H, nos dias 
úteis. 
3.1.8.5- Tendo em vista a faculdade da realização de vistoria, a empresa não poderá alegar o 
desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes para se eximir das obrigações 
assumidas. 
3.1.9- O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados, na sala de licitação 
do MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ, na sede da Prefeitura, situada à Av. Marechal Deodoro 
da Fonseca n°20 - Centro, Concórdia do Pará - Pará, e poderão ser adquiridos mediante 
recolhimento de R$ 50,00 (Cinquenta Reais) no Setor de Tributos do Município ou através de 
COMPROVANTE de depósito no Banpará Ag:034 / CC: 170077-4 (Tributos) ou ainda poderá fazer 
o download do arquivo sem recolhimento de valor, através do Portal da Transparência do 
Município de Concórdia do Pará-Pa e GEO-OBRAS do Portal do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará (TCM-PA) . 
3.1.10 - A empresa interessada em participar desta TOMADA DE PREÇOS apresentará, 
exclusivamente, os documentos requeridos neste Edital, os quais deverão ser encaminhados nos 
respectivos envelopes: 01 - HABILITAÇÃO, 02 - PROPOSTA COMERCIAL, devidamente 
lacrados, não se considerando quaisquer outros documentos e ou envelopes não solicitados, os 
quais deverão ser entregues no local e horário definido neste edital. 
3.1.11 - Instalada a sessão de recebimento das propostas, a interessada, no ato da entrega dos 
envelopes, deverá comprovar o credenciamento junto a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, mediante instrumento procuratório (público ou particular), com assinatura 
registrada em cartório, devidamente acompanhado do documento hábil para identificação -
Registro Geral (RG), bem como do respectivo Estatuto ou Contrato Social do outorgante. No 
caso de ser o licitante sócio da empresa o credenciamento será comprovado mediante a 
apresentação do Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente acompanhado do documento 
hábil para identificação - Registro Geral (RG). 
3.1.12 -Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar no 123/2006, os 
representantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão credenciar-se e 
apresentar Declaração de Enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução 
Normativa DNRC no 103/2007, e Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação de 
Microempresa (Me) e Empresa de Pequeno Porte-EPP em conformidade com o art. 3o da Lei 
Complementar no 123/2006, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses 
do § 4o do art. 30  da mencionada Lei, conforme Anexo V. 
3.1.13 - A participação na licitação implica na aceitação integral do ato convocatório, bem como 
na observância dos regulamentos e normas técnicas aplicáveis. 

4.0 - INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS: 

4.1 - O licitante deverá examinar todas as instruções, modelos, condições e especificações que 
integram os documentos do certame, os quais constituem a única fonte de informação para a 
preparação da proposta. Se o licitante deixar de atender quaisquer das condições estabelecidas 
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nos documentos da licitação ou apresentar uma proposta que não se adeguem substancialmente, 
em todos os seus aspectos a estes documentos, correrá o risco de frustrar sua participação. 
4.2 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei no 8.666/93, devendo protocolar o pedido na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, sede da Prefeitura, situada à Av. Marechal Deodoro da Fonseca n°20 - Centro, 
Concórdia do Pará - Pará, no horário de 08:00 às 14:00 horas em até 5 (cinco) dias úteis antes 
da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 
responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1° 
do art. 113 da Lei no 8.666/93. 
4.3 - - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, perante a Administração Pública, 
o licitante que não o fizer até o 2° dia útil que anteceder a abertura dos envelopes contendo as 
propostas. 

5.0- DOS PRAZOS 

5.1- O prazo para execução dos serviços objeto desta TOMADA DE PREÇOS será de até 120 
(Cento e vinte) dias, de acordo com o cronograma físico financeiro, inclusive mobilização, 
contados a partir da emissão da ordem de serviço pela Contratante. 
5.2 - Os prazos de início, de conclusão e entrega das obras admitem ser prorrogados a critério 
do MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ-PA, fundada em conveniência administrativa, desde 
que ocorra algum dos motivos a seguir: 
5.2.1 - Paralisações por motivo de força maior ou casos fortuitos. 
5.2.1.1 - Definem-se como circunstâncias de força maior, acontecimentos imprevistos tais como: 
greve, atos de sabotagem, guerras, bloqueios, tumultos, comoções públicas, epidemias, 
terremotos, tempestades, inundações, explosões e quaisquer outras ocorrências similares ou 
equivalentes, que fiquem além do controle de qualquer das partes. 
5.2.2 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E TRANSPORTES. 
5.2.3 - Aumento ou diminuição dos serviços, previstos na planilha de quantitativos, devendo a 
prorrogação ou antecipação do prazo ser proporcional à variação dos serviços. 
5.2.4 - Superveniência de fato excepcional e imprevisível, inclusive ocorrência de chuvas fortes, 
que altere fundamentalmente as condições de execução. 
5.2.5 - Impedimento da execução do contrato, por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES, em documento contemporâneo à sua 
ocorrência. 
5.3 - O prazo de vigência do Contrato será de 120 (Cento e vinte) dias. Este prazo poderá 
ser alterado nos casos previstos em lei. 
5.4 - Toda alteração de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES. 

6.0 - DA DOTAÇÃO 

6.1 - Os recursos para fazer face às despesas de execução dos serviços, correrão por conta da 
seguinte dotação: 
Exercício 2019. 

1909 Fundo Municipal de Saúde 

10 301 1004 1.050 Construção da Unidade Básica de Saúde de porte I "Raimundo Paiva de Abreu" 
no Bairro Nova Aurora 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 
12150000 Transferência SUS Bloco de Investimento 

7.0 - DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS: 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca nu 20 - Centro — Fone (091) 3728-1249 
CEP. 68685-000 — Concórdia do Pará 

Prefeitura Munici0.1 de 

Concordia do Paca 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 
7.1 - Os documentos e as propostas deverão estar organizados em papel A4, em dois envelopes 
lacrados: ENVELOPE 1 - DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO e ENVELOPE 2 - PROPOSTA 
COMERCIAL. 
7.1.1 - O licitante deverá apresentar qualificação completa da empresa e do representante legal, 
bem como: telefones, e-mail e quaisquer outras informações que facilitem a comunicação entre 
o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ-PA e Licitantes. 
7.1.2 - Os envelopes deverão ser apresentados na data e horários designados, não sendo 
permitido que o representante legal ou portador represente mais de uma empresa. 

7.2 - DO CONTEÚDO E ORGANIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

7.2.1 Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em 01 (uma) via, sem 
rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise, rubricados e paginados (Exemplo: 
1/5,2/5....5/5) em todas as suas folhas pelo representante legal ou pelo procurador, seguindo 
a ordem cronológica deste edital, em COPIA AUTENTICADA em Cartório ou autenticados pela 
Comissão Permanente de Licitação do Município, mediante apresentação dos originais ou por 
publicação em órgão da imprensa oficial. 
7.2.2. As Empresas que optarem por autenticar os documentos de Habilitação pela Comissão 
Permanente de Licitação do Município, mediante apresentação dos originais, deverão 
providenciar a autenticação com antecedência de até 02 (dois) dias antes da data prevista para 
a abertura do presente Processo Licitatório. Tal procedimento deverá ser agendado junto à 
Comissão Permanente de Licitação. 

7.2.3. Os documentos que podem ser validados pela internet fica facultado a apresentação 
destes na forma autenticada. 

7.2.4. As pastas que contêm a documentação de Habilitação deverão apresentar, TERMO DE 
ABERTURA E TERMO DE ENCERRAMENTO declarando o número de páginas apresentadas, 
devidamente, assinadas pelo representante legal. 

7.2.5- A habilitação far-se-á mediante a apresentação dos documentos relacionados abaixo, 
contendo em destaque o seguinte: 

NOME DA PROPONENTE COM CNPJ 
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ-PA 
EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N° 2/2019-001 
ENVELOPE No 01 - HABILITAÇÃO 

7.2.5.1 - RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente 

registrados, em se tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição 
de seus administradores; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão ou entidade competente; 

d) Certidão Negativa de licitantes Inidôneos, da empresa e dos seus sócios ou proprietário 
emitida pelo Tribunal de Contas da União; 

e) Certidão Negativa no cadastro Nacional de Condenações Cíveis por atos de Improbidade 
administrativa, da empresa e dos seus sócios ou proprietário emitida pelo Conselho Nacional 
de Justiça; 

f) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e suspensas- CEIS 

OBS: O Contrato Social poderá ser apresentado na sua forma consolidada. 
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7.2.5.2 - RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União (CND), emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Ministério da Fazenda) 
- Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014; 

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida 
pela Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra equivalente na forma da Lei; 

d) Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida 
pela Fazenda Municipal da sede da licitante; 

e) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF/FGTS; 
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeito Negativo (CNDT) - Lei 
12.440/2011). 

7.2.5.3 - RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão de Falência ou de Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor Judicial, da sede 
da Empresa. 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, devidamente 
registrados na Junta Comercial do Estado ou Registro em Cartório para as empresas de 
Sociedade Simples, já exigíveis e apresentados na forma da Lei Federal 10.406/02, vedada a 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da Sessão Pública. Devem ser 
nomeados os valores do Ativo Circulante (AC) e do Passivo Circulante (PC), de modo a extrair-
se índice de Liquidez Geral (LG), índice de Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral, que 
deverão apresentar valor mínimo igual a um (1,0), contudo o índice Endividamento (IEN) não 
deve ser superior ou igual um (1,00), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas, com os 
valores extraídos de seu Balanço Patrimonial ou apurados mediante consulta on line no caso 
de empresas inscritas no SICAF: 

Índice de Liquidez Geral (ILG) 
AC + RLP 

LG= 	 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) 

LC = 	 

Índice de Solvência Geral (ISG) 

  

• 1,0 

?: 1,0 

PC + ELP 

AC 

 

PC 

 

AT 
SG= 	  a. 1,0 

PC + ELP 

Índice de Endividamento (IEN) 
PC + ELP 

IEN= 	  
AT 

 

< 1,00 

 

OBS: Os fatores constantes das fórmulas acima serão extraídos do balanço patrimonial, 
onde: AC = Ativo Circulante, RLP = Realizável a Longo Prazo, PC = Passivo Circulante, ELP 
= Exigível a Longo Prazo e AT = Ativo Total 

b-1) - Na habilitação em licitação para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para 
a locação de materiais, não será exigida da microempresa ou empresa de pequeno porte 
a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social. 
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b-2) Para empresas com menos de 1 (um) ano de existência: fotocópia do Balanço de 

Abertura devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente; 

c) Garantia na importância de 1% (um por cento) do valor total orçado para os serviços, 
atendendo o estabelecido no art. 31, III da Lei no 8.666/93, que poderá ser apresentado por 
uma das seguintes modalidades: 

- Caução em dinheiro ou em título da dívida pública, com comprovação de sua autenticidade; 
- Seguro-garantia; 
- Fiança bancária. 

7.2.5.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Certidão de registro da empresa e de seu(s) responsável(eis) técnico(s) no Conselho Regional 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA (Facultado ao Técnico em Segurança do 
Trabalho); 
b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 
da licitação, mediante apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado, devidamente certificados pelo CREA, acompanhados das respectivas 
Certidões de Acervo Técnico - CAT, que comprovem que o(s) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) 
tenham executado obra e/ou serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ao 
objeto da licitação, demonstrada por meio de certidão de acervo técnico do CREA. 
c) Atestado de Visita Técnica, emitido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
TRANSPORTES ou Declaração de Não Comparecimento à Visita Técnica (Modelo anexo ao 
Edital). 
d) Certidão Simplificada da empresa emitida pela Junta Comercial onde a licitante teve seus atos 
constitutivos registrados; 
e) Declaração informando a Equipe Técnica responsável pelos serviços referente ao objeto da 
presente licitação, a qual deverá ser composta de no mínimo: 
- Um Engenheiro Civil; 
- Um Engenheiro ou Técnico em Segurança do Trabalho 
f) Anexar documentos comprobatórios de que os profissionais indicados no item 7.2.5.4, letra 
e, estão devidamente habilitados junto aos seus respectivos Órgãos de Classe/Conselhos 
Profissionais (Facultado ao Técnico em Segurança do Trabalho, que poderá apresentar o seu 
Registro no Ministério do Trabalho); 
g) Anexar documentos comprobatórios de vinculo empregatício da empresa licitante com os 
profissionais indicados no item 7.2.5.4, letra e. 
g.1) A comprovação citada será feita da seguinte forma: 
g.1.1) no caso de ser sócio-proprietário da licitante, por meio da apresentação do contrato social 
ou outro documento legal, devidamente registrado na Junta Comercial. 
g.1.2) no caso de empregado da licitante, por meio da apresentação da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS) comprovando o vínculo empregatício do profissional com a empresa 
licitante. 
g.1.3) no caso de profissionais que detenham vínculo com a licitante por força de contrato de 
prestação de serviços, a comprovação do vínculo do profissional se dará por meio da 
apresentação do Instrumento Particular de Prestação de Serviços celebrado entre o profissional 
e a licitante até a data da apresentação da documentação, juntamente com Certidão de Registro 
de Pessoa Jurídica emitida pelo CREA com prazo de vigência válido, na qual conste a inscrição 
do profissional citado no referido Instrumento Particular como responsável técnico da empresa. 
g.1.4) será também considerada atendida a comprovação do vínculo se a licitante apresentar 
Instrumento Particular de Prestação de Serviços celebrado entre ela e o profissional devidamente 
registrado ou carimbado pelo CREA até a data da apresentação da documentação. 
g.1.5) É Facultado qualquer registro no Crea em relação ao Técnico em Segurança do Trabalho. 
h) A substituição de quaisquer desses técnicos, antes ou durante a execução do contrato, 
somente poderá ocorrer com prévio conhecimento do Município de Concórdia do Pará-Pa e por 
profissional de experiência equivalente ou superior. 
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7.2.6- OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR, AINDA, DECLARAÇÃO, DEVIDAMENTE 
ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA, SOB AS PENALIDADES CABÍVEIS, DE 
QUE: 
7.2.6.1- Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as informações e condições constantes no edital, conforme Anexo IV; 
7.2.6.2- Declaração de recebimento do Edital, conforme Anexo VI; 
7.2.6.3- Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, menores de 16 anos, em qualquer trabalho, 
exceto na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do art. 70, XXXIII, da 
Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93, conforme Anexo VII; 
7.2.6.4- Declaração de inexistência de impedimento de licitar ou contratar com órgãos da 
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federa, conforme Anexo VIII; 
7.2.6.5- Declaração de cumprimento ao disposto no artigo 90, inciso III, da Lei Federal n.o 8.666/93, 
conforme Anexo X; 
7.2.6.6- Declaração da disponibilidade de equipamentos, aparelhamento e de pessoal técnico 
necessário para o cumprimento da execução da obra, conforme Anexo XI, para que a licitante 
vencedora possa dar início imediato da execução dos serviços após a emissão da Ordem de 
Serviços. 
7.2.6.7- Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma 
do Art. 32, § 2°, da Lei 8.666/93, conforme Anexo XII; 

A falta de quaisquer documentos e declarações relacionados acima resultará na Inabilitação do 
participante no certame. 

7.2.7. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

7.2.7.1- Os interessados cadastrados no MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ-PA, na 
correspondente especialidade, poderão apresentar o respectivo Certificado de Registro Cadastral 
acompanhado apenas dos documentos relacionados nos itens 7.2.5.1 a 7.2.5.4 que não tenham 
sido apresentados para o cadastramento ou que, se apresentados, já estejam com os respectivos 
prazos de validade, na data de apresentação das propostas, vencidos. 
7.2.7.2- Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data da apresentação das propostas. 
7.2.7.3 As microempresas e empresas de pequeno porte estão obrigadas a apresentar todas as 
documentações habilitatórias exigidas neste edital, inclusive as relativas à comprovação de 
regularidade fiscal, ainda que apresentem alguma restrição. Havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5(Cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (Redação alterada pela Lei Complementar 
n°147, de 2019). 
7.2.7.4- A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°  
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.0 - DA PROPOSTA COMERCIAL 
8.1 - A documentação abaixo relacionada integrará a Proposta Comercial, e deverá ser 
apresentada em uma via, no envelope no 2 que deverá estar devidamente lacrado. No anverso 
do envelope deverá conter a denominação da concorrente e em destaque: 

NOME DA PROPONENTE COM CNP] 
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ- PA. 
EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N° 2/2019-001 
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ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA COMERCIAL 

8.1.2 - PROPOSTA, elaborada em papel timbrado da Licitante, contendo o valor global dos 
serviços em R$ (reais) apresentado em algarismo e por extenso, sem rasuras, emendas ou 
entrelinhas e prazo de execução da obra, contendo ainda a qualificação do licitante, Anexo III. 
8.1.3 - QUADRO DE QUANTITATIVOS E PREÇOS, elaborado em papel próprio do licitante, 
contendo para cada item ou subitem, o preço unitário composto e o total proposto, calculado 
pela multiplicação do preço unitário proposto pelas respectivas quantidades para obter-se o total 
do item ou subitem. Finalmente somam-se os totais para determinar o valor global da proposta, 
em R$ (reais) correspondente à data da apresentação, conforme planilha orçamentária. 

8.1.4 - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO em modelo fornecido pelo MUNICÍPIO DE 
CONCÓRDIA DO PARÁ-PA. 

8.1.5 - COMPOSIÇÃO DE BDI. 

8.1.6 - COMPOSIÇÃO UNITÁRIA DE PREÇOS, TAXAS e ENCARGOS SOCIAIS. 

8.2 - DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.2.1 - Serão desclassificadas as Licitantes cujas propostas não satisfaçam as exigências do 
edital, bem como: 
8.2.2 - As propostas com Valores Globais, superiores aos valores orçados pelo MUNICÍPIO DE 
CONCÓRDIA DO PARÁ-PA, ou com preços unitários de valor zero ou, manifestamente 
inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ser comprovados através de 
documentação que demonstre que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto, bem como 
aqueles nitidamente majorados. 
8.2.3 - Consideram-se manifestamente inexeqüíveis, as propostas cujos valores sejam inferiores 
a 70% (Setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (Cinquenta por cento) do 
orçamento básico do MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ-PA; ou 
b) Valor orçado pelo MUNICÍPIO DE CONCORDIA DO PARÁ-PA. 
8.2.4 - Dos licitantes classificados na forma do item anterior cujo valor global da proposta seja 
inferior a 80%(oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b", será 
exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades 
previstas neste edital, igual a diferença entre o valor resultante do item anterior e o valor da 
proposta apresentada. 
8.2.5 - De igual modo, serão desclassificadas as propostas que não apresentarem cotação de 
preços unitários para todos os itens das planilhas de quantidades fornecidas por este Órgão. 

9 - DA GARANTIA CONTRATUAL 

9.1 - A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato em valor correspondente a 1% (um 
por cento) do valor global contratado, numa das seguintes modalidades: 
a) Caução em dinheiro ou em título da dívida pública, com comprovação de sua autenticidade. 
b) Seguro-garantia; 
c) Fiança bancária. 
9.1.1 - A garantia contratual será devolvida após o término da vigência contratual, mediante 
solicitação por escrito, descontado, se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas e 
ainda não pagas pela empresa licitante vencedora. 
9.1.2 - Ocorrendo a rescisão do contrato por justa causa, a Prefeitura Municipal de Concórdia 
do Pará-Pa, reterá a garantia prestada pela licitante contratada e, após o competente processo 
administrativo para apuração dos danos que sofreu, ressarcir-se-á do valor correspondente aos 
prejuízos apurados, inclusive o pertinente às multas aplicadas. Caso o valor da garantia prestada 
seja insuficiente para cobrir os prejuízos, a diferença será cobrada judicialmente. 
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9.1.3 - Na forma prevista no § 40, do art. 56 da Lei no 8.666/93, a garantia prestada pela 
contratada será liberada ou restituída após a execução do contrato, e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente. 

10.0 - DA ORDEM DOS TRABALHOS 

10.1- No dia, hora e local previstos no preâmbulo deste Edital, será instalada a sessão para 
recepção da credencial e recebimento dos envelopes de HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, 
e dos seus respectivos julgamentos. 
10.2 - Serão convidadas as empresas para entrega dos envelopes, oportunidade em que deverá 
ser comprovado o credenciamento. 
10.3 - Para abertura dos trabalhos, a Comissão poderá conceder uma tolerância de 15(quinze) 
minutos, após o horário fixado neste Edital, ficando, no entanto, dilatado este prazo, desde que 
seja caracterizado o interesse da administração. 
10.4 - Recebidos os envelopes Habilitação e Proposta Comercial, a Comissão procederá a 
comprovação da regularidade, ato contínuo procederá a abertura dos envelopes no 
1(Habilitação), analisará e rubricará os elementos neles contidos e em seguida colocará à 
disposição dos licitantes para análise e rubrica. Se a Comissão assim preferir poderá dar o 
resultado da habilitação numa nova reunião ou por publicação na imprensa oficial. 
10.5 - Após análise dos documentos e se todos os licitantes estiverem presentes, o Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação proferirá, na mesma sessão, o julgamento da fase de 
habilitação. Ocorrendo a renuncia expressa ao direito de interpor recurso, será dado 
prosseguimento ao certame com a abertura dos envelopes de no 2 (PROPOSTA COMERCIAL). 
10.6 - A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO somente procederá a abertura dos envelopes 
No 02 dos licitantes confirmados habilitados, após o transcurso do prazo recursal ou havendo 
desistência expressa do direito de interpor recurso, devidamente consignada em ATA, 
devolvendo os envelopes de Proposta Comercial, devidamente fechados, dos licitantes 
inabilitados. 
10.7 - No dia, hora e local fixados em ata quando do julgamento da HABILITAÇÃO, reunir-se-á 
a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e licitantes para proceder a abertura do envelope no 
02 - PROPOSTA COMERCIAL. 
10.8 - Abertos os envelopes pertinentes a Proposta Comercial, a Comissão concederá vistas de 
todos os documentos neles contidos para assinaturas ou rubricas pelos representantes das 
licitantes presentes e pelos membros da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 
10.9 - Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes e abertas as propostas, não cabe 
desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
10.10 - Para obtenção do resultado final da licitação, a Comissão levará em conta o preço global 
apresentado em conformidade com os requisitos do Edital, com os preços correntes no mercado, 
promovendo-se a desclassificação das propostas que tenham preços excessivos ou inexequíveis. 

11.0 - DO JULGAMENTO 

11.1 - As propostas consideradas adequadas aos termos do edital serão verificadas pela 
Comissão Permanente de Licitação quanto a erros aritméticos, na sua multiplicação ou em 
somatório e serão corrigidas da seguinte maneira: 
a) Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do 
preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá e será corrigido o valor total. 
b) Nos casos em que houver uma discrepância entre o valor da soma de parcelas indicado na 
planilha e o valor somado pela Comissão, prevalecerá o valor corrigido. 
c) Depois de corrigidas as propostas e havendo alteração nos valores globais, prevalecerá o valor 
corrigido. 
11.1.1 - A Comissão em seguida classificará as propostas indicando a mais vantajosa para o 
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ, assim considerada a que ofertar Menor Preço Global, 
resultado do somatório dos valores totais, obtidos pelo produto das quantidades pelo respectivo 
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preço unitário proposto, correspondente à data da apresentação da proposta, e análise detalhada 
das Composições de Custos pelo setor competente deste órgão, quando solicitada. 
11.2 - Na hipótese da ocorrência de empate, o vencedor será dado a conhecer por sorteio em 
sessão pública. 
11.2.1 - Quando houver a participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte, o 
desempate ocorrerá na forma prevista no artigo 44 e seguintes da Lei Complementar 123/2006 
de 14 de dezembro de 2006. Nesta hipótese, a microempresa e/ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar no prazo de 48 horas a nova planilha com as respectivas composições de 
custos. 
11.3 - Após o julgamento da fase de classificação, será dado conhecimento aos licitantes para 
manifestação. 
11.4 - Caso o representante da licitante venha a desistir do seu direto de recurso, essa 
desistência será apresentada por escrito ou em ata circunstanciada, na qual obrigatoriamente o 
mesmo representante deverá assinar. 

12.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1 - Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do art.109 da Lei 
8.666 de 21/06/93 e alterações posteriores. 
12.2- Os Recursos deverão conter carimbo da empresa e assinatura registrada em cartório e estar 

acompanhados de Instrumento público ou particular de procuração, (Apresentação através de Fotocópia 
autenticada ou poderão ser autenticados pela Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio, mediante 

apresentação dos originais), no qual deverá conter poderes expressos do outorgado para exercer direitos 

e assumir obrigações em nome da outorgante, interpor e desistir de recursos, dentre outros, bem como 
fotocópia de identificação pessoal do outorgado. 

12.3. No ato deverá ser apresentada fotocópia do respectivo estatuto social e suas alterações, devidamente 

registrados na Junta Comercial ou no órgão competente, a fim de que seja verificada a legitimidade do 

outorgante (Apresentação através de Fotocópia autenticada ou poderão ser autenticados pelo Pregoeiro ou 

membro da Equipe de Apoio, mediante apresentação dos originais). 

12.4. No caso dos Recursos serem realizados através de proprietário, sócio-gerente ou dirigente da 
empresa, este deverá apresentar fotocópia do respectivo estatuto ou contrato social, e suas alterações, 
devidamente registrados na Junta Comercial ou no órgão competente, no qual estejam expressos poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, bem como fotocópia de 
identificação pessoal (Apresentação através de Fotocópia autenticada ou poderão ser autenticados pela 
Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio, mediante apresentação dos originais). 

13.0 - DA HOMOLOGAÇÃO 
13.1 - Encerrada a fase de julgamento do certame, o processo será encaminhado posteriormente 
à Autoridade Superior, que concordando com o relatório, homologará a licitação ao vencedor do 
certame. 

14.0 - DO CONTRATO E FORO 

14.1 - Este Edital, especificações técnicas, propostas, atas das reuniões, relatórios de 
julgamentos e normas do MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ-PA, farão parte integrante do 
contrato independente de transcrição. 
14.2 - O valor contratual será o valor da proposta vencedora, após as devidas correções pela 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 
14.3 - O foro da Cidade de CONCÓRDIA DO PARÁ- PA será o competente para dirimir as questões 
oriundas desta licitação, renunciando-se desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

15.0 - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

15.1 - O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 
15.1.1 - Unilateralmente pelo MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ-PA. 
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a) Quando houver modificação do projeto e/ou das especificações, para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos. 
b) Quando houver modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos em Lei. 
15.1.2 - Por acordo entre as partes: 
a) Quando for conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) Quando for necessária a modificação do regime de execução, em face da verificação de 
motivos técnicos e inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
c) Quando for necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação e 
pagamento, com relação ao cronograma físico-financeiro fixado, sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução dos serviços; 
d) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da 
contratada e a retribuição do MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ-PA, para justa remuneração 
da obra e serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato. 
15.2 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nas obras, de acordo com o Parágrafo Primeiro do Artigo 65 da 
Lei no 8.666, de 21.06.93, com modificações posteriores. 
15.3 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos pelo inciso lo 
do Artigo 65 da Lei no 8.666/93, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as 
partes. 
15.4 - No caso de supressão de obras ou serviços, se a contratada já houver adquirido os 
materiais e posto no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo MUNICÍPIO DE 
CONCÓRDIA DO PARÁ-PA, pelo preço de aquisição, regulamente comprovado e monetariamente 
corrigido, desde que seja de qualidade comprovada e aceitos pela fiscalização, podendo caber 
indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente 
comprovados. 
15.5 - Quaisquer tributos ou encargos legais, quando ocorridos, alterados ou extintos, bem 
como a superveniência de disposição legal, quando ocorridos após a data da apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão deste para 
mais ou para menos, conforme o caso. 
15.6 - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a 
Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

16.0 - DAS MEDIÇÕES E DOS PAGAMENTOS 

16.1 - O pagamento dos serviços será efetuado através de crédito em conta corrente, mediante 
Ordem de Pagamento (OP), no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final 
do adimplemento de cada parcela, com base nas medições realizadas e aceitas pela Fiscalização 
do Município de CONCÓRDIA DO PARÁ-PA. 
16.2 - Fica também obrigada a CONTRATADA, a apresentar, no encerramento do CONTRATO, 
quando da expedição do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO dos serviços, a Certidão 
Negativa de Débitos - CND correspondente. 

17.0 - DO REAJUSTAMENTO 

17.1 - Os valores da proposta não serão reajustados, salvo, se por razões supervenientes, o 
prazo contratual ultrapassar o período de 12 (doze) meses. Na hipótese de reajustamento, seja 
para mais ou para menos, conforme a variação do índice Nacional de Custo da Construção Civil, 
da coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura Econômica, será 
utilizada a seguinte fórmula: 
R=VxI- Io = onde: 
Io 
R - Valor do reajustamento calculado; 
V - Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados; 
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I - Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente ao mês de aniversário do orçamento 
básico; 
Io - Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente ao mês de referência do orçamento 
básico. 

18.0 - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS NO CONTRATO 

18.1 - A execução dos serviços não previstos será regulada pelas mesmas condições do contrato 
resultante da licitação. 

19.0 - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

19.1 - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do presente contrato de acordo com os 
padrões estabelecidos. 
b) Exercer a fiscalização dos serviços através de fiscal designado para este fim. 
b.1) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na execução do 
objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços. 
c) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas. 
d) Efetuar os pagamentos na forma convencionada no Item 16.0. 
e) Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução dos 
serviços. 
f) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA. 
g) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 

19.2 - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Executar com perícia os serviços contratados, obedecendo às especificações técnicas, 
instruções adotadas pelo MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ- PA e determinações por escrito 
da fiscalização; 
b) Assegurar durante a execução das obras, a proteção e conservação dos serviços executados, 
bem como, fazer a sinalização e manter a vigilância necessária à segurança de pessoas e dos 
bens móveis e imóveis; 
c) Executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários aos serviços de sua 
responsabilidade ou pagar em dobro os custos destes serviços, devidamente atualizados, se o 
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ-PA os fizer independentemente das penalidades cabíveis; 
d) Adquirir e manter permanentemente no escritório das obras, um LIVRO DE OCORRÊNCIAS, 
autenticado pelo MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ-PA, no qual a Fiscalização e a 
CONTRATADA anotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam registro, devendo ser 
entregue ao MUNICÍPIO DE CONCORDIA DO PARÁ-PA, quando da medição final e entrega das 
obras; 
e) Retirar das obras qualquer pessoa julgada inconveniente pela Fiscalização; 
f) Fica obrigado a empresa a colocar um Responsável Técnico que deverá fazer pelo menos uma 
visita semanal à obra, fato este que deverá ser registrado no Livro de Ocorrência, devidamente 
assinado pelo mesmo e pelo fiscal da obra, por ocasião da visita. 
g) Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 
h) Manter à frente dos serviços, pessoal habilitado, obedecendo as normas de segurança do 
trabalho, bem como todos os equipamentos necessários a execução dos serviços; 
i) Permitir ou facilitar a fiscalização, inspeção ao local das obras, em qualquer dia e hora, 
devendo prestar todos os esclarecimentos solicitados; 
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j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
I) Responder pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ-PA ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou de dolo na execução do contrato; 
m) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou qualquer outro 
não previsto neste EDITAL, resultante da execução do contrato; 
n) arcar com as despesas referentes as taxas de água e luz da obra. 
o) Providenciar a confecção e a colocação de Placas de Identificação da Obra (Conforme modelo 
a ser fornecido); 
p) Efetuar a Matrícula CEI da Obra; 
q) Providenciar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) da Obra. 

20.0 - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 

20.1 - O MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ-PA por conveniência administrativa ou técnica, 
se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando 
devidamente a CONTRATADA, por escrito de tal decisão. 
20.2 - Se a CONTRATADA, por circunstância de força maior, definida neste edital, for impedida 
de cumprir, total ou parcialmente o contrato, deverá comunicar imediatamente por escrito ao 
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ-PA. 
20.3 - Caso as paralisações referidas nos itens anteriores, ocorram uma ou mais vezes e 
perdurem por 10 (dez) dias ou mais, o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ-PA poderá 
suspender o contrato, pelo período necessário à solução do impasse, cessando nesse período às 
obrigações da CONTRATADA, excetuando-se ao estabelecido na cláusula vigésima primeira letras 
"b", "c", "e", "g", e "j". 
20.4 - Se a suspensão injustificada do contrato perdurar por 120 (Cento e vinte) dias, qualquer 
das partes poderá solicitar a rescisão do Contrato. 

21.0 - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

21.1 - O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente a critério do MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 
DO PARÁ-PA, por acordo entre as partes ou por razões de ordem administrativa; 
21.2 - O MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ-PA poderá rescindir unilateralmente o Contrato 
de pleno direito, independentemente de qualquer interposição judicial ou extrajudicial e do 
pagamento de qualquer indenização pelos seguintes motivos: 
a) o não cumprimento, o cumprimento irregular ou lento, das Cláusulas contratuais, 
especificações e prazos estabelecidos; 
b) o atraso injustificado no início da obra; 
c) a paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação ao MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 
DO PARÁ-PA. 
d) a sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 
e) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
f) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10  do art. 67 da 
Lei no 8.666/93; 
g) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
h) a dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
i) a alteração social que modifique a finalidade da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato; 
j) razões de interesse público, na forma prevista na Lei 8.666/93. 
21.3 - Decretada a rescisão contratual, pelos motivos delineados no sub-item 21.2 do edital, a 
CONTRATADA, ficará sujeita a aplicação das sanções previstas neste edital, sem prejuízo das 
demais cominações legais, com exceção do caso previsto no item 21.2, letra "j" do Edital. 
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21.4 - Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações ou prazos, acarretarão a 
CONTRATADA, as seguintes consequências, sem prejuízo de quaisquer sanções previstas: 
a) suspensão imediata pelo MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ -PA, dos trabalhos no estado 
em que se encontram; 
b) Execução de garantia contratual, para ressarcimento dos prejuízos causados ao MUNICÍPIO 
DE CONCÓRDIA DO PARÁ- PA. 
c) Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados ao 
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ- PA e não cobertos pela garantia contratual. 

22.0 - DAS PENALIDADES 

22.1- A recusa injusta da licitante ou CONTRATADA, em deixar de cumprir as obrigações 
assumidas legais serão aplicadas as seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor da proposta; 
c) Suspensão temporária da participação em licitação e/ou impedimento de contratar com o 
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ- PA, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, emitida 
pelo MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ- PA, enquanto perdurarem os motivos da punição. 
e) Por atraso na conclusão das diversas etapas de serviços fixadas no cronograma físico, será 
aplicada multa diária na etapa que apresentar maior atraso, calculada pela fórmula a seguir: 
M = V/ (100.P) onde: 
M = Multa em Reais 
V = Valor da etapa, na época da infração, em Reais 
P = Prazo da etapa em meses 
f) A conclusão de uma ou mais etapas, antes do prazo previsto no cronograma, não isentará a 
contratada da multa por atraso em outras. 

23.0 - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

23.1 - Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA mediante requerimento ao MUNICÍPIO DE 
CONCÓRDIA DO PARÁ- PA, poderá solicitar o recebimento dos mesmos. 
23.2 - Os serviços concluídos, poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério do 
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ- PA, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado. 
23.3 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E 
TRANSPORTES, vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
CIRCUNSTANCIADO, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 
23.4 - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a CONTRATADA 
das responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro. 
23.5 - Após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, a garantia prestada pela 
CONTRATADA será liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente. 

24.0 - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

24.1 - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao MUNICÍPIO 
DE CONCÓRDIA DO PARÁ- PA, ou a terceiros, por si ou por seus representantes, na execução 
dos serviços contratados, isentando o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ- PA de todas e 
quaisquer reclamações que possam surgir decorrentes de acidentes, mortes, perdas ou 
destruições. 
24.2 - Nos preços unitários propostos deverão estar incluídos todos os custos de materiais, 
transportes, cargas, descargas, sinalização, mão de obra, tributos, leis sociais, lucros e 
quaisquer outros encargos que indicam sobre os serviços previstos, ou não, neste Edital. Deverá 
estar incluso nos preços unitários, qualquer incidência no custo da mão de obra em decorrência 
do prazo de entrega da obra. 
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24.3 - Quaisquer instruções, alterações e demais providencias que a fiscalização julgar 
necessárias para melhor desempenho da firma e andamento das obras, deverão ser registradas 
no Livro de Ocorrência, não cabendo à CONTRATADA nenhuma reclamação decorrente de 
entendimentos verbais. 
24.4- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-
se-á o do vencimento. 
24.5 - A critério da Comissão Permanente de Licitação, poderão ser relevados erros ou omissões 
formais, de que não resultem prejuízo para o entendimento das propostas. 
24.6 - Os casos omissos neste Edital serão regulados em observância a Lei no 8.666 de 
21/06/93, com modificações posteriores. 

25- DOS ANEXOS:  

25.1- Os documentos abaixo relacionados constituem partes integrantes deste Edital, e estão 
avolumados conforme a seguir. 
25.1.1- Anexo I - Termo de Referência (Planilha descritiva de quantidades e preços, projeto 
básico, cronograma físico financeiro e memorial descritivo); 
25.1.2- Anexo II - Minuta de Contrato; 
25.1.3- Anexo III - Carta Proposta; 
25.1.4- Anexo IV - Declaração de Habilitação; 
25.1.5- Anexo V - Declaração de cumprimento das condições de habilitação de Microempresa 
(ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP); 
25.1.6- Anexo VI - Declaração de recebimento do Edital; 
25.1.7- Anexo VII - Declaração de que não emprega menor; 
25.1.8- Anexo VIII - Declaração de inexistência de impedimento de licitar; 
25.1.9- Anexo IX - Atestado de Visita Técnica; 
25.1.10- Anexo X - Declaração de cumprimento ao disposto no artigo 90, inciso III, da Lei Federal 
n.o 8.666/93. 
25.1.11 - Anexo XI - Declaração de Disponibilidade de Equipamentos, Aparelhagem e Pessoal 
Técnico-Qualificado; 
25.1.12 - Anexo XII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de 
Habilitação; 
25.1.13 - Anexo XIII - Modelo de Declaração de Não Comparecimento à Visita Técnica. 

CONCÓRDIA DO PARÁ- PA- PA, 15 de Outubro de 2019. 

Edna do Socorro Lopes dos Reis 
Presidente da CPL/PMCP 
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Anexo I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Planilha descritiva de quantidades e preços, 
cronograma físico-financeiro e memorial 

descritivo 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca n' 20 - Centro — Fone (091) 3728-1249 
CEP. 68685-000 — Concórdia do Pará 

Prefeitura MunIGPal de 

Concórdia do Paro 
TP ABAI RO E RE,„ 	L r,11,-) 

 



ASSUNTO: 
MEMORIAL DESCRITIV 
PROJETO EXECUTIVO 

O 
DE ARQUITETURA 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO EM ALVENARIA DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
PROJETO PADRONIZADO PADRÃO 1 — MINISTÉRIO DA SAÚDE 

PROPRIETÁRIO:  

EDIFICAÇÃO PRINCIPAL 	 267,27 m2  
MARQUISES 	 35,36 m2  
TOTAL A CONSTRUIR 	 302,63 m2  

CAIXA D'ÁGUA 	 21,88 m2  

AUTOR DO PROJETO:  
CARLOS MARCHESI 

ARQUITETO —CAU PR: A32642-9 
MEP — Arquitetura e Planejamento Ltda.-EPP 

RRT 1493572 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

TEXTO: 
Carlos Marches' 

ESCALA: 
1 100 

DATA: 
Agosto 2013 



RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

MEMORIAL DESCRITIVO 	 1 

1. OBJETO 	 1 

2. MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS SIMILARES 	 2 

3. FASES DE OBRAS 	 2 

4. MOVIMENTO DE TERRA E CONTENÇÕES 	 3 

5. IMPERMEABILIZAÇÃO — SERVIÇOS PRELIMINARES 	 13 

6. ALVENARIA DE VEDAÇÃO 	 13 

7. VERGAS E CONTRA-VERGAS 	 15 

8. CHAPISCO PARA PAREDE EXTERNA E INTERNA 	 15 

9. REBOCO PAULISTA 	 15 

10. LASTRO CONTRAPISO 	 16 

11. JUNTAS DE DILATAÇÃO 	 16 

12. ACABAMENTOS INTERNOS 	 17 

12.1.REVESTIMENTOS CERÂMICOS NAS PAREDES INTERNAS 	 17 

12.2.PISO CERÂMICO 	 18 

12.3.PROTEÇÃO DE CANTOS E PAREDES 	 20 

13. ACABAMENTOS EXTERNOS 	 20 

13.1.PINTURA EXTERNA. 	 20 

13.2.GUIA PRÉ-FABRICADA DE CONCRETO 	 22 

13.3.PISO CIMENTADO 	 22 

14. ESQUADRIAS 	 23 

14.1.ESQUADRIAS DE MADEIRA E FERRAGENS 	 23 

14.2.ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO E FERRAGENS 	 23 

15. SOLEIRAS/RODAPÉS/PINGADEIRAS 	 25 

16. BANCADAS, LAVATÓRIO E CUBAS EM INOX. 	 25 

17. LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS. 	 26 

18. APARELHOS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS 	 26 

19. ACABAMENTOS INTERRUPTORES E TOMADAS 	 27 

20. COBERTURA 	 27 

20.1.TELHA CERÂMICA 	 27 

20.2.Calhas: 	  27 

21. VIDRO TEMPERADO 	 28 

22. LIMPEZA DE OBRA 	 28 

23. ELEMENTO VAZADO (COBOGÓ) 	 28 

24. HABITE-SE E "AS BUILT" 	 29 

25. AMBIENTES DO PROJETO 	 29 

Dúvidas e Sugestões favor entrar em contato pelo email plantareaualificaubsesaudemov.brl 



UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE — PADRÃO 1 	 MINISTÉRIO DA SAÚDE 

MEMORIAL DESCRITIVO 

1. OBJETO. 

Este Memorial Descritivo compreende um conjunto de discriminações técnicas, critérios, 

condições e procedimentos estabelecidos para a Construção da Unidade Básica de Saúde, 

padrão 1 (01 equipe de Saúde da Família). 

SUGESTÃO DE IMPLANTAÇÃO 
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UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE — PADRÃO 1 	 MINISTÉRIO DA SAÚDE 

2. 	MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS SIMILARES 

A equivalência de componentes da edificação será fundamentada em certificados de 

testes e ensaios realizados por laboratórios idôneos e adotando-se os seguintes critérios: 

• Materiais ou equipamentos similar-equivalentes — Que desempenham idêntica função 

e apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. 

• Materiais ou equipamentos similar-semelhantes — Que desempenham idêntica 

função, mas não apresentam as mesmas características exigidas nos projetos. 

• Materiais ou equipamentos simplesmente adicionados ou retirados — Que durante a 

execução foram identificados como sendo necessários ou desnecessários á execução 

dos serviços e/ou obras. 

• Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às especificações dos 

projetos e deste memorial. Na comprovação da impossibilidade de adquirir e 

empregar determinado material especificado deverá ser solicitada sua substituição, 

condicionada à manifestação do Responsável Técnico pela obra. 

• A substituição de materiais especificados por outros equivalentes pressupõe, para 

que seja autorizada, que o novo material proposto possua, comprovadamente, 

equivalência nos itens qualidade, resistência e aspecto. 

3. 	FASES DE OBRAS 

RI PROJETO, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E CRITÉRIOS DE ANALOGIA. 

Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não 

alteração de custo da obra ou serviço, será executada sem autorização do Responsável Técnico 

pela obra. 

Em caso de itens presentes neste Memorial Descritivo e não incluídos nos projetos, ou 

vice-versa, devem ser levados em conta na execução dos serviços de fôrma como se figurassem 

em ambos. 

Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as 

especificações, o Responsável Técnico pela obra deverá ser consultado, a fim de definir qual a 

posição a ser adotada. 

Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de 

escala maior. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões em escala, 

prevalecerão as primeiras, sempre precedendo consulta ao Responsável Técnico pela obra. 
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UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE — PADRÃO 1 	 MINISTÉRIO DA SAÚDE  

El PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA 

Deverá ser alocada uma placa de identificação da obra, conforme modelo em ANEXO 1. 

RI MADEIRA UTILIZADA DURANTE A OBRA 

Toda madeira que for utilizada em qualquer fase da obra e no canteiro de obras deverá 

ser possuir certificação FSC (Forest StewardshipCouncil) ou Conselho de Manejo Florestal. A 

comprovação através de documentos e nota fiscal deverá ser entregue para a fiscalização 

juntamente com a medição. 

E LOCAÇÃO DA OBRA 

a) Locação da obra: execução de gabarito 

A instituição responsável pela construção da unidade deverá fornecer as cotas, 

coordenadas e outros dados para a locação da obra. A locação da obra no terreno será realizada 

a partir das referências de nível e dos vértices de coordenadas implantados ou utilizados para a 

execução do levantamento topográfico. 

A instituição responsável pela construção da unidade assumirá total responsabilidade 

pela locação da obra. 

O serviços abaixo relacionados deverão ser realizados por topógrafo: 

1. locação da obra; 

2. locação de elementos estruturais; 

3. locação e controle de cotas de redes de utilidades enterradas; 

4. implantação de marcos topográficos; 

5. transporte de cotas por nivelamento geométrico;  

6. levantamentos cadastrais, inclusive de redes de utilidades enterradas; 

7. verificação da qualidade dos serviços — prumo, alinhamento, nível; 

8. quantificação de volumes, inclusive de aterro e escavação. 

4. MOVIMENTO DE TERRA E CONTENÇÕES 

a) Escavação Mecanizada — Material 1a Categoria 

A execução dos trabalhos de escavações obedecerá, além do transcrito nesta 

especificação, todas as prescrições da NBR 6122. 

As escavações serão todas realizadas em material de 1a categoria. 

Entende-se como material de 1a  categoria todo o depósito solto ou moderadamente 

coeso, tais como cascalhos, areias, siltes ou argilas, ou quaisquer de suas misturas, com ou sem 

componentes orgânicos, fõrmados por agregação natural, que possam ser escavados com 
3 
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UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE — PADRÃO 1 	 MINISTÉRIO DA SAÚDE 

ferramentas de mão ou maquinaria convencional para esse tipo de trabalho. Considerar-se-á 

também 1' categoria a fração de rocha, pedra solta e pedregulho que tenha, isoladamente, 

diâmetro igual ou inferior a 0,15m qualquer que seja o teor de umidade que apresente, e, em 

geral, todo o tipo de material que não possa ser classificado como de 22  ou 32  categoria. 

Antes de iniciar os serviços de escavação, deverá efetuar levantamento da área da obra 

que servirá como base para os levantamentos dos quantitativos efetivamente realizados. 

As escavações além de 1,50m de profundidade serão taludadas ou protegidas com 

dispositivos adequados de contenção. Quando se tratar de escavações permanentes deverão 

seguir os projetos pertinentes. 

Se necessário, os taludes deverão der protegidos das escavações contra os efeitos de 

erosão interna e superficial. 

A execução das escavações implicará responsabilidade integral pela sua resistência e 

estabilidade. 

b) Escavação Mecanizada de Vala — Material 12  Categoria — até 2m 

Para a realização de serviços localizados ou lineares, como a implantação de novas 

redes de utilidades enterradas, inclusive caixas e PV's, prevê-se a necessidade de escavação de 

vala em solo. Esse serviço deverá ser realizado por retroescavadeira, com concha de dimensão 

compatível com os trabalhos. 

Este serviço compreende as escavações mecanizadas de valas em profundidade não 

superior a 2,0m. 

Deverá ser avaliada a necessidade de escorar ou não a vala. Deverá ser respeitada a 

NBR-9061. 

Se necessário, deverão ser esgotadas as águas que percolarem ou adentrarem nas 

escavações. 

c) Escavação Manual de Vala — Material 12  Categoria 

Para serviços específicos, haverá a necessidade de se realizar escavação manual em 

solo, em profundidade não superior a 2,0m. Para fins desse serviço, a profundidade é entendida 

como a distância vertical entre o fundo da escavação e o nível do terreno a partir do qual se 

começou a escavar manualmente. 

Deverá ser avaliada a necessidade de escorar ou não a vala. Deverá ser respeitada a 

NBR-9061. 

Se necessário, deverão ser esgotadas as águas que percolarem ou adentrarem nas 

escavações. 
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d) Reaterro e Compactação Manual de Valas 

Trata-se de serviço relacionado ao reaterro de cavas executadas conforme itens de 

escavação de valas. 

O reaterro, no caso de cava aberta para assentamento de tubulação, deverá ser 

executado manualmente com solo isento de pedregulhos em camada única, até 10cm acima da 

geratriz superior do tubo, compactado moderadamente, completando-se o serviço através de 

compactador tipo sapo até o nível do terreno natural. Não deverá ser executado reaterro com solo 

contendo material orgânico. 

e) Reaterro compactado mecanicamente 

Trata-se de serviço relacionado ao reaterro de cavas executadas conforme itens de 

escavação de valas. 

O reaterro, no caso de cava aberta para assentamento de tubulação, deverá ser 

executado manualmente. Nos demais casos é obrigatório executar o reaterro compactado 

mecanicamente. Não deverá ser executado reaterro com solo contendo material orgânico. 

f) Nivelamento e Compactação do Terreno 

Consiste no nivelamento e compactação de todo o terreno que sofrerá intervenção, a fim 

de deixar a base pronta para os serviços a serem posteriormente executados. 

O nivelamento se dará, sempre que possível, com o próprio material retirado durante as 

escavações que se fizerem necessárias durante a obra. 

ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 

El GERAL 

Os serviços em fundações, contenções e estrutura em concreto armado serão 

executados em estrita observância ás disposições do projeto estrutural. Para cada caso, deverão 

ser seguidas as Normas Brasileiras específicas, em sua edição mais recente, entre outras: 

• NBR-6118 Projeto de estruturas de concreto — Procedimento;  

• NBR-7480 Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto armado; 

• NBR-5732 Cimento Portland comum — Especificação; 

• NBR-5739 Concreto — Ensaio de corpos de prova cilíndricos; 

• NBR-6120 Cargas para o cálculo de estruturas de edificações; 

• NBR-8800 Projeto e execução de estruturas de aço de edifícios. 
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As passagens das tubulações através de vigas e outros elementos estruturais deverão 

obedecer ao projeto executivo, não sendo permitidas mudanças em suas posições, a não ser com 

autorização do Responsável Técnico pela obra. 

Deverá ser verificada a calafetação nas juntas dos elementos embutidos. 

Quando da execução de concreto aparente liso, deverão ser tomadas providências e um 

rigoroso controle para que as peças tenham um acabamento homogêneo, com juntas de 

concretagem pré-determinadas, sem brocas ou manchas. 

O Responsável Técnico pela obra, durante e após a execução das fundações, 

contenções e estruturas, é o responsável civil e criminal por qualquer dano à obra, às edificações 

vizinhas e/ou a pessoas, seus funcionários ou terceiros. 

El FÔRMAS E ESCORAMENTOS 

As fôrmas e escoramentos obedecerão aos critérios das Normas Técnicas Brasileiras 

que regem a matéria. 

O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de fôrma a evitar 

possíveis defôrmações devido a fatores ambientais ou provocados pelo adensamento do concreto 

fresco. As fôrmas serão dotadas das contra-flechas necessárias conforme especificadas no 

projeto estrutural, e com a paginação das fôrmas conforme as orientações do projeto 

arquitetônico. 

Antes do inicio da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas e calafetadas, de modo 

a evitar eventuais fugas de pasta. 

Em peças com altura superior a 2,0m, principalmente as estreitas, será necessária a 

abertura de pequenas janelas na parte inferior da fôrma, para facilitar a limpeza. 

As fôrmas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da água de 

amassamento do concreto. 

Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados na 

superfície da fôrma antes da colocação da armadura. 

Deverão ser tomadas as precauções para evitar recalques prejudiciais provocados no 

solo ou na parte da estrutura que suporta o escoramento, pelas cargas por este transmitida. 

Os andaimes deverão ser perfeitamente rígidos, impedindo, desse modo, qualquer 

movimento das fôrmas no momento da concretagem. É preferível o emprego de andaimes 

metálicos. 

As fôrmas deverão ser preparadas tal que fique assegurada sua resistência aos esforços 

decorrentes do lançamento e vibrações do concreto, sem sofrer defôrmações fazendo com que, 

por ocasião da desfôrma, a estrutura reproduza o determinado em projeto. 

Na retirada das fôrmas, devem ser tomados os cuidados necessários a fim de impedir 

que sejam danificadas as superfícies de concreto. 
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As fôrmas para a execução dos elementos de concreto armado aparente, sem a 

utilização de massa corrida, serão de compensado laminado com revestimento plástico, metálico 

ou fibra de vidro. 

É vedado o emprego de óleo queimado como agente desmoldante, bem como o uso de 

outros produtos que, posteriormente, venham a prejudicar a uniformidade de coloração do 

concreto aparente. 

A variação na precisão das dimensões deverá ser de no máximo 5,0mm (cinco 

milímetros).  

O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão verificados e 

corrigidos permanentemente, antes e durante o lançamento do concreto. 

A retirada das fôrmas obedecerá a NBR-6118, atentando-se para os prazos 

recomendados: 

• faces laterais: 3 dias; 

• faces inferiores: 14 dias, com escoramentos, bem encunhados e convenientemente 

espaçados; 

• faces inferiores sem escoramentos: 21 dias. 

A retirada do escoramento de tetos será feita de maneira conveniente e progressiva, 

particularmente para peças em balanço, o que impedirá o aparecimento de fissuras em 

decorrência de cargas diferenciais. Cuidados especiais deverão ser tomados nos casos de 

emprego de "concreto de alto desempenho" (fck> 40 MPa), em virtude de sua baixa resistência 

inicial. 

A retirada dos escoramentos do fundo de vigas e lajes deverá obedecer o prazo de 21 

dias. 

IZ ARMADURAS 

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se para isso a 

distância minima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. Deverão ser empregados 

afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou pastilhas de argamassa. 

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, devem ser 

rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, antes do lançamento do 

concreto. 

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão passar por 

um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, defeitos, entre outros. 

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as posições 

indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto. 
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As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas com nata 

de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no período entre a 

colocação da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do lançamento do concreto, esta nata 

deverá ser removida. 

El CONCRETO 

Nas peças sujeitas a ambientes agressivos, recomenda-se o uso de cimentos que 

atendam a NBR-5732 e NBR-5737. 

A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, serão empregados 

materiais de qualidade rigorosamente uniforme. 

Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de duração da obra o 

permitir, e de uma só partida de fornecimento. 

Os agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, de uma única procedência e 

fornecidos de uma só vez, sendo indispensável à lavagem completa dos mesmos. 

As fôrmas serão mantidas úmidas desde o inicio do lançamento até o endurecimento do 

concreto, e protegidas da ação dos raios solares por lonas ou filme opaco de polietileno. 

Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de fôrma e que essa 

aguada venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se 

processará por lançamento, com mangueira de água, sob pressão. 

As juntas de trabalho decorrentes das interrupções de lançamento, especialmente em 

paredes armadas, serão aparentes, executadas em etapas, conforme indicações nos projetos. 

A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as tubulações e 

outros elementos exigidos pelos demais projetos. 

A cura do concreto deverá ser efetuada durante, no mínimo, 7 (sete) dias, após a 

concretagem. 

Não deverá ser utilizado concreto remisturado. 

O concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de modo a se 

evitar as falhas de concretagem e a segregação da nata de cimento. 

O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão. Os equipamentos a 

serem utilizados terão dimensionamento compatível com as posições e os tamanhos das peças a 

serem concretadas. 

Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no projeto estrutural, 

haverá a preocupação de situar os furos, tanto quanto possível, na zona de tração das vigas ou 

outros elementos atravessados. 

Para perfeita amarração das alvenarias com pilares, paredes de concreto entre outros, 

serão empregados fios de aço com diâmetro mínimo de 5,0mm ou tela soldada própria para este 

tipo de amarração distanciados entre si a cada duas fiadas de tijolos, engastados no concreto por 

intermédio de cola epóxi ou chumbador. 
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I? ADITIVOS 

Não deverão ser utilizados aditivos que contenham cloretos ou qualquer substância que 

possa favorecer a corrosão das armaduras. De cada fornecimento será retirada uma amostra para 

comprovações de composição e desempenho. 

Só poderão ser usados os aditivos que tiverem suas propriedades atestadas por 

laboratório nacional especializado e idôneo. 

II DOSAGEM 

O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental (racional), 

na fôrma preconizada na NBR-6118, de maneira que se obtenha, com os materiais disponíveis, 

um concreto que satisfaça às exigências do projeto estrutural. 

Todas as dosagens de concreto serão caracterizadas pelos seguintes elementos: 

• Resistência de dosagem aos 28 dias (fck28); 

• Dimensão máxima característica (diâmetro máximo) do agregado em função das 

dimensões das peças a serem concretadas; 

• Consistência medida através de "slump-test", de acordo com o método NBR-7223; 

• Composição granulométrica dos agregados; 

• Fator água/cimento em função da resistência e da durabilidade desejadas; 

• Controle de qualidade a que será submetido o concreto; 

• Adensamento a que será submetido o concreto; 

• Índices físicos dos agregados (massa específica, peso unitário, coeficiente de 

inchamento e umidade). 

• A fixação da resistência de dosagem será estabelecida em função da resistência 

característica do concreto (fck) estabelecida no projeto 

El CONTROLE TECNOLÓGICO 

O controle tecnológico abrangerá as verificações da dosagem utilizada, da 

trabalhabilidade, das características dos constituintes e da resistência mecânica. 

Independentemente do tipo de dosagem adotado, o controle da resistência do concreto 

obedecerá rigorosamente ao disposto na NBR-6118 e ao adiante especificado. 

Deverá ser adotado controle sistemático de todo concreto estrutural empregado na obra. 

A totalidade de concreto será dividida em lotes. Um lote não terá mais de 20m3  de concreto, 

corresponderá no máximo a 200m2  de construção e o seu tempo de execução não excederá a 2 

semanas. No edifício, o lote não compreenderá mais de um andar. Quando houver grande volume 

de concreto, o lote poderá atingir 50m3, mas o tempo de execução não excederá a uma semana. 
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A amostragem, o valor estimado da resistência característica à compressão e o índice de 

amostragem a ser adotado serão conformes ao preconizado na NBR-6118. 

M TRANSPORTE 

O transporte do concreto será efetuado de maneira que não haja segregação ou 

desagregação de seus componentes, nem perda sensível de qualquer deles por vazamento ou 

evaporação. 

Poderão ser utilizados na obra, para transporte do concreto do caminhão-betoneira ao 

ponto de descarga ou local da concretagem, carrinhos de mão com roda de pneu, jericas, 

caçambas, pás mecânicas, entre outros, não sendo permitido, em hipótese alguma, o uso de 

carrinhos com roda de ferro ou borracha maciça. 

No bombeamento do concreto, deverá existir um dispositivo especial na saída do tubo 

para evitar a segregação. O diâmetro interno do tubo será, no mínimo, 3 vezes o diâmetro máximo 

do agregado, quando utilizada brita, e 2,5 vezes o diâmetro, no caso de seixo rolado. 

O transporte do concreto não excederá ao tempo máximo permitido para seu lançamento, 

que é de 1,5 horas, contadas a partir do início da mistura na central. 

Sempre que possível, será escolhido sistema de transporte que permita o lançamento 

direto nas fôrmas. Não sendo possível, serão adotadas precauções para manuseio do concreto 

em depósitos intermediários. 

O transporte a longas distâncias só será admitido em veículos especiais dotados de 

movimentos capazes de manter uniforme o concreto misturado. 

No caso de utilização de carrinhos ou jericas, buscar-se-ão condições de percurso suave, 

tais como rampas, aclives e declives, inclusive estrados. 

El LANÇAMENTO 

O concreto deverá ser lançado de altura superior a 2,0m para evitar segregação. Em 

quedas livres maiores, utilizar-se-ão calhas apropriadas; não sendo possíveis as calhas, o 

concreto será lançado por janelas abertas na parte lateral ou por meio de funis ou trombas. 

Nas peças com altura superior a 2,0m, com concentração de ferragem e de difícil 

lançamento, além dos cuidados do item anterior será colocada no fundo da fôrma uma camada de 

argamassa de 5 a 10cm de espessura, feita com o mesmo traço do concreto que vai ser utilizado, 

evitando-se com isto a fôrmação de "nichos de pedras". 

Nos lugares sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências para que o 

concreto não seja lançado havendo água no local; e mais, a fim de que, estando fresco, não seja 

levado pela água de infiltração. 
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El ADENSAMENTO 

O adensamento manual só deverá ser permitido em camadas não maiores a 20cm de 

altura. 

O adensamento será cuidadoso, de fôrma que o concreto ocupe todos os recantos da 

fôrma 

Serão adotadas precauções para evitar vibração da armadura, de modo a não fôrmar 

vazios ao seu redor nem dificultar a aderência com o concreto. 

Os vibradores de imersão não serão deslocados horizontalmente. A vibração será 

apenas a suficiente para que apareçam bolhas de ar e uma fina película de água na superfície do 

concreto. 

A vibração será feita a uma profundidade não superior á agulha do vibrador. As camadas 

a serem vibradas terão, preferencialmente, espessura equivalente a % do comprimento da agulha. 

As distâncias entre os pontos de aplicação do vibrador serão da ordem de 6 a 10 vezes o 

diâmetro da agulha (aproximadamente 1,5 vezes o raio de ação). É aconselhável a vibração por 

períodos curtos em pontos próximos, ao invés de períodos longos num único ponto ou em pontos 

distantes. 

Será evitada a vibração próxima ás fôrmas (menos de 100mm), no caso de se utilizar 

vibrador de imersão. 

A agulha será sempre introduzida na massa de concreto na posição vertical, ou, se 

impossível, com a inclinação máxima de 45°, sendo retirada lentamente para evitar fôrmação de 

buracos que se encherão somente de pasta. Na vibração por camadas, far-se-á com que a agulha 

atinja a camada subjacente para assegurar a ligação duas a duas. 

Admitir-se-á a utilização, excepcionalmente, de outros tipos de vibradores (fôrmas, 

réguas, entre outros). 

El JUNTAS DE CONCRETAGEM 

Durante a concretagem poderão ocorrer interrupções previstas ou imprevistas. Em 

qualquer caso, a junta então fôrmada denomina-se fria, se não for possível retomar a 

concretagem antes do início da pega do concreto já lançado.  

Cuidar-se-á para que as juntas não coincidam com os planos de cisalhamento. As juntas 

serão localizadas onde forem menores os esforços de cisalhamento. 

Quando não houver especificação em contrário, as juntas em vigas serão feitas, 

preferencialmente, em posição normal ao eixo longitudinal da peça (juntas verticais). Tal posição 

será assegurada através de fôrma de madeira, devidamente fixada. 

As juntas verticais apresentam vantagens pela facilidade de adensamento, pois é 

possível fazer-se fôrmas de sarrafos verticais. Estas permitem a passagem dos ferros de armação 
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e não do concreto, evitando a fôrmação da nata de cimento na superfície, que se verifica em 

juntas inclinadas. 

Na ocorrência de juntas em lajes, a concretagem deverá ser interrompida logo após a 

face das vigas, preservando as ferragens negativas e positivas. 

Antes da aplicação do concreto deve ser feita a remoção cuidadosa de detritos. 

Antes de reiniciar o lançamento do concreto, deve ser removida a nata da pasta de 

cimento (vitrificada) e feita limpeza da superfície da junta com a retirada de material solto. Pode 

ser retirada a nata superficial com a aplicação de jato de água sob forte pressão logo após o fim 

da pega. Em outras situações, para se obter a aderência desejada entre a camada remanescente 

e o concreto a ser lançado, é necessário o jateamento de abrasivos ou o apicoamento da 

superficie da junta, com posterior lavagem, de modo a deixar aparente o agregado graúdo. 

As juntas permitirão a perfeita aderência entre o concreto já endurecido e o que vai ser 

lançado, devendo, portanto, a superfície das juntas receber tratamento com escova de aço, 

jateamento de areia ou qualquer outro processo que proporcione a fôrmação de redentes, 

ranhuras ou saliências. Tal procedimento será efetuado após o inicio de pega e quando a peça 

apresentar resistência compatível com o trabalho a ser executado. 

Quando da retomada da concretagem, a superficie da junta concretada anteriormente 

será preparada efetuando-se a limpeza dos materiais pulverulentos, nata de cimento, graxa ou 

quaisquer outros prejudiciais á aderência, e procedendo-se a saturação com jatos de água, 

deixando a superfície com aparência de "saturado superfície seca", conseguida com a remoção 

do excesso de água superficial. 

Especial cuidado será dado ao adensamento junto a "interface" entre o concreto já 

endurecido e o recém-lançado, a fim de se garantir a perfeita ligação das partes. 

El CURA DO CONCRETO 

Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a aplicação deverá 

iniciar-se tão logo termine a pega. O processo de cura iniciado imediatamente após o fim da pega 

continuará por período mínimo de 7 dias. 

Quando no processo de cura for utilizada uma camada permanentemente molhada de pó 

de serragem, areia ou qualquer outro material adequado, esta terá no mínimo 5,0cm de 

espessura. 

Quando for utilizado processo de cura por aplicação de vapor d'água, a temperatura será 

mantida entre 38 e 66°C, pelo período de aproximadamente 72 horas. 

• Admitem-se os seguintes tipos de cura: 

• Molhagem contínua das superfícies expostas do concreto; 

• Cobertura com tecidos de aniagem, mantidos saturados; 

• Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidas saturadas; 
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• Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, mantidos sobre superfícies 

expostas, mas de cor clara, para evitar o aquecimento do concreto e a subsequente 

retração térmica; 

• Películas de cura química. 

EI LIMPEZA E TRATAMENTO FINAL DO CONCRETO 

Para a limpeza, em geral, é suficiente uma lavagem com água; 

Manchas de lápis serão removidas com uma solução de 8% (oito por cento) de ácido 

oxálico ou com tricloroetileno; 

Manchas de tinta serão removidas com uma solução de 10% (dez por cento) de ácido 

fosfórico; 

Manchas de óxido serão removidas com uma solução constituída por 1 (uma) parte de 

nitrato de sódio e 6 (seis) partes de água, com espargimento, subsequente, de pequenos cristais 

de hiposulfito de sódio; 

As pequenas cavidades, falhas ou trincas, que porventura resultarem nas superfícies, 

será tomado com argamassa de cimento, no traço que lhe confira estanqueidade e resistência, 

bem como coloração semelhante a do concreto circundante; 

As rebarbas e saliências maiores, que acaso ocorram, serão eliminadas. 

5. IMPERMEABILIZAÇÃO — SERVIÇOS PRELIMINARES 

Deverá ser aplicado tinta betuminosa nas partes da construção (tanto em concreto 

quanto em alvenaria) que estiverem em contato com o solo. 

As superfícies a serem pintadas deverão estar completamente secas, ásperas e 

desempenadas. 

Deverão ser aplicadas a brocha ou vassourão, uma demão de penetração (bem diluída) e 

duas de cobertura, após a completa secagem da anterior. 

Os respaldos de fundação, a menos de orientação contrária da fiscalização, deverão ser 

impermeabilizados na face superior das alvenarias de embasamento, descendo até as sapatas 

e/ou blocos em cada uma das faces laterais. 

6. ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

Os painéis de alvenaria do prédio serão erguidos em bloco cerâmico furado, nas 

dimensões nominais de 10x200x200 mm, classe 10 (resistência mínima à compressão na área 

bruta igual a 1,0 MPa), recomendando-se o uso de argamassa no traço1:2:8 (cimento : cal 

hidratada : areia sem peneirar), com juntas de 12 mm de espessura, obtendo-se ao final, parede 

com 10 cm de espessura (desconsiderando futuros revestimentos). 
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O bloco cerâmico a ser utilizado devera possuir qualidade comprovada pela Certificação 

Nacional de Qualidade - o "PSQ", uma cerificação da ANICER em parceria com a ABNT e o 

Ministério das Cidades do Governo Federal. 

O bloco cerâmico a ser utilizado quanto á obtenção de combustível para os fornos de 

fabricação dos seus produtos, deverá o fornecedor ter uma mentalidade preventiva com relação 

ao meio ambiente, dispondo de um sistema de queima que se aproveita dos refugos de madeira e 

de pó de serra das serrarias circunvizinhas evitando, assim, o desmatamento de pequenas áreas 

para este fim. 

A Contratada deverá observar todo o Projeto Executivo de Arquitetura e seus detalhes, a 

fim de proceder à correta locação da alvenaria, bem como seus vãos e shafts. 

Empregar-se-á blocos com junta amarrada, os quais devem ser previamente umedecidos 

(ou mesmo molhados), quando do seu emprego. 

Deverão ser observados todos os procedimentos de controle de qualidade preconizados 

na NBR 7171/1992 (desvios em relação ao esquadro, planeza das faces, determinação das 

dimensões, e outras pertinentes). 

Deverão ser observadas as seguintes recomendações, relativas à locação: 

• Paredes internas e externas sob vigas deverão ser posicionadas dividindo a sobra da 

largura do bloco (em relação à largura da viga) para os dois lados. 

• Caso o bloco apresente largura igual ou inferior a da viga, nas paredes externas 

alinhar pela face externa da viga.  

Na alvenaria a ser levantada sobre as vigas baldrames (Semi-Enterrado), deve-se 

reforçar o bloqueio à umidade ambiente e ascensão higroscópica, empregando-se argamassa 

com aditivo impermeabilizante nas três primeiras fiadas. 

Para levantar a parede, utilizar-se-á, obrigatoriamente, escantilhão como guia das juntas 

horizontais; a elevação da alvenaria far-se-á, preferencialmente, a partir de elementos estruturais 

(pilares), ou qualquer outro elemento da edificação. Nesse caso, deve-se chapiscar o elemento 

que ficará em contato com a alvenaria. 

Na fixação das paredes ao elemento estrutural devem ser utilizados "ferros-cabelo" — os 

quais podem ser barras dobradas em fôrma de "U", barras retas, em ambos os casos com 

diâmetro de 5,0 mm, ou telas de aço galvanizado de malha quadrada 15x15 mm — posicionados 

de duas em duas fiadas, a partir da segunda. 

Deve-se primar pela verticalidade e pela horizontalidade dos painéis, utilizando-se guia 

na execução do serviço. As fiadas deverão ser individualmente niveladas e aprumadas com a 

utilização de nível de bolha e prumo. 

O encunhamento deve ser feito com cunhas de cimento ou "argamassa expansiva" 

própria para esse fim e, preferencialmente, de cima para baixo; ou seja, após o levantamento das 

14 
MEP - Arquitetura e Planejamento Ltda-EPP/ Pró-Saúde - Profissionais Associados 

Rua Juiz de Fora, 100 - Londrina/PR CEP: 86.062-680 Fone/ Fax (43) 3328-0218 - E-mail: carlos@prosaude.arq.br  



UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE — PADRÃO 1 	 MINISTÉRIO DA SAÚDE 

alvenarias dos pavimentos superiores, para permitir a acomodação da estrutura e evitar o 

aparecimento de trincas. Para tanto, deve-se deixar uma folga de 3,0 a 4,0 mm entre a alvenaria e 

o elemento estrutural (viga ou laje), o qual somente será preenchido após 15 dias das paredes 

executadas. 

7. VERGAS E CONTRA-VERGAS 

Deverá ser empregado, em todos os vãos de portas e janelas, vergas e contra-vergas 

(este último, evidentemente, não será empregado em portas, e poderá ser dispensado quando da 

ocorrência de vãos menores que 60 cm). 

O engastamento lateral mínimo é de 30,0 cm ou 1,5 vezes a espessura da parede, 

prevalecendo o maior. Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura, 

recomenda-se uma única verga sobre todos. Além disso, para vãos maiores que 2,40 m, a verga 

deverá ser calculada como viga. 

8. CHAPISCO PARA PAREDE EXTERNA E INTERNA 

As alvenarias da edificação (e outras superfícies componentes) serão inicialmente 

protegidas com aplicação de chapisco, homogeneamente distribuído por toda a área considerada. 

Serão chapiscados paredes (internas e externas) por todo o seu pé-direito (espaçamento 

compreendido entre a laje de piso e a laje de teto subsequente) e lajes utilizadas em forros nos 

pontos devidamente previstos no projeto executivo de arquitetura. 

Inicialmente aplicar-se-á chapisco com argamassa preparada mecanicamente em 

canteiro, na composição 1:3 (cimento: areia média), com 0,5 cm de espessura. Em superfícies 

bastante lisas, a exemplo das lajes de forro, deverá ser adicionado aditivo adesivo ou cola 

concentrada para chapisco ao traço, nas quantidades indicadas pelo fabricante. 

Deverão ser empregados métodos executivos adequados, observando, entre outros: 

• A umidificação prévia da superfície a receber o chapisco, para que não haja absorção 

da água de amassamento por parte do substrato, diminuindo, por conseguinte a 

resistência do chapisco; 

• O lançamento vigoroso da argamassa sobre o substrato; 

• O recobrimento total da superfície em questão. 

9. 	REBOCO PAULISTA 

Após a cura do chapisco (no mínimo 24 horas), aplicar-se-á revestimento tipo paulista, 

com espessura de 2,0 cm, no traço 1:2:8 (cimento cal em pasta : areia média peneirada). 
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A argamassa deverá ser preparada mecanicamente a fim de obter mistura homogênea e 

conferir as desejadas características desse revestimento: trabalhabilidade, capacidade de 

aderência, capacidade de absorção de deffirmações, restrição ao aparecimento de fissuras, 

resistência mecânica e durabilidade. 

A aplicação na base chapiscada será feita em chapadas com colher ou desempenadeira 

de madeira, até a espessura prescrita. Quando do inicio da cura, sarrafear com régua de alumínio, 

e cobrir todas as falhas. A final, o acabamento será feito com esponja densa. 

10. LASTRO CONTRAPISO 

Após a execução das cintas e blocos, e antes da execução dos pilares, paredes ou pisos, 

será executado o lastro de contrapiso, com impermeabilizante e 8 (oito) centímetros de espessura. 

O lastro de contrapiso do térreo ou subsolo terá um consumo de concreto mínimo de 350 

kg de cimento por m3 de concreto, o agregado máximo de brita número 2 e SIKA 1, no traço 1:12 

(SIKA 1 — ÁGUA); com resistência mínima a compressão de 250 Kgf/cm2. 

Os lastros serão executados somente depois que o terreno estiver perfeitamente 

nivelado, molhado, convenientemente apiloado com maço de 30 kg e que todas as canalizações 

que devam passar sob o piso estejam colocadas. 

É imprescindível manter o contrapiso molhado e abrigado do sol, frio ou corrente de ar, 

por um período mínimo de 8 dias para que cure. 

Todos os pisos terão declividade de 1% no mínimo, em direção ao ralo ou porta externa, 

para o perfeito escoamento de água. 

As copas, os banheiros, os boxes dos chuveiros, e etc. terão seus pisos com caimento 

para os ralos. 

A argamassa de regularização será sarrafeada e desempenada, a fim de proporcionar 

um acabamento sem depressões ou ondulações. 

11. JUNTAS DE DILATAÇÃO 

As juntas de dilatação da estrutura quando necessária deverão ter mástique de 

poliuretano. 

Antes da aplicação do selante é recomendável utilizar um limitador de superfície para 

fixar os tamanhos de aplicação do material selante e economizar no uso do material de 

preenchimento. Esse limitador deverá ser flexível de preferência para não influenciar na junta. 

Limpeza da superfície: 

A superfície deve ser limpa, seca, isenta de óleos, graxas e outros contaminantes; 

Caso existam imperfeições, como quebra de bordas, as mesmas deverão ser 

recuperadas; 

Colocar fita crepe nas extremidades da junta; 
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As juntas deverão possuir seções mínimas de 0,5 x 1,0cm ou até 1,0 x 1,0cm; 

Colocar um limitador de superfície (com várias dimensões) para limitar a superfície nas 

dimensões mínimas acima; 

O limitador deverá entrar de fôrma justa no interior da junta; 

Cortar a ponta do mástique conforme o tamanho da junta; 

Colocar o tubo numa pistola manual e aplicar numa posição de 45° em fôrma de 

compressão; 

O acabamento deverá ser alisado para tal acabamento deve ser utilizado espátula ou até 

mesmo algum produto vegetal com amido, como pôr exemplo a batata, pois a mesma não adere 

ao poliuretano, facilitando o acabamento; 

12. ACABAMENTOS INTERNOS 

12.1. REVESTIMENTOS CERÂMICOS NAS PAREDES INTERNAS 

12.1.1. 	BANHEIROS, SANITÁRIOS, COPA E DML. 

O revestimento em placas cerâmicas 20x20cm, linha branco retificado, brilhante, junta de 

1mm, espessura 8,2mm, assentadas com argamassa, cor branco, será aplicado nas paredes do 

piso até forro, serão de primeira qualidade (Classe A), apresentando esmalte liso, vitrificação 

homogênea e coloração perfeitamente uniforme, dureza e sonoridade características e resistência 

suficientes, totalmente isentos de qualquer imperfeição, de padronagem especificada em projeto, 

com rejunte em epóxi em cor branca. 

Na área de escovação, em alguns lavatórios e bancadas (ver detalhes) será utilizado três 

fiadas do revestimento do mesmo revestimento cerâmico 20x20cm. 

Após a execução da alvenaria, efetua-se o tamponamento dos orifícios existentes na 

superfície, especialmente os decorrentes da colocação de tijolos ou lajotas com os furos no 

sentido da espessura da parede. 

Concluída a operação de tamponamento, será procedida a verificação do desempeno 

das superfícies, deixando "guias" para que se obtenha, após a conclusão do revestimento de 

azulejos ou de ladrilhos, superfície perfeitamente desempenada, no esquadro e no prumo. 

O assentamento será procedido a seco, com emprego de argamassa de alta adesividade, 

o que dispensa a operação de molhar as superfícies do emboço e do azulejo ou ladrilho. 

As juntas serão em material epóxi (com índice de absorção de água inferior a 4%) e 

corridas e, rigorosamente, dentro de nível e prumo, a espessura das juntas será de 2mm. 

Decorridos 72 horas do assentamento, inicia-se a operação do rejuntamento, o que será 

efetuado com pasta de cimento branco e pó de mármore no traço volumétrico de 1:4. A proporção 

desse produto não poderá ser superior a 20% do volume de cimento. 
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Quando necessário, os cortes e os furos das cerâmicas só poderão ser feitos com 

equipamentos próprio para essa finalidade, não se admitindo o processo manual. 

Os cortes e furos deverão ser preenchidos com o mesmo material utilizado para o 

rejuntamento. 

As cerâmicas deverão ser assentadas com argamassa pronta. 

No acabamento das quinas, serão utilizadas cantoneiras em alumínio em barras de 3 

metros de comprimento, com 1 mm de espessura, peso 0,210 kg, coladas na cerâmica, fôrma de 

L, largura 12,7 mm. 

12.2. PISO CERÂMICO 

12.2.1. 	Em toda a edificação. 

Utilizado em todos os ambientes o piso cerâmico acetinado retificado 30x30cm, PEI 5, 

cor cinza claro, com absorção de água inferior à 0,5%, resistente à produtos químicos GA, 

coeficiente de atrito dinâmico molhado menor que 0,4, antiderrapante,cor cinza claro e assentado 

com argamassa colante. 

Todas as juntas deverão ser em material epóxi, cor cinza, (com índice de absorção de 

água inferior a 4%) estar perfeitamente alinhadas e de espessuras uniforme, as quais poderão 

exceder a 1,5 mm; 

Para preparação da base, verificar se a base está curada há mais de 14 dias, limpa, seca 

e plana e que tenham sido efetuadas todas as retrações próprias do cimento e estabilizadas as 

possíveis fissuras, e, se necessário, nivelá-la. 

Respeitar e tratar as juntas estruturais, devendo rejuntá-las com materiais de elasticidade 

permanente; realizar uma junta perimetral para evitar tensões entre o pavimento e o revestimento; 

e efetuar juntas de dilatação conforme projeto do responsável técnico; 

Na aplicação, utilizar espaçadores entre peças para manter seus alinhamentos; 

Rejuntar após 72 horas com um rejuntamento epóxi. 

Deixar as juntas entre peças de no mínimo 2 mm, observando sempre as indicações do 

fabricante; 

Não será permitida a passagem sobre a pavimentação dentro de três dias do seu 

assentamento; 

A pavimentação será convenientemente protegida com camada de areia, tábuas ou outro 

processo, durante a construção; 

Não será tolerado o assentamento de peças rachadas, emendadas, com retoques 

visíveis de massa, com veios capazes de comprometer seu aspecto, durabilidade e resistência ou 

com quaisquer outros defeitos. 

Deverão ser previstas juntas de trabalho ou juntas de movimentação executadas 

seccionando-se toda ou parte da espessura do substrato e preenchendo-se este espaço aberto 
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com material elastomérico como selante, que não deve preencher todo o espaço deixado pelo 

seccionamento do revestimento, sendo necessário utilizar material de enchimento que deve ser 

colocado no fundo da junta. 

As juntas do revestimento deverão respeitar a posição e abertura das juntas estruturais 

permitindo uma defôrmação igual àquela prevista no projeto estrutural do edifício e indicada em 

projeto de paginação de piso, devendo, caso necessário, serem também preenchidas com 

material elastomérico como selante com material de enchimento no fundo da junta. 

Caberá a Contratada minimizar ao máximo as variações de tamanho e tonalidade 

especificadas em relação às cores existentes buscando sua aproximação evitando assim 

caracterizar diferentes cores no piso. 

	

12.2.2. 	RODAPÉ CERÂMICO 

Os rodapés serão confeccionados com as placas cerâmicas descritas no item anterior, 

observando-se os mesmos cuidados executivos, com altura de 10 cm (ver detalhe). 

	

12.2.3. 	PINTURA 

• Pintura acrílica semi-brilho sobre massa acrílica cor branco gelo. 

• Pintura acrílica semi-brilho sobre massa acrílica cor 

Verde petróleo (ver detalhamento). 

• Pintura acrílica semi-brilho sobre massa acrílica 

Branco Neve (ver detalhamento). 

A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de sustentabilidade; e 

deverá ser livre de solventes e odor, e ser de primeira linha. 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas 

para o tipo de pintura a que se destinam. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 

levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 

Receberão duas demãos, sendo que, cada demão de tinta somente poderá ser aplicada 

depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre demãos sucessivas, 

possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma delas. 

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas de 

PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não destinadas à 

pintura.  

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas 

proporções recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas ou 

marcas de pincéis. Pintura á base de látex acrílico 
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As paredes internas serão emassadas com massa acrílica, seladas com líquido 

preparador de superfícies e pintadas com tinta látex acrílico com acabamento fosco. 

Obs: As cores descritas são sugestivas, podendo ser alteradas a critério da instituição 

responsável pela obra. 

12.3. PROTEÇÃO DE CANTOS E PAREDES 

As arestas verticais de paredes deverão ser protegidas através cantoneira de sobrepor 

abas iguais em PVC (25x25,20mm), cor cinza. 

Os cantos externos de paredes com revestimento cerâmico receberão filete de alumínio 

de embutir. 

13. ACABAMENTOS EXTERNOS 

13.1. PINTURA EXTERNA. 

As alvenarias externas da edificação serão em pintura tipo texturizado (ver elevações). 

Cores utilizadas: 

• Verde: pintura área externa,(ver perspectiva) 

• Cinza: pintura área externa, (ver perspectiva) 

• Branco Neve: pintura área externa,(ver perspectiva) 
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A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de sustentabilidade; e 

deverá ser livre de solventes e odor. 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas 

para o tipo de pintura a que se destinam. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 

levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 

Receberão três demãos, sendo que, cada demão de tinta somente poderá ser aplicada 

depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre demãos sucessivas, 

possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma delas. 

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas de 

PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não destinadas á 

pintura. 

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas 

proporções recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas ou 

marcas de pincéis. Pintura à base de látex acrílico de primeira linha. 

Obs: As cores descritas são sugestivas, podendo ser alteradas a critério da 

instituição responsável pela obra. 
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13.2. GUIA PRÉ-FABRICADA DE CONCRETO 

Será utilizado nos estacionamentos guia pré-fabricada de concreto, do tipo I: com 30 cm 

de altura, 100 cm de comprimento com canto superior arredondado e face externa ligeiramente 

inclinada. 

Poderão ser adquiridas de fábricas de produtos pré-moldados, ou confeccioná-las em 

canteiro com o uso de fôrmas padronizadas para tal; deverá pois, consultar qual traço será o mais 

recomendável, observar os processos de adensamento e cura. 

13.3. PISO CIMENTADO 

O piso cimentado poderá ser obtido através do desenvolvimento: sarrafeamento e 

alisamento da própria camada de concreto, traço 1:3:4 (cimento, areia grossa e pedra britada) 

com 7cmde espessura. 

Após nivelamento, desempenar e queimar. 

Utilizar desmoldante em pó após a queima em toda a área a ser estampada. 

Obedecer a um intervalo de 24 horas sem qualquer tráfego. 

Lavagem com bomba de pressão e após a retirada completa de todo material solto e 

deixar secar. 

Aplicar resina acrílica para acabamento final. 

Serão executados em placas de concreto de FCK = 250 kgf/cm2, com espessura de 5 

centímetros. 

As placas serão concretadas alternadamente e as juntas, a cada 1m, serão do tipo 

"secas". As primeiras juntas dos pisos serão executadas com 10 cm de afastamento das paredes. 

As juntas do piso têm de transpassar a "camada de alta resistência" e da argamassa de 

regularização. É obrigatório colocar junta no piso onde existir junta no lastro de contrapiso. 

Será colocado juntas plásticas de dilatação 17x3 milímetros, limitando painéis quadrados 

de dimensões de 1 metro x 1 metro, obedecendo a modulação estrutural da edificação. 

Após a cura será iniciado o processo de polimento, iniciando com esmeril de granula 24, 

passando pela granula 80, para o desengrosso, e finalizando com a granula 120. 

O último polimento será efetuado com lixa número 120. 

Todo o piso será lavado, encerado com pelo menos 03 demãos de cera incolor, 

antiderrapante, por ocasião da entrega provisória da obra. 
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14. ESQUADRIAS 

14.1. ESQUADRIAS DE MADEIRA E FERRAGENS. 

As portas deverão de espessura mínima de 35mm, encabeçadas com requadro de 

fechamento em madeira maciça. 

Na execução do serviço, a madeira deverá ser de boa qualidade, seca e isenta de 

defeitos, tais como rachaduras, nós, escoriações, empenamento, etc. 

As folhas respeitarão o padrão comercial: 82, 112 e etc. 

Toda madeira que for utilizada em qualquer fase da obra e no canteiro de obras deverá 

ser possuir certificação FSC (Forest StewardshipCouncil) ou Conselho de Manejo Florestal. A 

comprovação através de documentos e nota fiscal deverá ser entregue para a fiscalização 

juntamente com a medição. 

Todas as portas de madeira serão pintadas com esmalte sintético (livre de solvente) na 

cor branca. 

Portas com visores de vidro nos locais definidos em projeto arquitetõnico deverão ter 

acabamento adequado, com encabeçamento, rebaixo e guarnição de madeira para a fixação dos 

vidros laminados. 

A ferragem para as portas de abrir deverão ser do tipo roseta, cromado. 

Serão todas em acabamento cromado. As ferragens não poderão receber pintura. 

As dobradiças deverão ser de latão e terão pino de bola de latão, para as portas pesadas 

terão arruela intermediária de desgaste. 

As ferragens deverão ser executadas rigorosamente em perfeito acabamento, sem folgas 

ou emendas, nela inclusa seus rebaixos ou encaixes. 

Deverão ser verificadas as cargas das peças a serem fixadas pelas ferragens, 

principalmente as dobradiças, que deverão ser suficientemente robustas, de fôrma a suportarem 

com folga, o regime de trabalho a que venham a ser submetidas. 

Todas as chaves deverão possuir numeração correspondente às portas e serem 

fornecidas em duas vias. 

Os vidros utilizados nas esquadrias deverão obedecer a NBR 11706 e NBR 7199. 

14.2. ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO E FERRAGENS. 

Indicadas nos detalhes de esquadrias, as janelas serão em alumínio anodizado natural e 

as portas de alumínio anodizado na cor natural, com locais, características, dimensões, 

revestimentos indicados em projeto e no quadro de esquadrias (janelas e portas). 

Normas: EB-1968/89 - Caixilho para edificação - janela (NBR-10821), MB-1226/89. 
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Janelas, fachadas-cortina e portas externas em edificação - penetração de água (NBR-

6486), MB-1227/89 - Janelas, fachadas-cortina e portas externas em edificação - resistência à 

carga de vento (NBR-6497). 

O alumínio puro será do tipo H - metalúrgico - e obedecerá ao disposto na P-NB-

167/ABNT e na DIN-1712. A terminologia será regida pela TB-57/ABNT. 

Os alumínios deverão ser anodizados, na cor Branca, de acordo com as normas da 

ABNT / NBR 12609 e NBR 9243 e a anodização será classe A18 (processo de oxidação anódico 

para proporcionar recobrimento de óxido pigmentado com espessura mínima de 18 micras), isento 

de defeitos. No caso de cortes após a anodização dos perfis, as superfícies sem anodização não 

poderão estar visíveis. 

As ligas de alumínio - considerados os requisitos de aspecto decorativo, inércia química 

ou resistência à corrosão e resistência mecânica - serão selecionadas em total conformidade com 

os especificados nos projetos de arquitetura. 

As serralherias de alumínio serão confeccionadas com perfis fabricados com liga de 

alumínio que apresentem as seguintes características: 

• - Limite de resistência à tração: 120 a 154 MPa 

• - Limite de escoamento: 63 a 119 MPa 

• - Alongamento (50 mm): 18% a 10% 

• - Dureza (brinell) - 500/10: 48 a 68. 

O acabamento das superfícies dos perfis de aluminio será caracterizado pelas definições 

dos projetos arquitetônicos e que sejam fabricadas com ligas de alumínio que apresentem bom 

aspecto decorativo, inércia química e resistência mecânica. 

A execução será esmerada, evitando-se por todas as fôrmas e meios, emendas nas 

peças e nos encontro dos montantes verticais e horizontais. Terá vedação perfeita contra ventos e 

chuvas sendo que se apresentarem qualquer vazamento será imediatamente corrigido. 

Os materiais a serem empregados deverão ser de boa qualidade, novos, limpos, 

perfeitamente desempenados e sem nenhum defeito de fabricação ou falhas de laminação com 

acabamento superficial uniforme, isento de riscos, manchas, faixas, atritos e/ou outros defeitos. 

Os quadros serão perfeitamente esquadriados, tendo os ângulos soldados bem 

esmerilhados ou limados, permanecendo sem rebarbas ou saliências de soldas. As esquadrias 

não serão jamais forçadas nos rasgos porventura fora de esquadro, ou de escassas dimensões. 

Haverá especial cuidado para que as armações não sofram distorções quando aparafusadas aos 

chumbadores. 

As barras e os perfis serão extrudados necessariamente na liga ABNT 6063-T5 e as 

roldanas, fechos, recolhedores, escovas de vedação, guarnições de EPDM, comandos, alças e 
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demais acessórios deverão ser de primeira qualidade proporcionando funcionamento preciso, 

suave e silencioso ao conjunto por longo tempo. 

Para execução das esquadrias, deverão ser feitos preliminarmente os levantamentos e 

medições no local para conferi-Ias nos projetos, posteriormente, assentar as esquadrias nos vãos 

e locais indicados, observando prumo e nível das mesmas, bem como pelo seu perfeito 

funcionamento. 

Todas as esquadrias fornecidas á obra deverão ter embalagem de proteção em papel 

crepe, serão transportadas e estocadas com sarrafos de madeira entre as peças e manuseadas 

com o maior cuidado, uma vez que não serão aceitas esquadrias com arranhões, vestígios de 

pancadas ou pressões etc. A retirada da embalagem de proteção só será efetuada no momento 

da colocação da esquadria. 

Todas as esquadrias de alumínio (utilizadas nas divisórias dos sanitários) deverão 

possuir trincos para fechamento interno. 

Os guichês de alumínio terão trinco borboleta niquelado cromado. 

As janelas projetantes terão fecho haste de comando projetante — HAS em alumínio 

comprimento 40cm. 

As portas de alumínio terão o seguinte conjunto de fechadura tipo alavanca, em aço 

esp.=1,25, cromada, cilindro C400, chave tipo 2F. 

Os vidros utilizados nas esquadrias deverão obedecer a NBR 11706 e NBR 7199. 

15. SOLEIRAS/RODAPÉS/PINGADEIRAS 

As soleiras e pingadeiras deverão ser em granito cinza, polido e impermeabilizado, com 

espessura mínima de 2cm, nas dimensões exatas dos vãos. 

Os rodapés deverão ser dos mesmos materiais que estiver especificado o piso do 

ambiente (ver detalhes);A altura será 10cm. 

16. BANCADAS, LAVATÓRIO E CUBAS EM INOX. 

As bancadas deverão ser em Aço lnox 304/20 ou 18, enchimento em concreto aramado 

leve (s/ brita), solda de argônio, testeira de 15cm, acabamento liso; conforme dimensões no 

projeto. 

As cubas da cozinha e das utilidades também deverão ser em aço inox e com a mesma 

especificação do inox das bancadas. As dimensões devem ser conferidas nos detalhamentos de 

bancadas. 
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17. LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS. 

- Sifão regulável de 1" para %" bitola 

Sifão simples para pias e cubas 

Válvula de escoamento cromada com ladrão 

Válvula de descarga cromada, 1 1/2" 

Tubo de ligação para bacia, cromado 

Acabamento para válvulas de descargas em metal cromado, 

Tubo de ligação cromado flexível 

- Torneira de parede para uso geral com arejador 

- Torneira de parede (nas cubas), acabamento cromado, bica alta 

Torneira de mesa (nos lavatórios), com fechamento automático com temporizador, cromada 

Barra de apoio reta em aço inoxidável tipo AISI 304, diâmetro de 38 mm, comprimentos: 40cm, 

60cm e 80cm. 

Barra de apoio em "L", em aço inoxidável tipo AISI 304, diâmetro de 38 mm, comprimento: 

70x70cm. 

Torneiras do tipo presmatic, cromada, sem peças de plástico, com arejador. 

18. APARELHOS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS 

Seguir o projeto hidráulico e detalhes do projeto arquitetônico. 

- Lavatório pequeno 46x35cm com coluna suspensa, cor branco. 

- Tanque de louça branca, cantos arredondados, com estrias profundas; 535mm de largura e 

510mm de comprimento, coluna suspensa. 

Bacia sanitária convencional, h=44cm, cor branco gelo, incluindo vedações, conexões de 

entrada e demais acessórios cromados 

- Chuveiro elétrico, tensão 220V, potência 5.400W, fabricados em termoplástico resistente, 

Sifão para lavatórios de coluna suspensa: 

Os registros de gaveta serão especificados para cada caso particular, considerada a pressão 

de serviços projetada, conforme indicação dos projetos. 

As válvulas de retenção serão inteiramente de bronze ou de ferro fundido, com vedação de 

metal contra metal, tipo vertical ou horizontal. Tipo com flanges, de ferro, vedação de borracha 

ou bronze. 

Dispensador de papel higiênico em rolo, cor branco, 

Dispensador para papel toalha em plástico ABS, 

Saboneteira spray em plástico ABS, 

- Par de parafusos de 7/23 x 2.3/8 para bacias. 
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- Anel de vedação para bacias sanitárias 

- Assento para banho articulado em aço inox aisi 304, 70x45cm, com base em chapa bitola 14 

(espessura 2mm) perfurada para passagem de água e sabão. 

19. ACABAMENTOS INTERRUPTORES E TOMADAS. 

O acabamento de interruptores e tomadas cor branca, em poliestireno (OS), resistente a 

chamas, resistente a impactos e ter ótima estabilidade às radiações UV para evitar 

amarelamentos. 

20. COBERTURA 

20.1. TELHA CERÂMICA 

As telhas deverão ser cerâmicas, tipo francesa, com inclinação de 30% e seguir a NBR 

8038 que determina a especificações técnicas e fixação da telha cerâmica tipo francesa, conforme 

detalhamento do projeto. 

20.2. Calhas: 

Os contra-rufos e calhas serão em chapas galvanizadas USG #26, natural sem pintura, 

com dimensões de 25cm de largura e 20 cm de altura, por facilidade de manutenção. Deverão 

possuir ralo tipo abacaxi nas quedas dos condutores de água pluvial. 

Deverão atender a NBR 10844. 

• Condições Gerais: 

Só poderão ser aplicados telhas e acessórios de fabricantes que tenham o certificado de 

qualidade ISO 9000 ou superior ou atestado do IPT ou outro que atenda as normas da ABNT, no 

que couber. 

Os serviços a serem executados, bem como, os materiais empregados nas obras 

deverão obedecer às normas pertinentes da A.B.N.T — NR-18 — SECÇÃO 18.18 — (SERVIÇOS 

EM TELHADOS). 

Será obedecido rigorosamente às prescrições do fabricante no que diz respeito aos 

cuidados com relação a cortes, inclinações, beirais, vãos livres, recobrimentos laterais, 

longitudinais, fixações, uso de rufos, contra-rufos e demais acessórios conforme recomendações 

do fabricante. 

Deverão ser obedecidas as indicações do fabricante no que diz respeito aos cuidados a 

serem tomados durante o manuseio, transporte das peças até sua colocação, sentido de 

montagem, corte de cantos, furação, fixação, vão livre máximo, etc. 
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A inclinação da cobertura deverá ser obtida através da posição correta dos seus apoios e 

de sua inclinação. 

Não será permitido o uso de 02 ou mais telhas para cobrir um vão, se o mesmo puder ser 

coberto com 01 (uma). 

Toda a fixação de pingadeiras, calhas e rufos na alvenaria deverá ser feita com a 

utilização de bucha de nylon, parafusos zincados - cabeça panela e arruela lisa zincada. 

Serão obedecidas rigorosamente as prescrições do fabricante no que diz a respeito a 

cuidados quanto aos cortes, inclinações, beirais, vãos livres, recobrimento laterais, longitudinais, 

fixações, uso de rufos, contra-rufos e demais acessórios. 

São consideradas partes do item de cobertura, elementos de fixação, apoios, suporte de 

abas, tirantes de contraventamento, afastadores, travas, peças complementares, cumeeiras, 

terminais de abas planas, rufos, tampões, placas pingadeiras, ralos tipo abacaxi quando 

necessários. 

21. VIDRO TEMPERADO 

Nas esquadrias especificadas a utilização de vidro temperado, empregar vidro 

temperado, incolor e nos tamanhos e recortes indicados em projeto. 

As chapas serão inspecionadas no recebimento quanto à presença de bolhas, 

fissurações, manchas, riscos, empenamentos e defeitos de corte, e serão rejeitadas quando da 

ocorrência de qualquer desses defeitos; poderá ser escolhido o adequado acabamento das 

bordas (corte limpo, filetado, lapidado redondo, ou lapidado chanfrado). Aceitar-se-á variação 

dimensional de, no máximo 3,0 mm para maior ou para menor. 

Deverão, ainda, ser instalados nos respectivos caixilhos observando-se a folga entre a 

chapa de vidro e a parte interna, a qual deve ser aproximadamente 6,0 a 8,0 mm para cada lado. 

22. LIMPEZA DE OBRA 

Limpeza geral final de pisos, paredes, vidros, equipamentos (louças, metais, etc.) e áreas 

externas, inclusive jardins. 

Para a limpeza deverá ser usada de modo geral água e sabão neutro: o uso de 

detergentes, solventes e removedores químicos deverão ser restritos e feitos de modo a não 

causar PISO TÁTIL 

Na calçada externa (ver detalhe) deverá ser utilizado piso em placa de concreto tátil 

30x30cm, alerta, cor terracota (vermelho), conforme NBR/ABNT 9050. 

23. ELEMENTO VAZADO (COBOGÓ) 

Elemento vazado (cobogó) de cimento bruto, 39x39x10cm, 
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24. HABITE-SE E "AS BUILT" 

Ao final dos serviços, a instituição responsável pela obra deverá requerer junto a 

Prefeitura do referido Município, Habite-se junto ao ISS, a CND — Certidão Negativa de Débitos, e 

os demais documentos necessários para a regularização da obra. 

Antes da entrega definitiva da obra, deverá ser solicitado o respectivo "as built", sendo 

que a sua elaboração deverá obedecer ao seguinte roteiro: 

1°) representação sobre as plantas dos diversos projetos, denotando como os serviços 

resultaram após a sua execução; (As retificações dos projetos deverão ser feitas sobre cópias dos 

originais, devendo constar, acima do selo de cada prancha, a alteração e respectiva data.). 

2°) O "as built" consistirá em expressar todas as modificações, acréscimos ou reduções 

havidas durante a construção, e cujos procedimentos tenham sido de acordo com o previsto pelas 

Disposições Gerais deste Memorial. 

Deverá ser: 

✓ fornecido "as built" de todas as instalações executadas (água, esgoto, dados, telefone, 
iluminação, segurança e incêndio, automação e controle, entre outros); 

✓ testados e feitos os ajustes finais em todos os equipamentos e instalações; 
✓ revisados todos os materiais de acabamento, sendo feito os reparos finais ou substituição, se 

necessário; 
✓ providenciada a carta de "Habite-se"/Alvara de Funcionamento e os demais certificados das 

Concessionárias locais; 

25. 	AMBIENTES DO PROJETO 

Térreo — Nível 0,00 
SETOR DE CONSULTA ÁREA (m2) 

Sala de Recepção e Espera 23,84 
Sanitário PCD Masc. 2,55 
Sanitário PCD Fem. 2,55 
Consultório Indiferenciado/ Acolhimento 9,10 
Sala de Inalação Coletiva 6,47 
Consultório Odontoloqico 20,47 
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Banheiro PCD 5,95 
Sala de Observação/ Procedimento/ Coleta 10,15 
Sala de Atividades Coletivas/ ACS 20,30 
Sala de Vacinas 9,10 
Sala de Curativos 9,10 
Sanitário PCD 3,04 
DML 2,32 
Consultório c/ Sanit. Anexo 9,80 
Consultório Indiferenciado/ Acolhimento 9,80 
Estocagem/ Dispensação de Medicamentos 14,00 

SERVIÇOS ÁREA (m2) 
Sala De Esteril. E Guarda de Mat. Est. 5,04 
Expurgo 5,04 
Almoxarifado 2,90 
Banheiro/ Vest. Funcionário Fem. 3,64 
Copa 4,50 
Sala de Administ. E Gerência 7,80 
Abrigo de Resíduos Contaminado 1,00 
Abrigo de Resíduos Recicláveis 1,00 
Abrigo de Resíduos Comum 1,04 

AUTOR DO PROJETO: 
CARLOS MARCHESI 

ARQUITETO — CAU PR: A 32642-9 
MEP — Arquitetura e Planejamento Ltda.-EPP 
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ANEXO 1 

Todas as obras financiadas com recursos do Ministério Ca Saude deverão conter pio ca indicadoras com inscrições de acordo com as seguintes 

orientações: 

As dimensões mínimas da placa devei ao sei de 1,5 m > 3,0 mi 

Tanto as lerias tem fonte Anal) quanto os logotipos tconforme modelo abaixo) deverão ter tamanhos mi/pomes,  

As cores das letras deverão ser de tonalidade escura em contraste com o fendo claro; e 

A placa deverá permanecer no local ate a inaburação ca obra. 

is ao tamanho da V1aca 

THIAGO REIS Assinado de'n,ma aigilal  
PIMENTEL:68216 por THIAGO IREIS 

890249 	
PIMENTEL 68216890249 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 
MUNICIPIO: CONCORDIA DO PARÁ 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PORTE I - 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID QUANTIDADE 
PREÇO 

SEM B.D.I 

PREÇO 
 

COM B.D.I 
DE 30% 

TOTAL 

.)-$.441tó Rl$ "Mn 

1 	1 74209/001 
PLACADE OBRA EMCHAPADEACOGATVANIZADO-
PADRÃOMINISTERIODASAUDE-I 50X3 OOM M2 450 420 00 546.00 R$ 2 457 00 

12 73992/001 

LOCACAO 
CONVENCIONALDEOBRA ATRAVESDEGABARITODETABUASCORRIDASPONT 
ALETADAS A CADA 1.50M M2 267.50 490 637 R$ 1 703.98 

1 3 74220/001 
TAPUMEDECHAPADEMADEIRACOMPENSADACOMPORTÕES,INCL PINTURA-
noalinhamenlo frontal M2 66,00 35.00 45.50 R$ 3003.00 

1 4 73672 
LIMPEZAMECANIZADADETERRENO. INCLUSIVERETIRADADEARVORESENTRE 
O 05CMATÉ O 15M M2 829 73 2 00 2 60 R$ 2 157 30 

15 73960/001 

INSTALJLIGACAO PROVISORR 
ELETRICABAIXATENSAOP/CANTOBRAOBRA. M3-CHAVE 100A CARGA 
3KWH 2OCV EXCL FORN MEDIDOR UNID 100 1800 00 2340 00 R$ 2 340.00 

16 73784/001 LIGAÇÃO DE ESGOTO UNI() 1 00 1800.00 2340.00 R$ 2 340 00 
17 73658 LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE AGUA PARA OBRA UNID 1,00 1800,00 2340.00 R$ 2 340 00 

1 8 73803/001 
GALPAOABERTOPARAOFICINAEDEPOSITODECANTEIRODEOBRAGEMMADEI 
RA M2 10,00 98.30 127,79 RS 1 277 90 

19 74242/001 

BARRACAO 
DEOBRAEMCHAPADEMADEIRACOMPENSADACOMBANHEIRO COBERTURAE 
MFIBROCIMENTO4MM INCLUSOINSTALACOESHIDRO-SANITARIAS E M2 40 00 550 00 715 00 R$ 251 500.00 

a R$4  .*1$24 
2.1 73965/010 ESCAVACAO MANUAL DE VALAS OU FUNDAÇÕES M3 61.83 35.00 45.50 R$ 2 813,27 

22 72920 REATERRO DE VALA/CAVA COM MATERIAL REAPROVEITADO - FUNDAÇÃO M3 40,22 30.00 39.00 R$ 1 568 58 
23 72898 CARGA E DESCARGA MECANIZADAS EM CAMINHAO BASCULANTE M3 31,82 2.00 260 R$ 82 73 

24 72900 
TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 RODOVIA 
PAVIMENTADA M3 31 82 1000 1300 RS 413 66 

niaiti 

31 73931/003 
ESTRUTURA EM MADEIRA APARELHADA. PARA TELHA CERAMICA. APOIADA 
EM PAREDE M2 320,00 8500 110.50 RS 35 360.00 

32 73938/003 
COBERTURA EM TELHA CERAMICA TIPO FRANCESA, EXCLUINDO 
MADEIRAMENTO M2 320 DO 70 00 91 00 R$ 29 120 DO 

33 CP COBERTURA EM POLICARBONATO. INCL ESTRUTURA METÁLICA M2 2983 150.00 195 00 RS 5 816 85 

34 6058 
CUMEEIRACOMTETHACERAMICAEMBOÇADACOMARGAMASSATRAC01 2 8(C 
IMENTO CAL E AREIA) M 26 83 25.00 32.50 R$ 871 98 

35 72105 CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M 59.88 40.00 52 00 R$ 3 113 76 

36 72107 
RUFOS. CONTRA-RUFOS. AGUA-FURTADA EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO M 298.10 24.00 31 20 RS 9 300 72 

RS Man 
4.1 FUNDAÇAO 

4 1 	1 74156/003 

ESTACA 
TRADOIBROCA1DIAMETRO:20CM EMCONCRETOMOLDADOINLOCO 15MPA 
SEM ARMACAO M 208.00 40.00 52.00 R$ 10 816,00 

74254/002 41.2
6,3(1/4)Al2,5MM(1/2)-ARMACAOACOCA-50.DIAM 

FORNECIMENTO/CORTE(PERDADE10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO KG 104,00 900 11.70 R$ 1 216 80 
4.13 74164/004 LASTRO DE BRITA M3 1,38 150.00 195.00 R$ 269.10 
4.14 74007/001 FORMA DE MADEIRA COMUM PARA FUNDACOES M2 218.32 40 00 52 00 R$ 11 352 64 

415  1 5 74254/002 
ARMACAO AC OCA-50 DRM 6 3(1/4)Al2 
FORNECIMENTO)CORTE(PERDADE10%)) DOBRA ) COLOCAÇÃO KG 903 48 900 11 70 R$ 10 570 72 

4 1 6 73942/002 
ARMACAO DE ACOCAÇODIAM 3 4A6 OMM- 
FORNECIMENTO/CORTE(C/PERDADE10%)/ DOBRA / COLOCAÇAO KG 369.03 9.00 11.70 RS 4 317 65 

4 1 7 74138/003 

CONCRETO USINADO 

BOMBEADOECK=25MPA.INCLUSIVECOLOCAÇÃO,ESPALHAMENTOE 
ACABAMENTO M3 2023 590.0 767.00 R$ 15 516,41 

4.2 ESTRUTURA R$ 000 

4 2 1 84216 

FORMA PARAESTRUTURASDECONCRETO(PILAR VIGAELAJE)EM CHAPA DE 
MADEIRA 
COMPENSADARESINADA. DE 1 10X2.20 ESPESSURAL12MM OSUTILIZACOES (F 
ABRICACAO. MONTAGEM E DESMONTAGEM) M2 317.39 40,00 52,00 R$ 16 504 28 

4 2 2 74254/002 
ARMACAOACOCA-50,DIAM 6 3(I/4)Al2.5MM(1/2)- 
FORNECIMENTO/CORTE(PERDADE10%) / DOBRA / COLOCAÇAO KG 1454.95 9,00 11 70 R$ 17 022,92 

4 2 3 73942/002 
ARMACAO DE ACOCA-60DIAM 3,4A6,0IMM- 
FORNECIMENTO/CORTE(C/PERDADE10%)/ DOBRA / COLOCAÇÃO KG 594,28 9.00 11 70 R$ 6 953 08 

424 74138/003 
CONCRETO USINADO BOMBEADOFCK.25MPA INCLUSIVE 
COLOCAÇÃO ESPALHAMENTOE ACABAMENTO M3 18.78 590 00 767.00 R$ 14 404 26 

425 CP 
LAJEFRE- MOLDADA INCLUSO 
ESCORAMENTO, CONCRETOEARMADURACOMPLEMENTAR M2 303 42 144.00 187.20 R$ 56 800 22 

4.26 74200/001 

VERGA CONTRA-VERGAEMCONCRETOPRE- 
MOLDAD0.10X10CM FCKL2OMPA(PREPARO COM BETONEIRA) AÇO CA60. 
BITOLA FINA, INCLUSIVE FORMAS TABUA 3A M 152,20 30 00 39.00 R$ 5935.80 

'SSP* - Iff 4GAG L I 7  . 	' ' 	 ) ' 	LL.I7l»,l7 	1 RIM 	'1" 



5.1 73982/001 
ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICOFURAD010X20X20CM,1/2VEZ.ASSENTADO 
EM ARGAMASSA TRAGO 1 2 8 (CIMENTO. CAL E AREIA), JUNTAS 12MM M2 790.91 50.00 65.00 R$ 51 409,15 

5.2 MUROS 

5 2 1 CP 

MURO EM TIJOLOCERAMICO 
FURAD010X2DX20CM 1/2VEZ ASSENTADOEMARGAMASSATRACOI 2 8)CIME 
NTO CALEAREIA) JUNTAS12MM INCLUSOFUNDAÇÃOEESTRUTURA - 
CONTORNO DO RESERV AGUAS PLUVIAIS M2 1938 180.00 234,00 R$ 4 534 92 

RI 1.173.02 

61 74106/001 IMPERMEABILIZAÇÃO COM PINTURA BETUMINOSA (BALDRAMES) M2 194 49 6,00 7,80 R$ 1.517,02 

6.2 83737 IMPERMEABILIZACAO COM MANTA ASFALTICA 3MM - Lajes M2 160 55,00 71 50 R$ 114,40 

63 83748 
PROTECAO MECANICA 
COMARGAMASSATRAC01 3(CIMENTOEAREIA) ESPESSURA2CM - Lajes M2 1.60 20 00 26 00 RS 4160 

AS 176.127,88 
7.1 PISO 

7 1 	1 73919/004 

CONTRAPISO EM 
ARGAMASSATRACO1 4(C IMENTOEAREIA).ESPESSURA7CM PREPARO 
MANUAL) M2 234.35 35,00 45.50 R$ 10 662,93 

7 1 2 73920/001 

REGULARIZACAO DE PISO EM ARGAMASSA 
TRACOI 3(CIMENTOEAREIAGROSSASEMPENEIRAR) ESPESSURA 2 OCM 
PREPARO MECANICO M2 256 24 23 00 29 90 R$ 7 661 58 

7.13 73892/001 

PISO(CALCADA)EM 
CONCRETO(CIMENTO/AREIA/SEIXOROLADO)PREPAROMECANICO.E 
ESPESSURA DE 7CM (contorno ubs) M2 219.72 40.00 52.00 R$ 11 425.44 

71.4 CP 
PAVIMENTAÇAO EM PAVER REJUNTADO COM PO DE PEDRA. INCL BASE DE 
Pó DE PEDRA - (acesso ambulâncias e estacionamento) M2 63.76 49 75 64.68 R$ 4 123 68 

71.5 CP LASTRO DE CASCALHO (estacionamento - E= 10cm) M3 14 29 298,50 388.05 R$ 5 545 23 
7 1 6 74223/001 GUIA DE CONCRETO M 29 90 44.78 58.21 R$ 1 740 40 

7 1 7 74012/001 
SARJETA EM CONCRETO. PREPAROMANUAL COM SEIXO 
ROLADO ESPESSURA=8CM LARGURA= 40CM M2 11 96 40 00 52 DO R$621.92 

71.8 C P 
PISO CERAMICO 40X40CM,ASSENTADA COM ARGAMASSA 
COLANTE,COMREJUNTAMENTO EM EPDXI M2 234,35 35.00 45.50 R$ 10 662.93 

719   CP 
RODAPÉ CERAMICC/H=10CM.ASSENTADA COM ARGAMASSA 
COLANTE COMREJUNTAMENTO EM EPDXI M 204.25 995 12.94 R$ 2641.97 

71 10 C P SOLEIRA DE GRANITO - PORTAS M 27.45 120.00 156.00 R$ 4 282.20 
7.2 PAREDE D. 00 

7 2 1 5975 

CHAPISCO EM PAREDES 
EXTERNASTRAC01 3(CIMENTOEAREIA).ESPESSURAO 5CM PREPARO 
MECANICO M2 678,77 700 9.10 R$ 6 176 81 

7 2 2 5974 
CHAPISCO EM PAREDES INTERNAS 
TRAC01 4(CIMENTOEARE IA) ESPESSURA0.5CM.PREPARO MECANICO M2 899.04 7.00 9.1D R$ 8.181,26 

7 2 3 73927/009 

EMBOCO 
PAUL ISTA(MASSAUNICA)EMPAREDE TRAC01 2 8(C IMENTO. CALEAREIA) PRE 
PARO MECANICO- ESP 2CM M2 1577.81 20 00 26.00 R$ 41 023 06 

72.4 CP 
REVESTIMENTO CERAMICO20X20CM ASSENTADA COM ARGAMASSA 
COLANTE COM REJUNTAMENTO EM EPDXI M2 219.18 35 00 45.50 R$ 9 972 69 

72.5 74134/002 
EMASSAMENTO C/MASSA ACRILICA PARA AMBIENTES INTERNOS DUAS 
DEMÃOS M2 679,85 811 10.54 R$ 7 167 10 

726 73954/002 PINTURA LATEX ACRILICA AMBIENTES INTERNOS, DUAS DEMAOS M2 679.86 7.00 9,10 R$ 6 186 73 
727 C P PEITORIL DE GRANITO (JANELAS) M 33,75 250.00 325.00 R$ 10 968 75 
728 73746/001 PINTURA EXTERNA EM TEXTURA ACRILICA M2 690.13 1000 13.00 RS 8 971 69 
7.3 TETO 

7 3 1 5975 
CHAPISCO EM TETOS 
TRAC01 3(CIMENTOEAREIA) ESPESSURA() 5CM PREPAROMECANICO M2 285 93 700 9.10 R$ 2 601 96 

73.2 73927/008 

EMBOCO 
PAULISTA(MASSAUNICA)EMTETO TRAC01 2 8(CIMENTO CALEAREIA)PREPA 
RO MECANICO- ESP 1,5CM M2 285.93 20,00 26.00 R$7434,18 

733 73955/002 EMASSAMENTO COM MASSA LATEX PVA PARA AMBIENTES INTERNOS M2 257,40 8.11 10.54 R$ 2 713.77 
734 73954/002 PINTURA LATEX ACRILICA AMBIENTES INTERNOS. DUAS DEMAOS M2 257.40 786 10.22 R$ 2 630 11 
7 3 5 73746/001 PINTURA EXTERNA EM TEXTURA ACRILICA M2 35.21 800 10.40 R$ 366 17 
736 73792/001 FORRO DE GESSO M2 668 75 00 97.50 R$ 651 30 

7.4 MURO DE FECHAMENTO DO RESERV. REAPROVEITAMENTO DE AGUA 0.00 0,00 

74.1 5975 

CHAPISCO EM PAREDES 
EXTERNASTRAC01 3(CIMENTOEAREIA),ESPESSURAO 5CM PREPARO 
MECANICO M2 38.76 500 650 R$251.94 

7 4 2 73927/009 
EMBOCO PAULISTA(MASSAUNICAIEM 
PAREDE TRAC01 2 8(CIMENTO CALEAREIA).PREPARO MECANICO- ESP 2CM M2 3875 19 00 24.70 R$ 95737 

7 4 3 73746/001 PINTURA EXTERNA EM TEXTURA ACRILICA M2 38.76 10 00 1300 R$ 503 88 

R$ 411.171,97 
8.1 MADEIRA 

81.1 73910/005 

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA 
PINTURA.0,80X2 10M,INCLUSO ADUELA1A, ALIZAR 1A E DOBRADICA COM 
ANEL UNID 600 400 00 520 00 R$ 3120.00 

81.2 73910/007 

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA 
PINTURA. O 90X2 10M INCLUSO ADUELA1A ALIZAR lA E DOBRADICA COM 
ANEL UNID 12,00 400 00 520.00 R$ 6 240 00 

8.13 C P 

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA 
PINTURA.1.00X2,10M.INCLUSO ADUELA1A ALIZAR IA E DOBRADICA COM 
ANEL UNID 1 00 550,00 715,00 R$ 715 00 

8.14 74070/003 
FECHADURA DE EMBUTIR COMPLETA.PARAPORTAS INTERNAS. PADRAO 
DEACABAMENTO POPULAR UNID 19 00 9000 117.00 R$ 2 223 00 



8 1 5 CP 

PORTA DEMADEIRA COMPENSADALISA PARA 
PINTURA.0.80X2 10M.CORRER.INCLUSO ADUELA IA ALIZAR 1A TRILHO E 
FECHADURA-COMPLETA UNID 1.00 590,00 767.00 R$ 767.00 

8 1 6 CP 

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA 
PINTURA O 90X2.10M,CORRER INCLUSOADUELA IA ALIZAR 1A TRILHO E 
FECHADURA-COMPLETA UNID 1 00 590.00 767 00 R$ 767.00 

8 1 7 CP 

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA 
PINTURA.1 20X2 10M CORRER INCLUSOADUELA 1A ALIZAR IA TRILHO E 
FECHADURA-COMPLETA UNID 100 590 00 767.00 R$ 767 00 

8 1 8 74065/002 
PINTURA ESMALTE PARA MADEIRA,DUASDEMAOS.INCLUSO 
APARELHAMENTO COM FUNDO NIVELADOR BRANCO FOSCO M2 122.85 1083 14.07 R$ 1 728.90 

8.2 ALUMINIO 000 0.00 
821   73809/001 JANELA DE ALUMINIO PROJETANTE M2 28 36 350.00 455.00 RS 12 903 80 
822 CP JANELA VENEZIANA ALUMINIO-FIXO M2 1 60 350.00 455 00 R$ 728.00 

8 2 3 74071/001 
PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO CHAPA LISA. I F/2F 	COMPLETA - CONE 
PROJETO M2 1243 350.00 455 00 RE 5655.65 

824 CP BICILETARIO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO UNID 100 350.00 455 00 R$ 455.00 
8.3 VIDRO O00 0.00 

8 3 1 CP CONJUNTO DE VIDRO TEMPERADO 10MM COM 1 PORTA - CV1/CV2 M2 17,43 420,00 546.00 R$ 9.51678 
8.32 72116 VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 3MM M2 29.24 53.43 69 46 R$ 2 031 04 
8 3 3 CP ESPELHO CRISTAL FIXADO COM BOTÕES M2 284 150 00 195.00 R$ 553.80 

Itsuuccessarocm 	... 0.00 R$ 11.1x;31 
9.1 PADRÃO DE ENTRADA TRIFASICO 125A AEREO 000 000 

9 1 1 C P PADRÃO DE ENTRADA TRIFASICO 125A AÉREO - COMPLETO CFE PROJETO CJ 1 00 646 75 840.78 R$ 840,78 

9.2 PONTOS ELÉTRICOS UNID 0,00 000 

9 2 1 C P 

LUMINARIA FLUORESCENTETUBULART52X2EWW127V DE SOBREPOR COM 
CORPO EM CHAPA DE AÇO TRATADA E PINTADA. PAINEL EM CHAPA DE AÇO 
PERFURADA,TRATADA E PINTADA REFLETORF ACETADO EM ALUMÍNIO 
ANODIZADO 
BRILHANTE DEALTAREFLETÂNCIAEALTAPUREZA99 85% SOOUETE TIPO 
PUSH-ING-5 DE ENGATE RÁPIDO ROTOR DE SEGURANÇA EM 
POLICARBONATO E CONTATOS EM BRONZE FOSFOROSO. E DIFUSOR 
TRANSPARENTE DE POLIESTIRENO.COM  LÂMPADAS-COMPLETA UNID 37 00 100,00 130.00 R$ 4810,00 

9 2 2 CP 

LUMINARIA FLUORESCENTE COMPACTA DESOBRE POR. PARA 2XFC18/26W 
OU FC ELETRÕNICA23WE CHAPA DE AÇO TRATADA E PINTADA COM 
REFLETOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO ALTO BRILHO DIFUSOR EM ACRÍLICO 
TRANSLUCIDO NA CORBRANCA COM LÂMPADAS-COMPLETA UNID 8.00 100 00 130.00 R$ 1 040 DO 

923 CP ARANDELA TIPO TARTARUGA COM LÂMPADA ELETRONICA 16W - COMPLETA UNID 18.00 100.00 130.00 R$ 2 340 00 

924 C P 
BLOCO AUTÕNOMO PARA ILUMINAÇAO DE EMERGENCIA E INDICAÇÃO DE 
SAIDA UNID 3.00 15000 195.00 R$ 585,00 

925 CP PROJETOR COM LÂMPADA E REATOR VAPOR METÁLICO 150W COMPLETO UNID 200 200.00 250.00 R$ 520 00 
92.6 CP RELE FOTO ELETRICO UNID 200 60 00 78 00 R$ 15603 
9 2 7 CP PONTO DE ENERGIA PARA ILUMINAÇÃO PT 6800 60 00 78 00 R$ 5 304 00 

9 2 8 CP 
PLACA DE SAIDA DE FIO COM FURO CENTRAL EM CX 4"X2" PARA PONTO DE 
CHUVEIRO OU AQUECEDOR UNID 2.00 60 00 78.00 R$ 156.00 

929 CP TOMADA 20A/127V PADRÃO BRASILEIRO EM CX 4")(2" UNID 57.00 40.00 52,00 R$ 2 964 00 
9 2 10 CP TOMADA 20A/127V EM CX 10"X10' DE PISO ALTA UNID 2,00 40,00 52,00 R$ 104.00 

9.2 11 C P PONTO DE ENERGIA PARA TOMADA PT 61.00 40,00 52,00 R$ 3 172.00 
9 2 12 C P INTERRUPTOR C/ I TECLA SIMPLES EM CX 4)(2" UNID 1500 40,00 52 00 RS 780.00 
9 2 13 CP INTERRUPTOR C/ 2 TECLAS SIMPLES EM CX 4''X2" UNID 900 40.00 52 00 R$ 468.00 
9 2 14 CP INTERRUPTOR C/ 3 TECLAS SIMPLES EM CX 4"X2" UNID 200 40.00 52 00 R$ 104.00 

9215 CP INTERRUPTOR C/ 4 TECLAS SIMPLES EM CX 4"X4" UNID 100 40 00 52 00 R$ 52.00 
9216 72334.72335 INTERRUPTOR C/ 1 TECLA PARALELA EM CX 4"X2" UNID 2,00 40.00 52 00 R$ 104.00 
9 2 17 CP TOMADA DUPLA 20A/127V PADRAO BRASILEIRO EM CX 4"X4" UNID 9,00 40.00 52.00 R$ 468.00 
9 2 18 C P PONTO DE ENERGIA PARA INTERRUPTOR PT 29,00 40.00 52.00 R$ 1 508.00 

9.3 OP DG 0.00 

93.1 74131/004 

PAINEL DE DISTRIBUIÇAO EM CHAPADE AÇO16USG PARA ATE 18 
DISJUNTORES MONOPOLARES. PINTURA EM EPDXI CORBEGE.COM  
TRINCO ESPELHO INTERNOC/PLAOUETASDEIDENTIFICAÇÃO EM ACRÍLICO 
PARA CADA CIRCUITO E PORTA PROJETO DEVERA ATENDER O SOLICITADO 
NO DIAGRAMA UNIFILAR EM PROJETO. UNID 1 00 500 00 650.00 RS 650.00 

9 3 2 74130/006 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 125A CAPAC. INTERRUP 25KA-
CURVA C UNID 1 00 208,43 270.96 R$ 270.96 

9 3 3 74130/005 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 100A CAPAC INTERRUP 25KA-
CURVA C UNID 2,00 80 79 105 03 R$ 210 06 

9 3 4 CP PARA RAIO TIPO VCL 175V 45KA UNID 1.00 149 25 194.03 R$ 194 03 
9.4 QUADROS O 00 O00 

94.1 74131/004 

PAINEL DE DISTRIBUIÇAO EM CHAPA DE AÇO16USG PARA ATE 18 
DISJUNTORES MONOPOLARES.PINTURA EM EPDXI COR BEGE.COM  
TRINCO. ESPELHO INTERNOC/PLAOUETAS DE IDENTIFICAÇÃO EM ACRÍLICO 
PARA CADA CIRCUITO E PORTA PROJETO. DEVERA ATENDER O SOLICITADO 
NO DIAGRAMA UNIFILAR EM PROJETO UNID 2.00 259.89 337.86 R$ 675 72 

9.4.2 CP INTERRUPTOR DIFERENCIAL 4X63A SENS 30MA (TETRAPOLAR) UNID 2.00 26 87 34.92 R$ 69.85 
94.3 CP PARA RAIO TIPO VCL 40KA UNI() 3.00 49 75 64 68 R$ 194 03 

9 4 4 74130/005 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 80A CAPAC INTERRUP 25KA-
CURVA C UNID 200 80 79 105.03 RS 210 06 

9 4 5 74130/001 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRÃO NEMA (AMERICANO) 
10A 30A UNID 10.00 8,22 10.68 R$ 106.84 

94.6 74130/002 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRÃO NEMA (AMERICANO) 
35 A 50A UNID 10.00 12,38 16.09 R$ 160,91 

9.4.7 74130/003 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10A 
50A UNIU 500 48.36 62.86 R$314.32 



9.5 EQUIPAMENTOS LÓGICA E TELEFONIA 0.00 0.00 
9 5 1 C P PLACA 4X4' COM UMA TOMADA DE LOGICA TIPO RJ45 CAT 6 UNID 11 00 39.80 51,74 R$ 569 14 
9 5 2 CP PONTO PARA INSTALAÇÃO DE LOGICA PT 11 00 34.83 45.27 R$ 498 00 

9 5 3 CP 
CERTIFICAÇAO DO CABEAMENTO HORIZONTAL CONFORME NORMAS PARA 
ATENDIMENTO DA CATEGORIA 6 PT 11 00 49.75 64 68 R$ 711 43 

9 5 4 CP PONTO PARA INSTALAÇAO DE TELEFONIA PT 7.00 49.75 64 68 R$ 452 73 

95.5 CP 
RACK1OU'STIPOAUTOPORTANTEC/PORTAEMACRILICOECHAVEFRONTALELA 
TERAL. COM  2 OU 4 VENTILADORES DE TETO. UNID 1,00 54,73 71.14 R$ 71.14 

9.5.6 CP SWITCH 24 PORTAS 10/100/1000 GERENCIAVEL UNID 1,00 54.73 71.14 R$ 71.14 
9 5 7 CP VOICE PANEL 24 PORTAS 10/100/1000 GERENCIAVEL UNID 1.00 64.68 8408 R$ 84.08 

958 CP PLACA SAIDA DE FIO - 4"X4" - ANTENA DE TV UNID 200 39 80 51.74 R$ 103 48 

959 CP PONTO PARA INSTALAÇÃO DE ANTENA DE TV PT 200 43 78 56.91 R$ 113 83 
9510 83370 CAIXA TELEFONICA (400X400X120MM) DE EMBUTIR UNO 1 00 118.21 153 67 R$ 153 67 

9511 73749/001 
CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA TIPO RIC/TAMPA DE FERRO FUNDIDO 
E ARO TP1 F-COMPLETA UNID 300 128.60 167.18 R$ 501.55 

T 	-))))))- , 	 ' 2„II)1)))))11-.- 000 R$ 44.002,22 
10.1 LOUÇAS E APARELHOS SANITARIOS 0,00 0.00 

1011 6021 

VASO SANITARIO SIFONADO LOUÇA BRANCA PADRAOPOPULAR COM 
CONJUNTO PARA FIXAÇAO PARA VASO SANITARIO COM PARAFUSO 
ARRUELA E BUCHA UNID 1 00 218 90 284.57 RS 284 57 

1012 742301001 ASSENTO PARA VASO SANITARIO DE PLÁSTICO PADRAO POPULAR UNID 100 1620 21 06 R$ 21 06 

1013 C P 

VASO SANITARIO SIFONADO LOUÇA BRANCAPADRAO PNE COM CONJUNTO 
PARA FIXAÇAO PARA VASO SANITÁRIO COM PARAFUSO. ARRUELA E 
BUCHA. INCL ASSENTO UNID 4.00 248.75 323.38 R$ 1 293 50 

10 1 4 C P PORTA PAPEL H IGIENICO ROLHO EM PLASTICO ABS UNID 5.00 19.90 25.87 R$ 129 35 

1015 74057/002 

LAVATORIO LOUCA BRANCA SUSPENS029,5X39 DOM. PADRAO 
POPULAR COM SIFAO PLASTIC° TIPO COPO 1" VALVULA EM PLASTICO 
BRANCO 1" E CONJUNTO PARA FIXACAO UNID 12.00 149.25 194 03 R$ 2 328 30 

101 6 C P 
LAVATORIO EM INOX PARA ESCOVAÇAO. INCL VALVULAS E SIFÕES 
CONE PROJETO UNID 1 DO 119 40 155.22 R$ 155 22 

101 7 73947/012 PORTA SABONETE LIQUIDO UNID 1300 18.13 23.57 RS 306.38 
1018 C P PORTA-TOALHA DE PAPEL UNID 1300 19.90 25.87 R$ 336,31 

1019 73947/003 

TANQUE LOUCA BRANCAC/COLUNA MED56X48CM INCL ACESSORIOS DE FIX 
FERRAGENS EM METAL CROMADO TORNEIRA DE 
PRESSA01158DE1/2'VALVULA DE ESCOAMENTO 1605 E SIFAO 1680 DE 
1 1/4"X1 1/2" UNID 1 00 398.00 517 40 R$ 517 40 

10 1 10 C P BEBEDOURO DE PRESSÃO EM INOX UNID 1.00 796.00 1034 80 R$ 1 034 80 

10 1 	11 CP 
BANCADA EM INOX COM 
1CUBA(C/VALVULAESIFÃOEMMETALCROMADOS),COMPLETA- CEE PROJETO M 13 20 378.10 491.53 R$ 6 488 20 

10 1 12 C P BANCADA EM INOX M 270 417.90 543 27 R$ 1 466,83 
10 1 13 C P BARRA APOIO PARA DEFICIENTE EM AÇO INOX M 18.20 183.20 238.16 R$ 4334,51 
10 1 14 C P EXPURGO EM INOX UNID 1 00 22885 297.51 R$ 297,51 

10 1 15 C P 
TORNEIRA AUTOMATICA CROMADA1COU3/4"PARA LAVATORIO COM 
ENGATE FLEXIVEL METALICO 1/2"X30CM UNID 12.00 19 90 25.87 R$ 310 44 

10 1 16 73949/006 TORNEIRA CROMADA 1/2' PARA LIMPEZA UNID 4.00 30 34 39 44 R$ 157 76 

10 1 17 C P 
TORNEIRA AUTOMATICA CROMADA TUBO MOVEI_ PARA BANCADA 1/2" OU 
3/4" PARA PAS UNID 10 00 19 90 2587 R$ 258 70 

10 1 18 9535 CHUVEIRO ELETRICO COMUM TIPO DUCHA UNID 2.00 32.00 41,60 R$ 83.20 
10 1 19 CP CADEIRA ESCAMOTIAVEL PARA BANHO - PADRAO PNE UNID 1.00 199.00 258 70 R$ 258 70 

10.2 REAPROVEITAMENTO DE AGUA PLUVIAIS 0,00 0,00 
10.2.1 C P RESERVATÓRIO D'AGUA DE FIBRA CILINDRICO, CAPACIDADE 3000L UNID 1.00 995 00 1293.50 R$ 1293,50 
10 2 2 73795/003 VALVULA DE RETENÇÃO VERTICAL 0 25MM (1 1/4") UNID 1 00 36.67 47,67 R$ 4767 
1023 74058/002 TORNEIRA DE BOA REAL 3/4" UNID 1 00 29 B5 38.81 R$ 38 81 
1024 72618 LUVA DE ACO GALVANIZADO 3/4" UNID 100 B06 10 48 R$ 10 48 
1025 C P FILTRO VOLUMETRICO MODELO VF1 UNID 1 OD 29.85 38 81 R$ 38 81 
1026 CP FREIO D'ÁGUA 0100 UNID 1,00 49.75 64 68 R$ 64 68 
1027 CP SIFAO LADRAO 0100 UNID 1,00 54.73 71 14 R$71.  14 

10 2 8 CP 

SISTEMA AUTOMATIC° DE 
REALIMENTAOÃO3/4"CONTENDOBÓIAAUTOMATICADENIVELE VÁLVULA 
SOLENÓIDE UNID 1.00 2500,00 3250.00 R$ 3250,00 

10 2 9 C P CONJUNTO FLUTUANTE DE SUCÇAO 0 1" UNID 1.00 70.00 91.00 R$ 91.00 
10 2 10 74092/001 BOLA AUTOMATICA DE MINIMO UNID 100 70.00 91.00 R$ 91.00 

10 2 11 CP 
PRESSURIZADOR(SILENCIOSO)AUTOMATICOCOMPRESSOSTATO POTENCLA 
0.5HP-19mca 2 000 I/I-) UNID 1.00 200000 2600 00 R$ 2 600 00 

10 2 12 74183/001 REGISTRO GAVETA 11/4" BRUTO LATA° - FORNEC E INSTALACAO UNID 100 41.59 54 07 R$ 54 07 
10 2 13 74185/001 REGISTRO GAVETA 3/4" BRUTO LATA° - FORNEC E INSTALACAO UNID 1,00 23.11 30.05 R$ 30 05 
10 2 14 74184/001 REGISTRO GAVETA 1" BRUTO LATA° - FORNEC E INSTALACAO UNID 1,00 29.32 38.12 R$ 38.12 

10.3 METAIS, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS 0.00 O 00 

1031 CP REGISTRO PRESSA° 3/4" COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO SIMPLES UNID 200 34.83 45.27 R$ 90 55 

1032 40729 
VALVULA DESCARGA 1 1/2" COM REGISTRO ACABAMENTO EM METAL 
CROMADO UNID 600 170 15 221 20 R$ 1 327 21 

1033 74176/001 REGISTRO GAVETA 3/4" COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO SIMPLES UNID 16.00 44 02 5722 R$ 915 59 
1034 CP RESERVATORIO D'AGUA DE FIBRA CILINDRICO. CAPACIDADE 5000L UNID 2,00 1650 12 2405 16 R$ 4.810.31 
1035 74058/002 TORNEIRA DE BOA REAL 3/4" UNID 1,00 36.67 47.67 R$ 47 67 
1036 72618 LUVA DE ACO GALVANIZADO 3/4" UNID 1,00 8.06 10.48 R$ 10 48 
1037 74185/001 REGISTRO GAVETA 3/4" BRUTO LATA° - FORNEC E INSTALACAO UNID 200 23 11 30.05 R$ 60 10 
1038 40777 CAIXA SIFONADA PVC COM GRELHA UNO 900 27.08 35.21 R$ 316 88 
10.4 PONTOS DE HIRAULICA O 00 0.00 
101 CP PONTO DE AGUA FRIA 3/4" PT 33 00 78 00 101 40 R$ 3 346 20 
102 C P PONTO DE AGUA FRIA 11/2" UNID 600 99 50 129.35 R$ 7761D 
103 CP PONTO DE ESGOTO DN 50 UNID 33 00 99.50 129.35 R$ 4 268 55 
10 4 C P PONTO DE ESGOTO DN 100 PT 6.00 149.25 194 03 R$ 1 164 15 



10.5 REDE EXTERNA 000 000 

1051 74104/001 

CAIXA DE INSPEÇAO EM ALVENARIA DE TIJOLO 
MACIÇO60)(60X60CM REVESTIDA INTERNAMENTE COM BARRA 
LISA(CIMENTOEARE IA TRAÇO1 4)E 	OCM COM TAMPA PRÉ-MOLDADA DE 
CONCRETO E FUNDO DE CONCRET015MPATIPOC-ESCAVAÇÃO E 
CONFECÇÃO - AGUAS PLUVIAIS E ESGOTO UNID 18,00 97.50 126,75 R$ 2 281 50 

10 5 2 74165/003 
TUBO PVC AGUAS PLUVIAIS PREDIALDN75MM. INCLUSIVE CONEXOES-
FORNECIMENTO E INSTALACAO M 3040 26 23 34.10 R$ 1 036 54 

1053 CP 
TUBO PVC ESGOTO/AGUAS PLUVIAIS PREDIAL DN100MM-FORNECIMENTO E 
INSTALACAO M 152 50 2950 38.35 R$ 5 648 38 

11 RIMEMCOMPRIAIDO 0 00 R$1.110,11 
II 	1 C P TUBO DE COBRE CLASSE A -15MM INCLUSO CONEXÕES. FIXAÇÕES M 30 00 48.10 62 53 R$ 1 87590 

112 73870/001 VALVULA ESFERA LATAO CROMADO 1/2' UNID 100 2690 34 98 R$ 34.98 

113 C P POSTO DE CONSUMO COMPLETO DUPLA RETENÇAO UNID 10,00 149.25 194.03 R$ 1 940 25 
11 4 C P FILTRO REGULADOR DE PRESSAO l/4"%1/2" BELL-AIR UNID 2,00 49.75 64 68 R$ 129.35 

000 1,38 

12 1 C P 

PLACAS DE IDENTIFICAÇA0"1"EMCHAPA AÇO GALVANIZADO N°26 COM 
PINTURA AUTOMITIVA PU. COM  2 POSTES RETO EM AÇO COR NATURAL 
ENGASTADO NO SOLO APLICAÇÃO DE ADESIVO VINIL MONOMÉRICO 
DIMENSÃO 150X77CM UNID 1 00 59.70 77.61 R$ 77 61 

122 C P 

PLACA DE SINALIZACAO'2'EM PVC ADESIVADO COM ADESIVO POLIMERICO 
RECORTADO ELETRONICAMENTE E FIXADO A PAREDE COM FITA DUPLA 
FACE DIM 80X41CM UNID 2.00 88.56 115 12 R$ 230 24 

123 CP 

PLACA DE SINALIZAÇÃO"3"EM PVC ADESIVADO COM ADESIVO POLIMERICO 
RECORTADO ELETRONICAMENTE E FIXADO AO TETO POR CABO DE AÇO 
2MM DIM 40X50CM UNID 3,00 64 68 84 08 R$ 252.23 

12 4 C P 
PLACA DE SINALIZAÇÃO"5-FACHADA"EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO N'26 
COM PINTURA MONOMERICO DIM 150X60CM UNID 1 00 74 63 97 01 R$ 97 01 

12 5 C P 

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO '6 "EM PVC ADESIVADO COM ADESNO 
POLIMERICO RECORTADO ELETRONICAMENTE E FIXADO A PAREDE COM 
FITA DUPLA FACE DIM20X10CM UNID 20 00 54.73 71.14 R$ 1 422.85 

126 C P 

PLACA DE INDICAÇ AO "7" EM PVC ADESIVADO COM ADESIVO POLIMERICO 
RECORTADO ELETRONICAMENTE E FIXADO A PAREDE COM FITA DUPLA 
FACE DIM20X5CM-compressor e resíduos UNID 400 99.50 129.35 R$ 517 40 

O :01~101111 	11/143111all." 	 0 . 00 .... : 0 00 ,: -ft/ ale 
131 C P BANCO DE CONCRETO CURVO UNID 1.00 298 50 387 70 R$ 387 70 

132 CP 
BANCO EM CONCRETO ARMADO- L=150CM INCL ESTRUTURA. CONE 
PROJETO UNID 1.00 395 10 51 3 63 R$ 513 63 

133 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 309 25 085 111 R$ 341 72 
134 CARGA. TRANSPORTE E DESTINAÇAO DE ENTULHOS. DTM 10KM M3 39 58 511 6,65 R$ 263 15 

135 
MURO PERIMETRAL H=2 00M REBOCADO E PINTADO EXTERNA E 
INTERNAMENTE ML 120 00 200,00 260 00 R$ 31 200 00 

136 PORTÕES DE ENTRADA GALVANIZADO 15 00 39500 513.50 R$ 7702,50 
137 FOSSA SEPTICA UNID 1 00 3686.00 4791 80 R$ 4 791,80 

OTK 7ïe.009.00 

TRAGO REIS 
PIMENTEL:6821 
6890249 

Assinado de forma 

digital por THIAGO REIS 
PIMENTEL:6821689024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARA 
MUNICIPIO: CONCORDIA DO PARÁ 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BASICA DE SAÚDE PORTE I - 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

MIS TOTALVAt 

1 
MOBILIZAÇÃO - CANTEIRO DE OBRAS - 
DEMOLIÇÕES R$ 46 219 17 R$ 46 219 17 637% 

2 MOVIMENTO DE TERFLATTERRAPLENAGEM R$ 4 878 24 R$ 4 878 24 067% 

3 COBERTURA R$ 83 583 31 R$ 83 583 31 1151% 

4 FUNDAÇAO E ESTRUTURA R$ 34 335 97 R$ 137 343 90 R$ 171 679 87 2365% 

5 ALVENARIA - VEDAÇAO R$ 55 944 07 R$ 55 944 07 7,71% 

6 IMPERMEABILIZAÇÃO R$ 836,51 R$ 836,51 R$ 1 673 02 023% 

7 TETOS 95 52 838 12 65 52 838 12 R$ 35 225 41 RS 35 225 41 R$ 176 127 06 2426% 

8 ESOUARIAS R$ 12 042 99 R$ 12 042 99 R5 12 042 99 R$ 12 042 99 R$ 48 171 97 664% 

9 INSTALAÇÕES ELETRICAS 6$ 31 862 75 R$ 31 862 75 4 39% 

10 INSTALAÇÕES HIDAULICAS R$ 27 041 11 R$ 27 041 11 R$ 54 082 22 7.45% 

11 REDE AR COMPRIMIDO R$ 1 194.14 R$ 2 786.33 R$ 3 980 48 0 55% 

12 COMUNICAÇAO VISUAL R$ 779.20 R$ 1 818.14 R$ 2 597 35 0 36% 

13 DIVERSOS E LIMPEZA DA OBRA R$ 22 600 25 R$ 22 600 25 R$ 45 200 50 6 23% 

Total RE 290.621,07 R$ 228.674,06 R$ 132.395,35 RE 74.309.51 R$ 726.000,00 100,00% 

THIAGO REIS 	Assinado de forma 

PIMENTEL:682168 digital por THIAGO REIS 

90249 	 PIMENTEL:68216890249 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 
MUNICIPIO: CONCORDIA DO PARÁ 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PORTE I - 

COMPOSIÇÕES REFERENCIAS DE PREÇOS SINAP/PA ABRIL 2019 

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID 
PREÇO 

COM B.D.I 
DE 30% 

1.1 74209/001 
PLACADE OBRA EMCHAPADEACOGALVANIZADO-
PADRÃOMINISTERIODASAUDE-1,50X3,00M M2 546,00 

1.2 73992/001 

LOCACAO 
CONVENCIONALDEOBRA,ATRAVÉSDEGABARITODETABUASCORRIDASPONT 
ALETADAS A CADA 1,50M M2 6,37 

1.3 74220/001 
TAPUMEDECHAPADEMADEIRACOMPENSADACOMPORTÕES, INCL. PINTURA-
noalinhamento frontal M2 45,50 

1.4 73672 
LI MPEZAMECANIZADADETERRE NO,INCLUSIVE R ETI RADADEARVO R ESENTRE 
0,05CMATÉ 0,15M M2 2,60 

1.5 73960/001 

INSTAL/LIGACAO PROVISORIA 
ELETRICABAIXATENSAOP/CANTOBRAOBRA,M3-CHAVE 100A CARGA 
3KWH,20CV EXCL FORN MEDIDOR UNID 2340,00 

1.6 73784/001 LIGAÇAO DE ESGOTO UNID 2340,00 
1.7 73658 LIGAÇAO PROVISÓRIA DE ÁGUA PARA OBRA UNID 2340,00 

1.8 73803/001 
GALPAOABERTOPARAOFICINAEDEPÓSITODECANTEIRODEOBRAS,EMMADEI 
RA M2 127,79 

1.9 74242/001 

BARRACÃO 
DEOBRAEMCHAPADEMADEIRACOMPENSADACOMBANHEIRO,COBERTURAEM 
FIBROCIMENTO4MM,INCLUSOINSTALACOESHIDRO-SANITARIAS E M2 715,00 

2.1 73965/010 ESCAVACAO MANUAL DE VALAS OU FUNDAÇÕES M3 45,50 

2.2 72920 REATERRO DE VALA/CAVA COM MATERIAL REAPROVEITADO - FUNDAÇÃO M3 39,00 
2.3 72898 CARGA E DESCARGA MECANIZADAS EM CAMINHAO BASCULANTE M3 2,60 

2.4 72900 
TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA 
PAVIMENTADA M3 13,00 

3.1 73931/003 
ESTRUTURA EM MADEIRA APARELHADA, PARA TELHA CERAMICA, APOIADA 
EM PAREDE M2 110,50 

3.2 73938/003 
COBERTURA EM TELHA CERAMICA TIPO FRANCESA, EXCLUINDO 
MADEIRAMENTO M2 91,00 

3.3 C.P COBERTURA EM POLICARBONATO, INCL. ESTRUTURA METÁLICA M2 195,00 

3.4 6058 
CUMEEIRACOMTELHACERAMICAEMBOÇADACOMARGAMASSATRAC01:2:8(CI 
MENTO,CAL E AREIA) M 32,50 

3.5 72105 CALHA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M 52,00 

3.6 72107 RUFOS, CONTRA-RUFOS, AGUA-FURTADA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M 31,20 
I 



4.1 FUNDAÇAO 

4.1.1 74156/003 

ESTACA 
TRADO(BROCA)DIAMETRO=20CM,EMCONCRETOMOLDADOINL000,15MPA. 
SEM ARMACAO M 52.00 

4.1.2 74254/002 
ARMACAOACOCA-50,DIAM.6,3( 1/4)Al2,5MM(1/2 )- 
FORNECIMENTO/CORTE(PERDADE10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO KG 11,70 

4.1.3 74164/004 LASTRO DE BRITA M3 195,00 

4.1.4 74007/001 FORMA DE MADEIRA COMUM PARA FUNDACOES M2 52,00 

4.1.5 74254/002 
ARMACAO AC OCA-50,DIAM.6,3(1/4)Al2.5MM(1/2)-
FORNECIMENTO/CORTE(PERDADE10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO KG 11,70 

4.1.6 73942/002 
ARMACAO DE ACOCA-60DIAM.3,4A6,0MM- 
FORNECIMENTO/CORTE(C/PERDADE10°A)/ DOBRA / COLOCAÇÃO KG 11,70 

4.1.7 74138/003 

CONCRETO USINADO 
BOM BEADOFCK=25MPA, INC LUSIVECO LOCAÇÃO, ES PALHAMENTOE 
ACABAMENTO M3 767,00 

4.2 ESTRUTURA 

4.2.1 84216 

FORMA PARAESTRUTURASDECONCRETO(PILAR,VIGAELAJE)EM CHAPA DE 
MADEIRA 
COMPENSADARESINADA,DE1,10X2,20,ESPESSURA=12MM,05UTILIZACOES.(F 
ABRICACAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM) M2 52,00 

4.2.2 74254/002 
ARMACAOACOCA-50,DIAM.6,3( 1/4)Al2.5MM( 1/2 )- 
FORNECIMENTO/CORTE(PERDADE10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO KG 11,70 

4.2.3 73942/002 
ARMACAO DE ACOCA-60DIAM.3,4A6,0MM- 
FORNECIMENTO/CORTE(C/PERDADE10°A)/ DOBRA / COLOCAÇÃO KG 11,70 

4.2.4 74138/003 
CONCRETO USINADO BOMBEADOFCK=25MPA,INCLUSIVE 
COLOCAÇÃO,ESPALHAMENTOE ACABAMENTO M3 767,00 

4.2.5 C.P 
LAJEPRE- MOLDADA INCLUSO 
ESCORAMENTO,CONCRETOEARMADURACOMPLEMENTAR M2 187,20 

4.2.6 74200/001 

VERGA,CONTRA-VERGAEMCONCRETOPRÉ- 
MOLDAD0,10X10CM,FCK=20MPA(PREPARO COM BETONEIRA) AÇO CA60, 
BITOLA FINA, INCLUSIVE FORMAS TABUA 3A M 39,00 

5.1 73982/001 
ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICOFURAD010X20X20CM,1/2VEZ,ASSENTADO 
EM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA), JUNTAS 12MM M2 65,00 

5.2 MUROS 

5.2.1 C.P 

MURO EM TIJOLOCERAMICO 
FU RAD010X20X20CM,1/2VEZ,ASS ENTADOEMARGAMASSATRAC01: 2: 8(CI MEN 
TO,CALEAREIA),JUNTAS12MM,INCLUSOFUNDAÇÃOEESTRUTURA -
CONTORNO DO RESERV. ÁGUAS PLUVIAIS M2 234,00 

ga:: 	JI,::;:::;1  

6.1 74106/001 IMPERMEABILIZAÇÃO COM PINTURA BETUMINOSA (BALDRAMES) M2 7,80 

6.2 83737 IMPERMEABILIZACAO COM MANTA ASFALTICA 3MM - Lajes M2 71,50 

6.3 83748 
PROTECAO MECANICA 
COMARGAMASSATRAC01:3(CIMENTOEAREIA),ESPESSURA2CM - Lajes M2 26,00 

7.1 PISO 

7.1.1 73919/004 

CONTRAPISO EM 
ARGAMASSATRAC01:4(CIMENTOEAREIA),ESPESSURA7CM.PREPARO 
MANUAL) M2 45,50 

7.1.2 73920/001 

REGULARIZACAO DE PISO EM ARGAMASSA 
TRAC01:3(CIMENTOEAREIAGROSSASEMPENEIRAR), ESPESSURA 2,0CM, 
PREPARO MECANICO M2 29,90 

7.1.3 73892/001 

PISO(CALCADA)EM 
CONCRETO(CIMENTO/AREIA/SEIXOROLADO)PREPAROMECANICO,E 
ESPESSURA DE 7CM (contorno ubs) M2 52,00 

7.1.4 C.P 
PAVIMENTAÇÃO EM PAVER REJUNTADO COM PÓ DE PEDRA, INCL BASE DE 
PÓ DE PEDRA - (acesso ambulâncias e estacionamento) M2 64,68 



7.1.5 C.P LASTRO DE CASCALHO (estacionamento - h= 10cm) M3 388,05 

7.1.6 74223/001 GUIA DE CONCRETO M 58,21 

7.1.7 74012/001 
SARJETA EM CONCRETO,PREPAROMANUAL,COM SEIXO 
ROLADO,ESPESSURA=8CM,LARGURA = 40CM M2 52,00 

7.1.8 C.P 
PISO CERÂMICO 40X40CM,ASSENTADA COM ARGAMASSA 
COLANTE,COMREJUNTAMENTO EM EPDXI M2 45,50 

7.1.9 C.P 
RODAPÉ CERAMICOH=10CM,ASSENTADA COM ARGAMASSA 
COLANTE,COMREJUNTAMENTO EM EPDXI M 12,94 

7.1.10 C.P SOLEIRA DE GRANITO - PORTAS M 156,00 

7.2 PAREDE 0,00 

7.2.1 5975 

CHAPISCO EM PAREDES 
EXTERNASTRAC01:3(CIMENTOEAREIA),ESPESSURA0,5CM,PREPARO 
MECÂNICO M2 9,10 

7.2.2 5974 
CHAPISCO EM PAREDES INTERNAS 
TFtAC01,4(CIMENTOEAREIA),ESPESSURA0,5CM,PREPARO MECÂNICO M2 9,10 

7.2.3 73927/009 

EMBOCO 
PAULISTA(MASSAUNICA)EMPAREDE,TRAC01,2:8(CIMENTO,CALEAREIA),PRE 
PARO MECANICO - ESP 2CM M2 26,00 

7.2.4 C.P 
REVESTIMENTO CERAMICO20X20CM,ASSENTADA COM ARGAMASSA 
COLANTE,COM REJUNTAMENTO EM EPDXI M2 45,50 

7.2.5 74134/002 
EMASSAMENTO C/MASSA ACRÍLICA PARA AMBIENTES INTERNOS, DUAS 
DEMÃOS M2 10,54 

7.2.6 73954/002 PINTURA LATEX ACRILICA AMBIENTES INTERNOS, DUAS DEMAOS M2 9,10 

7.2.7 C.P PEITORIL DE GRANITO (JANELAS) M 325,00 

7.2.8 73746/001 PINTURA EXTERNA EM TEXTURA ACRILICA M2 13,00 

7.3 TETO 

7.3.1 5975 
CHAPISCO EM TETOS 
TRAC01:3(CIMENTOEAREIA),ESPESSURA0,5CM,PREPAROMECANICO M2 9,10 

7.3.2 73927/008 

EMBOCO 
PAULISTA(MASSAUNICA)EMTETO,TRAC01,2:8(CIMENTO,CALEAREIA),PREPA 
RO MECANICO - ESP 1,5CM M2 26,00 

7.3.3 73955/002 EMASSAMENTO COM MASSA LATEX PVA PARA AMBIENTES INTERNOS M2 10,54 

7.3.4 73954/002 PINTURA LATEX ACRILICA AMBIENTES INTERNOS, DUAS DEMAOS M2 10,22 

7.3.5 73746/001 PINTURA EXTERNA EM TEXTURA ACRILICA M2 10,40 

7.3.6 73792/001 FORRO DE GESSO M2 97,50 

7.4 MURO DE FECHAMENTO DO RESERV. REAPROVEITAMENTO DE ÁGUA 0,00 

7.4.1 5975 

CHAPISCO EM PAREDES 
EXTERNASTRAC01:3(CIMENTOEAREIA),ESPESSURA0,5CM,PREPARO 
MECANICO M2 6,50 

7.4.2 73927/009 
EMBOCO PAULISTA(MASSAUNICA)EM 
PAREDE,TRAC012:8(CIMENTO,CALEAREIA),PREPARO MECANICO - ESP 2CM M2 24,70 

7.4.3 73746/001 PINTURA EXTERNA EM TEXTURA ACRILICA M2 13,00 

8.1 MADEIRA 

8.1.1 73910/005 

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA 
PINTURA,0,80X2,10M,INCLUSO ADUELA1A, ALIZAR 1A E DOBRADICA COM 
ANEL UNID 520,00 

8.1.2 73910/007 

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA 
PINTURA,0.90X2,10MINCLUSO ADUELA1A, ALIZAR 1A E DOBRADICA COM 
ANEL UNID 520,00 

8.1.3 C.P 

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA 
PINTURA,1,00X2,10M,INCLUSO ADUELA1A, ALIZAR 1A E DOBRADICA COM 
ANEL UNID 715,00 

8.1.4 74070/003 
FECHADURA DE EMBUTIR COMPLETA,PARAPORTAS INTERNAS,PADRAO 
DEACABAMENTO POPULAR UNID 117,00 



8.1.5 C.P 

PORTA DEMADEIRA COMPENSADALISA PARA 
PINTURA,0,80X2,10M,CORRER,INCLUSO ADUELA 1A, ALIZAR 1A, TRILHO E 
FECHADURA-COMPLETA UNID 767,00 

8.1.6 C.P 

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA 
PINTURA.0,90X2,10M,CORRER,INCLUSOADUELA 1k ALIZAR 1A, TRILHO E 
FECHADURA-COMPLETA UNID 767.00 

8.1.7 C.P 

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA 
PINTURA,1,20X2,10M,CORRER,INCLUSOADUELA 1A, ALIZAR 1A, TRILHO E 
FECHADURA-COMPLETA UNID 767,00 

8.1.8 74065/002 
PINTURA ESMALTE PARA MADEIRA,DUASDEMAOS,INCLUSO 
APARELHAMENTO COM FUNDO NIVELADOR BRANCO FOSCO M2 14,07 

8.2 ALUMINIO 0,00 
8.2.1 73809/001 JANELA DE ALUMINIO PROJETANTE M2 455,00 
8.2.2 C.P JANELA VENEZIANA ALUMÍNIO - FIXO M2 455.00 

8.2.3 74071/001 
PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO CHAPA LISA, 1F/2F , COMPLETA - CONF. 
PROJETO M2 455,00 

8.2.4 C.P BICILETÁRIO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO UNID 455,00 

8.3 VIDRO 0,00 

8.3.1 C.P CONJUNTO DE VIDRO TEMPERADO 10MM COM 1 PORTA - CV1/CV2 M2 546,00 
8.3.2 72116 VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 3MM M2 69,46 
8.3.3 C.P ESPELHO CRISTAL FIXADO COM BOTÕES M2 195,00 

,,..,, 	. , ,, 	; ,,..: 0,00 
9.1 PADRAO DE ENTRADA TRIFASICO 125A AEREO 0,00 

9.1.1 C.P PADRÃO DE ENTRADA TRIFÁSICO 125A AÉREO - COMPLETO CFE PROJETO CJ 840,78 
9.2 PONTOS ELÉTRICOS UNID 0,00 

9.2.1 C.P 

LUMINARIA FLUORESCEN FE TUBULART5,2X28W/127V DE SOBREPOR COM 
CORPO EM CHAPA DE AÇO TRATADA E PINTADA,PAINEL EM CHAPA DE AÇO 
PERFURADA.TRATADA E PINTADA REFLETORF ACETADO EM ALUMÍNIO 
ANODIZADO 
BRILHANTEDEALTAREFLETÁNCIAEALTAPUREZA99,85%,SOQUETE TIPO 
PUSH-ING-5 DE ENGATE RÁPIDO,ROTOR DE SEGURANÇA EM 
POLICARBONATO E CONTATOS EM BRONZE FOSFOROSO.E DIFUSOR 
TRANSPARENTE DE POLIESTIRENO,COM LÂMPADAS-COMPLETA UNID 130,00 

9.2.2 C.P 

LUMINARIA FLUORESCENTE COMPACTA DESOBREPOR, PARA 2XFC18/26W 
OU FC ELETRÔNICA23WE CHAPA DE AÇO TRATADA E PINTADA,COM 
REFLETOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO ALTO BRILHO,DIFUSOR EM ACRÍLICO 
TRANSLUCIDO NA CORBRANCA,COM LÂMPADAS - COMPLETA UNID 130,00 

9.2.3 C.P ARANDELA TIPO TARTARUGA COM LÂMPADA ELETRONICA 16W - COMPLETA UNID 130,00 

9.2.4 C.P 
BLOCO AUTÔNOMO PARA ILUMINAÇAO DE EMERGENCIA E INDICAÇAO DE 
SAIDA UNID 195,00 

9.2.5 C.P UNID 260,00 PROJETOR COM LÂMPADA E REATOR VAPOR METÁLICO 150W COMPLETO 
9.2.6 C.P RELÉ FOTO ELÉTRICO UNID 78,00 
9.2.7 C.P PONTO DE ENERGIA PARA ILUMINAÇAO PT 78,00 

9.2.8 C.P 
PLACA DE SAIDA DE FIO COM FURO CENTRAL EM CX. 4"X2" PARA PONTO DE 
CHUVEIRO OU AQUECEDOR UNID 78,00 

9.2.9 C.P TOMADA 20A/127V PADRAO BRASILEIRO EM CX. 4"X2" UNID 52,00 
9.2.10 C.P TOMADA 20A/127V EM CX. 10"X10" DE PISO ALTA UNID 52,00 
9.2.11 C.P PONTO DE ENERGIA PARA TOMADA PT 52,00 
9.2.12 C.P INTERRUPTOR C/ 1 TECLA SIMPLES EM CX, 4"X2" UNID 52,00 
9.2.13 C.P INTERRUPTOR C/ 2 TECLAS SIMPLES EM CX. 4"X2" UNID 52,00 
9.2.14 C.P INTERRUPTOR C/ 3 TECLAS SIMPLES EM CX. 4"X2" UNID 52,00 
9.2.15 C.P INTERRUPTOR C/ 4 TECLAS SIMPLES EM CX. 4"X4" UNID 52,00 
9.2.16 72334+72335 INTERRUPTOR C/ 1 TECLA PARALELA EM CX. 4"X2" UNID 52,00 
9.2.17 C.P TOMADA DUPLA 20A/127V PADRÃO BRASILEIRO EM CX. 4"X4" UNID 52,00 
9.2.18 C.P PONTO DE ENERGIA PARA INTERRUPTOR PT 52,00 

9.3 QPDG 0,00 



9.3.1 74131/004 

PAINEL DE DISTRIBUIÇAO EM CHAPADE AÇO16USG,PARA ATE 18 
DISJUNTORES MONOPOLARES,PINTURA EM EPDXI CORBEGE,COM 
TRINCO,ESPELHO INTERNOC/PLAQUETASDEIDENTIFICAÇÃO EM ACRÍLICO 
PARA CADA CIRCUITO E PORTA PROJETO. DEVERÁ ATENDER O SOLICITADO 
NO DIAGRAMA UNIFILAR EM PROJETO. UNID 650,00 

9.3.2 74130/006 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR 125A CAPAC. INTERRUP. 25KA-
CURVA C UNID 270,96 

9.3.3 74130/005 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR 100A CAPAC. INTERRUP. 25KA-
CURVA C UNID 105,03 

9.3.4 CP PARA RAIO TIPO VCL 175V 45KA UNID 194,03 

9.4 QUADROS 0,00 

9.4.1 74131/004 

PAINEL DE DISTRIBUIÇAO EM CHAPA DE AÇO16USG,PARA ATE 18 
DISJUNTORES MONOPOLARES,PINTURA EM EPDXI COR BEGE.COM  
TRINCO,ESPELHO INTERNOC/PLAQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO EM ACRÍLICO 
PARA CADA CIRCUITO E PORTA PROJETO.DEVERÁ ATENDER O SOLICITADO 
NO DIAGRAMA UNIFILAR EM PROJETO, UNID 337,86 

9.4.2 C.P INTERRUPTOR DIFERENCIAL 4X63A SENS. 30MA (TETRAPOLAR) UNID 34,92 

9.4.3 C.P PARA RAIO TIPO VCL 40KA UNID 64,68 

9.4.4 74130/005 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 80A CAPAC, INTERRUP 25KA-
CURVA C UNID 105,03 

9.4.5 74130/001 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 
10 A 30A UNID 10,68 

9.4.6 74130/002 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 
35 A 50A UNID 16,09 

9.4.7 74130/003 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 A 
50A UNID 62,86 

9.5 EQUIPAMENTOS LÓGICA E TELEFONIA 0.00 

9.5.1 C.P PLACA 4X4" COM UMA TOMADA DE LOGICA TIPO RJ45 CAT. 6 UNID 51,74 

9.5.2 C.P PONTO PARA INSTALAÇAO DE LÓGICA PT 45,27 

9.5.3 C.P 
CERTIFICAÇAO DO CABEAMENTO HORIZONTAL CONFORME NORMAS PARA 
ATENDIMENTO DA CATEGORIA 6 PT 64,68 

9.5.4 C.P PONTO PARA INSTALAÇÃO DE TELEFONIA PT 64,68 

9.5.5 C.P 
RACK1OU'STIPOAUTOPORTANTEC/PORTAEMACRILICOECHAVEFRONTALELA 
TERAL, COM 2 OU 4 VENTILADORES DE TETO. UNID 71,14 

9.5.6 C.P SWITCH 24 PORTAS 10/100/1000 GERENCIAVEL UNID 71,14 
9.5.7 C.P VOICE PANEL 24 PORTAS 10/100/1000 GERENCIAVEL UNID 84,08 

9.5.8 C.P PLACA SAIDA DE FIO - 4"X4" - ANTENA DE TV UNID 51,74 
9.5.9 C.P PONTO PARA INSTALAÇÃO DE ANTENA DE TV PT 56,91 
9.5.10 83370 CAIXA TELEFONICA (400X400X120MM) DE EMBUTIR UNID 153,67 

9.5.11 73749/001 
CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA TIPO R1C/TAMPA DE FERRO FUNDIDO 
E ARO TP1F-COMPLETA UNID 167,18 

0,00 
10.1 LOUÇAS E APARELHOS SANITÁRIOS 0,00 

10.1.1 6021 

VASO SANITARIO SIFONADO LOUÇA BRANCA PADRAOPOPULAR,COM 
CONJUNTO PARA FIXAÇAO PARA VASO SANITÁRIO COM PARAFUSO, 
ARRUELA E BUCHA UNID 284,57 

10.1.2 74230/001 ASSENTO PARA VASO SANITARIO DE PLASTICO PADRAO POPULAR UNID 21,06 

10.1.3 C.P 

VASO SANITARIO SIFONADO LOUÇA BRANCAPADRAO PNE,COM CONJUNTO 
PARA FIXAÇAO PARA VASO SANITÁRIO COM PARAFUSO, ARRUELA E 
BUCHA, INCL ASSENTO UNID 323,38 

10.1.4 C.P PORTA PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO EM PLÁSTICO ABS UNID 25,87 

10.1.5 74057/002 

LAVATORIO LOUCA BRANCA SUSPENSO29,5X39,OCM,PADRAO 
POPULAR,COM SIFAO PLASTICO TIPO COPO 1", VALVULA EM PLASTICO 
BRANCO 1" E CONJUNTO PARA FIXACAO UNID 194,03 

10.1.6 C.P 
LAVATORIO EM INOX PARA ESCOVAÇAO, INCL VALVULAS E SIFÕES, 
CONF.PROJETO UNID 155,22 

10.1.7 73947/012 PORTA SABONETE LIQUIDO UNID 23,57 
10.1.8 C.P PORTA-TOALHA DE PAPEL UNID 25,87 



10.1.9 73947/003 

TANQUE LOUCA BRANCAC/COLUNA MED56X48CM INCL ACESSORIOS DE FIX 
FERRAGENS EM METAL CROMADO TORNEIRA DE 
PRESSA01158DE1/2'VALVULA DE ESCOAMENTO 1605 E SIFAO 1680 DE 
1.1/4"X1.1/2" UNID 517,40 

10.1.10 C.P BEBEDOURO DE PRESSÃO EM INOX UNID 1034,80 

10.1.11 C.P 
BANCADA EM INOX COM 
1CUBA(CNÁLVULAESIFÃOEMMETALCROMADOS),COMPLETA- CEE PROJETO M 491,53 

10.1.12 C.P BANCADA EM INOX M 543,27 

10.1.13 C.P BARRA APOIO PARA DEFICIENTE EM AÇO INOX M 238,16 

10.1.14 C.P EXPURGO EM INOX UNID 297,51 

10.1.15 C.P 
TORNEIRA AUTOMATICA CROMADA1/2"0U3/4"PARA LAVATORIO,COM 
ENGATE FLEXIVEL METÁLICO 1/2"X30CM UNID 25,87 

10.1.16 73949/006 TORNEIRA CROMADA 117 PARA LIMPEZA UNID 39,44 

10.1.17 C.P 
TORNEIRA AUTOMATICA CROMADA TUBO MOVEL PARA BANCADA 1/2" OU 
3/4" PARA PIAS UNID 25,87 

10.1.18 9535 CHUVEIRO ELETRICO COMUM TIPO DUCHA UNID 41,60 

10.1.19 C.P CADEIRA ESCAMOTIAVEL PARA BANHO - PADRÃO PNE UNID 258,70 

10.2 REAPROVEITAMENTO DE ÁGUA PLUVIAIS 0,00 

10.2.1 C.P RESERVATÓRIO D'ÁGUA DE FIBRA CILINDRICO, CAPACIDADE 3.000L UNID 1293,50 

10.2.2 73795/003 VÁLVULA DE RETENÇÃO VERTICAL 0 25MM (1 1/4") UNID 47,67 

10.2.3 74058/002 TORNEIRA DE BOTA REAL 3/4" UNID 38,81 

10.2.4 72618 LUVA DE ACO GALVANIZADO 3/4" UNID 10,48 

10.2.5 C.P FILTRO VOLUMETRICO MODELO VF1 UNID 38,81 

10.2.6 C.P FREIO D'AGUA 0100 UNID 64,68 

10.2.7 C.P SIFAO LADRÃO 0100 UNID 71,14 

10.2.8 C.P 

SISTEMA AUTOMÁTICO DE 
REALIMENTAÇÃO3/4"CONTENDOBÓIAAUTOMÁTICADENÍVELE VÁLVULA 
SOLENÓIDE UNID 3250,00 

10.2.9 C.P CONJUNTO FLUTUANTE DE SUCÇAO 0 1" UNID 91,00 

10.2.10 74092/001 BOTA AUTOMATICA DE MÍNIMO UNID 91,00 

10.2.11 C.P 
PRESSURIZADOR(SILENCIOSO)AUTOMATICOCOMPRESSOSTATO,POTENCIA 
0,5HP-19mca 2.00011h UNID 2600,00 

10.2.12 74183/001 REGISTRO GAVETA 1.1/4" BRUTO LATAO - FORNEC. E INSTALACAO UNID 54,07 

10.2.13 74185/001 REGISTRO GAVETA 3/4" BRUTO LATAO - FORNEC. E INSTALACAO UNID 30,05 

10.2.14 74184/001 REGISTRO GAVETA 1" BRUTO LATAO - FORNEC. E INSTALACAO UNID 38,12 

10.3 METAIS, ACESSÓRIOS E EQUIPAMENTOS 0,00 

10.3.1 C.P REGISTRO PRESSAO 3/4" COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO SIMPLES UNID 45,27 

10.3.2 40729 
VALVULA DESCARGA 1.1/2" COM REGISTRO, ACABAMENTO EM METAL 
CROMADO UNID 221,20 

10.3.3 74176/001 REGISTRO GAVETA 3/4" COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO SIMPLES UNID 57,22 

10.3.4 C.P RESERVATÓRIO D'ÁGUA DE FIBRA CILINDRICO, CAPACIDADE 5.000L UNID 2405,16 

10.3.5 74058/002 TORNEIRA DE BOTA REAL 3/4" UNID 47,67 

10.3.6 72618 LUVA DE ACO GALVANIZADO 3/4" UNID 10,48 

10.3.7 74185/001 REGISTRO GAVETA 3/4" BRUTO LATA() - FORNEC. E INSTALACAO UNID 30,05 

10.3.8 40777 CAIXA SIFONADA PVC COM GRELHA UNID 35,21 

10.4 PONTOS DE HIRAULICA 0,00 

10.1 C.P PONTO DE AGUA FRIA 3/4" PT 101,40 

10.2 C.P PONTO DE AGUA FRIA 1 1/2" UNID 129,35 

10.3 C.P PONTO DE ESGOTO DN 50 UNID 129,35 

10.4 C.P PONTO DE ESGOTO DN 100 PT 194,03 

10.5 REDE EXTERNA 0,00 

10.5.1 74104/001 

CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA DE TIJOLO 
MACIÇO60X60X60CM.REVESTIDA INTERNAMENTE COM BARRA 
LISA(CIMENTOEAREIA,TRAÇO1:4)E=2,0CM I COM TAMPA PRÉ-MOLDADA DE 
CONCRETO E FUNDO DE CONCRETO15MPATIPOC-ESCAVAÇÃO E 
CONFECÇÃO-ÁGUAS PLUVIAIS E ESGOTO UNID 126,75 



10 5 2 74165/003 
TUBO PVC AGUAS PLUVIAIS PREDIALDN75MM,INCLUSIVE CONEXOES-
FORNECIMENTO E INSTALACAO M 34,10 

10.5.3 C.P 
TUBO PVC ESGOTO/AGUAS PLUVIAIS PREDIAL DN100MM-FORNECIMENTO E 
INSTALACAO M 38,35 

, 	,., ,,... 	 7,— 	'. 	' 0,00 

11 	1 C.P TUBO DE COBRE CLASSE A -15MM, INCLUSO CONEXÕES, FIXAÇ6ES M 62,53 

11.2 73870/001 VALVULA ESFERA LATÃO CROMADO 1/2" UNID 34,98 

11.3 C.P POSTO DE CONSUMO COMPLETO DUPLA RETENÇÃO UNID 194,03 

11.4 C.P FILTRO REGULADOR DE PRESSAO 1/4"X1/2" BELL-AIR UNID 64,68 

. 0.00 

12.1 C.P 

PLACAS DE IDENTIFICAÇA-0"1"EMCHAPA AÇO GALVANIZADO N°26 COM 
PINTURA AUTOMITIVA PU,COM 2 POSTES RETO EM AÇO COR NATURAL 
ENGASTADO NO SOLO. APLICAÇÃO DE ADESIVO VINIL MONOMÉRICO.  

DIMENSÃO 150X77CM UNID 77,61 

12.2 C.P 

PLACA DE SINALIZAÇÃO"2"EM PVC ADESIVADO COM ADESIVO POLIMÉRICO 
RECORTADO ELETRONICAMENTE E FIXADO À PAREDE COM FITA DUPLA 
FACE. DIM 80X41CM UNID 115,12 

12.3 C.P 

PLACA DE SINALIZAÇAO"3"EM PVC ADESIVADO COM ADESIVO POLIMÉRICO 
RECORTADO ELETRONICAMENTE E FIXADO AO TETO POR CABO DE AÇO 
2MM. DIM 40X50CM UNID 84,08 

12.4 C.P 
PLACA DE SINALIZAÇA0"5-FACHADA"EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO N°26 

COM PINTURA MONOMÉRICO. DIM 150X60CM UNID 97,01 

12.5 C.P 

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO "6 "EM PVC ADESIVADO COM ADESIVO 
POLIMÉRICO RECORTADO ELETRONICAMENTE E FIXADO À PAREDE COM 
FITA DUPLA FACE DIM20X10CM UNID 71,14 

12.6 C.P 

PLACA DE INDICAÇAO "7" EM PVC ADESIVADO COM ADESIVO POLIMÉRICO 
RECORTADO ELETRONICAMENTE E FIXADO À PAREDE COM FITA DUPLA 
FACE.DIM20X5CM-compressor e residuos UNID 129,35 

0,00 

13 1 C P BANCO DE CONCRETO CURVO UNID 387,70 

13.2 C.P 

BANCO EM CONCRETO ARMADO- L=150CM, INCL. ESTRUTURA, CONF.  

PROJETO UNID 513,63 

13.3 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 1,11 

13.4 72208+72881 CARGA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DE ENTULHOS, DTM 10KM M3 6,65 

13.5 

MURO PERIMETRAL H=2,00M REBOCADO E PINTADO EXTERNA E 
INTERNAMENTE ML 260,00 

13.6 PORTÕES DE ENTRADA GALVANIZADO M2  513,50 

13.7 FOSSA SÉPTICA UNID 4791,80 

THIAGO REIS Assinado de forma  
digital por THIAGO 

PIMENTEL:68 REIS 
PIMENTEL:682168902 

216890249 49 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 
MUNICIPIO: CONCORDIA DO PARÁ 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PORTE I - 

COMPOSIÇÃO DO B.D.I 

AC = ADMINISTRALÇÃO CENTRAL 3,80% 

S= SEGUROS 0,32% 

R = RISCOS 0,32% 

G = GARANTIA 0,37% 

DF = DESPESAS FINANCEIRAS 1,02% 

L= LUCRO 6,64% 

1= IMPOSTOS 13,15% 

ISS 5,00% 

PIS 0,65% 

CONFINS 3,00% 

CPRB 4,50% 

BDI = 30,00% 

THIAGO REIS 	Assinado de forma 

PIMENTEL:6821 digital por THIAGO REIS 

6890249 	
PIMENTEL:68216890249 





ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 
ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE EMPREITADA No xxxxxxxx/2019, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO 
PARÁ- PA, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CONCÓRDIA DO PARÁ E A EMPRESA: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, COMO ABAIXO MELHOR SE 
DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ - PA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
portador do CNPJ no 14.145.791/0001-52, com sede administrativa na Av. Marechal Deodoro da Fonseca 
no20, Concórdia do Pará- Pa, representado neste ato por seu Gestor Municipal, Sr. Elias Guimarães 
Santiago, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade no 175663-2 e CPF no 295.160642-72, por 
meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA DO PARÁ, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, portador do CNPJ no 07.234.361/0001-41, com sede administrativa na Av. 
Castelo Branco, s/n Bairro: São Pedro, Concórdia do Pará- Pa, denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE, representado neste ato por seu Gestor Municipal, Sr. Alfonço Luiz Batista, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade no 4342718 SSP/PA e CPF no 123.399.462-
04, neste ato denominados CONTRATANTES, e de outro lado, a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Pessoa Jurídica de Direito Privado, portadora do CNPJ 
XXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXX, representada pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da Cédula de Identidade no xxxxxxxxxxxxxxx, neste ato 
CONTRATADA, resolve por este instrumento, celebrar o presente Contrato de empreitada, 
mediante as cláusulas e condições seguintes 

I - FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO 

1 - O presente contrato decorreu da TOMADA DE PREÇOS N° 2/2019-001, regulamentada 
pela Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993, e outras legislações complementares, devidamente 
homologadas pelo Exmo. Sr. Gestor do Município de CONCORDIA DO PARÁ- PA, os quais ficam 
fazendo parte integrante do presente Contrato, para todos os efeitos legais. 

II - OBJETO 

1 - O Objeto deste consiste na Contratação de Empresa Especializada para a Construção 
de uma Unidade Básica de Saúde - Porte I, denominada Raimundo Paiva de Abreu no 
Bairro Nova Aurora, Município de Concórdia do Pará - Programa Requalifica UBS, 
conforme Proposta N° 07234.3610001/19-002. 

III - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

1 - O MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ- PA, pagará à CONTRATADA pelo serviço de 
empreitada, 	objeto 	do 	presente 	Contrato, 	o 	valor 	de 	R$-XXXXX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), de conformidade com as planilhas da 
proposta. 

2 - O valor acima mencionado será pago Conforme medições dos serviços, após aprovação dos 
documentos de cobrança, devidamente atestados pelo MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO 
PARÁ- PA. 

3 - Na hipótese de não ser efetuado o pagamento no prazo convencionado, os valores serão 
acrescidos de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca n° 20 - Centro — Fone (091)3728-1249 
CEP. 68685-000 — Concórdia do Pará 

Pre/0111na 'Municipal de 

Concórdia do Poro 
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4 - Para fins de liberação e pagamento da la(primeira) Nota Fiscal, deverá acompanhar a 
mesma, a ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) do responsável pela execução 
dos serviços. 

IV - PRAZO PARA EXECUÇÃO, PRORROGAÇÃO E PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

1 - O prazo de execução dos serviços será de 120(Cento e vinte) dias, de acordo com o 
cronograma físico financeiro, contados a partir da data de assinatura do Contrato ou da 
expedição da Ordem de Serviços. 
2 - Os serviços deverão ser iniciados após a Ordem de Serviços. 
3 - O prazo de execução poderá ser prorrogado, desde que ocorram alguns dos motivos previstos 
no Parágrafo 10  e incisos do Art. 57 da Lei no 8666/93. 
4 - Poderão os serviços, objeto do presente contrato serem paralisados a critério do Município 
de Concórdia do Pará-Pa, atendendo conveniência administrativa, recursos financeiros, caso 
fortuito ou força maior, hipóteses em que o prazo inicial ficará suspenso a partir da data da 
expedição da ordem de paralisação dos serviços. 

V - VIGÊNCIA CONTRATUAL 

1 - O prazo de vigência do Contrato será de 120(Cento e vinte) dias. Este prazo poderá ser 
alterado nos casos previstos em lei. 
2 - Toda alteração de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES. 

VI - CONTROLE TÉCNICO E FISCALIZAÇÃO 

1 - Os serviços objeto do Contrato ficarão sujeitos a fiscalização do Município de CONCÓRDIA 
DO PARÁ- PA através do fiscal credenciado para a Obra o Sr. Thiago Reis Pimentel, CREA: 15416 
D/PA. A fiscalização será realizada sob exclusivos critérios do Município de CONCÓRDIA DO 
PARÁ- PA. 

VII - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS. 
1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária: 

Exercício 2019. 

1909 Fundo Municipal de Saúde 

10 301 1004 1.050 Construção da Unidade Básica de Saúde de porte I "Raimundo Paiva de 
Abreu" no Bairro Nova Aurora 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 
12150000 Transferência SUS Bloco de Investimento 

VIII - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

1 - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do presente contrato de acordo com os 
padrões estabelecidos. 
b) Exercer a fiscalização dos serviços através do fiscal designado para este fim. 
b.1) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na execução do 
objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços. 
c) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas. 
d) Efetuar os pagamentos na forma convencionada na Cláusula Três. 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 
e) Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução dos 
serviços. 
f) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA. 
g) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 

2 - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Executar com perícia os serviços contratados, obedecendo às especificações técnicas, 
instruções adotadas pelo MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ- PA e determinações por escrito 
da fiscalização; 
b) Assegurar durante a execução das obras, a proteção e conservação dos serviços executados, 
bem como, fazer a sinalização e manter a vigilância necessária à segurança de pessoas e dos 
bens móveis e imóveis; 
c) Executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários aos serviços de sua 
responsabilidade ou pagar em dobro os custos destes serviços, devidamente atualizados, se o 
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ-PA os fizer independentemente das penalidades cabíveis; 
d) Adquirir e manter permanentemente no escritório das obras, um LIVRO DE OCORRÊNCIAS, 
autenticado pelo MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ-PA, no qual a Fiscalização e a 
CONTRATADA anotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam registro, devendo ser 
entregue ao MUNICÍPIO DE CONCORDIA DO PARÁ-PA, quando da medição final e entrega das 
obras; 
e) Retirar das obras qualquer pessoa julgada inconveniente pela Fiscalização; 
f) Fica obrigado a empresa a colocar um Responsável Técnico que deverá fazer pelo menos uma 
visita semanal à obra, fato este que deverá ser registrado no Livro de Ocorrência, devidamente 
assinado pelo mesmo e pelo fiscal da obra, por ocasião da visita. 
g) Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 
h) Manter à frente dos serviços, pessoal habilitado, obedecendo as normas de segurança do 
trabalho, bem como todos os equipamentos necessários a execução dos serviços; 
i) Permitir ou facilitar a fiscalização, inspeção ao local das obras, em qualquer dia e hora, 
devendo prestar todos os esclarecimentos solicitados; 
j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
I) Responder pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ-PA ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou de dolo na execução do contrato; 
m) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou qualquer outro 
não previsto neste EDITAL, resultante da execução do contrato; 
n) arcar com as despesas referentes as taxas de água e luz da obra. 
o) Providenciar a confecção e a colocação de Placas de Identificação da Obra (Conforme modelo 
a ser fornecido); 
p) Efetuar a Matrícula CEI da Obra; 
q) Providenciar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) da Obra. 

IX - DA GARANTIA CONTRATUAL 

1 - A licitante vencedora prestará garantia ao Contrato em valor correspondente a 1% (um por 
cento) do valor global contratado, numa das seguintes modalidades: 
a) Caução em dinheiro ou em título da dívida pública, com comprovação de sua autenticidade. 
b) Seguro-garantia; 
c) Fiança bancária. 
2 - A garantia contratual será devolvida após o término da vigência contratual, mediante 
solicitação por escrito, descontado, se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas e 
ainda não pagas pela empresa licitante vencedora. 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 
3 - Ocorrendo a rescisão do contrato por justa causa, a Prefeitura Municipal de Concórdia do 
Pará-Pa, reterá a garantia prestada pela licitante contratada e, após o competente processo 
administrativo para apuração dos danos que sofreu, ressarcir-se-á do valor correspondente aos 
prejuízos apurados, inclusive o pertinente às multas aplicadas. Caso o valor da garantia prestada 
seja insuficiente para cobrir os prejuízos, a diferença será cobrada judicialmente. 
4 - Na forma prevista no § 4o, do art. 56 da Lei no 8.666/93, a garantia prestada pela contratada 
será liberada ou restituída após a execução do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente. 

X - PENALIDADES 

1 - No caso da CONTRATADA não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão 
aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, a seguinte penalidade: 
a) Por dia em que exceder o prazo de conclusão dos serviços 0,030/0 (três centésimos por cento) 
do valor do contrato. 
b) Multas variáveis de 0,1% (um décimo por centos) a 1% (um por cento) do valor do contrato, 
quando: 
b.1) Os serviços não tiverem o andamento previsto no cronograma. 
b.2) Não executar os serviços exatamente de acordo com as normas, manuais, instruções e 
especificações do Município de CONCÓRDIA DO PARÁ- PA. 
b.3) Informar inexatamente ao Município de CONCÓRDIA DO PARÁ- PA, sobre o andamento 
dos serviços contratados. 
b.4) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos serviços pelo Município de CONCÓRDIA DO 
PARÁ- PA. 

XI - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1 - O Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 
1.1 - Unilateralmente pelo MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ-PA. 
a) Quando houver modificação do projeto e/ou das especificações, para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos. 
b) Quando houver modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos em Lei. 
1.2 - Por acordo entre as partes: 
a) Quando for conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) Quando for necessária a modificação do regime de execução, em face da verificação de 
motivos técnicos e inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
c) Quando for necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação e 
pagamento, com relação ao cronograma físico-financeiro fixado, sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução dos serviços; 
d) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da 
contratada e a retribuição do MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ-PA, para justa remuneração 
da obra e serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato. 
1.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas obras, de acordo com o Parágrafo Primeiro do Artigo 65 da Lei 
no 8.666, de 21.06.93, com modificações posteriores. 
1.4 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos pelo inciso 10  do 
Artigo 65 da Lei no 8.666/93, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as 
partes. 
1.5- No caso de supressão de obras ou serviços, se a contratada já houver adquirido os materiais 
e posto no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO 
PARA-PA, pelo preço de aquisição, regulamente comprovado e monetariamente corrigido, desde 
que seja de qualidade comprovada e aceitos pela fiscalização, podendo caber indenização por 
outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 
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1.6 - Quaisquer tributos ou encargos legais, quando ocorridos, alterados ou extintos, bem como 
a superveniência de disposição legal, quando ocorridos após a data da apresentação da proposta, 
de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão deste para mais ou 
para menos, conforme o caso. 
1.7 - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a 
Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

XII - RESCISÃO CONTRATUAL NOS CASOS DE: 

1 - Aplica-se o dispositivo dos artigos 86,87,88 e seus Parágrafos/Incisos. 

XIII - FORO 

1 - Para solução das questões decorrentes deste contrato elege-se o Foro da Comarca de 
CONCÓRDIA DO PARÁ, Estado do Pará, renunciando desde já a CONTRATADA, por si ou seus 
sucessores, a qualquer outro mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para que produza seus legais efeitos. 

CONCÓRDIA DO PARÁ- PA, xx de xxxxxx de 2019. 

CONTRATANTES 

MUNICIPIO DE CONCORDIA DO PARA- PA 
CNP): 14.145.791/0001-52 
Elias Guimarães Santiago 
RG no 1756632 - SSP/PA 
CPF no 295.160.642-72 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA DO PARA 
CNPJ no 07.234.361/0001-41 
Alfonço Luiz Batista 
RG no 4342718 SSP/PA 
CPF no 123.399.462-04 

CONTRATADO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNR1: xxxxxxxxxxxxx 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
RG: 
CPF: 
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TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPF: 
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ANEXO III 
(MODELO) 

(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

CARTA PROPOSTA 

	de 	 de 2019 
Ao 
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ- PA. 
Comissão Permanente de Licitação 

REF.: TOMADA DE PREÇOS n° 2/2019-001 

Prezado Senhor, 

Após examinarmos o Edital da TOMADA DE PREÇOS em referência, com o qual estamos 
plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta de preços com vistas à Contratação de 
Empresa Especializada para a Construção de uma Unidade Básica de Saúde - Porte I, 
denominada Raimundo Paiva de Abreu no Bairro Nova Aurora, Município de Concórdia 
do Pará - Programa Requalifica UBS, conforme Proposta No 07234.3610001/19-002, 
em consonância com a legislação vigente, legislação complementar, e ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, conforme abaixo: 

O 	valor 	global 	da 	nossa 	proposta 	é 	de 
R$ 	 ( 	), de acordo com as planilhas 
descritivas de quantidades e preços anexas. 

DECLARAMOS EXPRESSAMENTE QUE: 

a) Concordamos integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da referida licitação, 
expressas no Edital e seus Anexos, os quais recebemos da Comissão Permanente de 
Licitação. 

b) Nos preços propostos, estão inclusas todas as despesas com tributos e fornecimento de 
certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, 
comerciais, e outros de qualquer natureza e ainda, gastos com o transporte e 
acondicionamento dos materiais em embalagens adequadas. 

c) Manteremos válidas e imutáveis todas as condições desta proposta pelo prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias, contados da data de sua abertura. 

d) Não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Esclarecemos, finalmente, que o portador da presente Proposta, está autorizado e habilitado a 
prestar a V. Sra. os esclarecimentos e informações adicionais que forem consideradas 
necessárias. 

Atenciosamente, 

(Local), 	 de 	 de 2019. 

Razão social e CNP] da empresa, nome do representante legal com no RG e CPF 
(Carimbo da empresa) 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO IV 
(MODELO) 

UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Declaramos que os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e que 
cumprimos plenamente os requisitos para habilitação, estabelecidos no instrumento 
convocatório, referentes à TOMADA DE PREÇOS N° 2/2019-001, que tem por objeto a 
Contratação de Empresa Especializada para a Construção de uma Unidade Básica de 
Saúde - Porte I, denominada Raimundo Paiva de Abreu no Bairro Nova Aurora, 
Município de Concórdia do Pará - Programa Requalifica UBS, conforme Proposta 
N° 07234.3610001/19-002, em consonância com a legislação vigente, legislação 
complementar, e ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Declaramos, ainda, ter ciência de todas as solicitações e condições para habilitação, em 
conformidade ao requerido no edital. 

(Local), 	 de 	 de 2019. 

Razão social e CNP] da empresa, nome do representante legal com no RG e CPF 
(Carimbo da empresa) 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou 
procurador(es)devidamente habilitado(s). 
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PODER EXECUTIVO 

ANEXO V 
(MODELO) 

UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DE 
MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE EPP 

Declaramos, para os fins legais, ser microempresa (ME) / empresa de pequeno porte (EPP), nos 
termos da legislação vigente; não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 
40  do artigo 30  da Lei Complementar no 123/2006, sob as penalidades cabíveis, que 
cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação exigidos da TOMADA DE PREÇOS No 
2/2019-001, que tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada para a 
Construção de uma Unidade Básica de Saúde - Porte I, denominada Raimundo Paiva 
de Abreu no Bairro Nova Aurora, Município de Concórdia do Pará - Programa 
Requalifica UBS, conforme Proposta No 07234.3610001/19-002, em consonância com a 
legislação vigente, legislação complementar, e ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

( 	) há regularidade fazendária 
	

) não há regularidade fazendária 

(Local), 	 de 	 de 2019. 

Razão social e CNPJ da empresa, nome do representante legal com no RG e CPF 
(Carimbo da empresa) 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou 
procurador(es)devidamente habilitado(s). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO VI 
(MODELO) 

UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DO LICITANTE 

Para fins de comprovação, de que trata o inciso III do art. 30 da Lei 8.666/93, declaramos ter 
recebido do MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ- PA, os documentos referentes à 
TOMADA DE PREÇOS N0  2/2019-001, que tem por objeto a Contratação de Empresa 
Especializada para a Construção de uma Unidade Básica de Saúde - Porte I, 
denominada Raimundo Paiva de Abreu no Bairro Nova Aurora, Município de Concórdia 
do Pará - Programa Requalifica UBS, conforme Proposta N° 07234.3610001/19-002, 
em consonância com a legislação vigente, legislação complementar, e ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

(Local), 	 de 	 de 2019. 

Razão social e CNP] da empresa, nome do representante legal com no RG e CPF 
(Carimbo da empresa) 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
Proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou 
procurador(es)devidamente habilitado(s). 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO VII 
(MODELO) 

UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N0  2/2019-001 

inscrito 	no 	CNPJ 	n0  

	 , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
	 , portador(a) da Carteira de Identidade RG n0  

	 e do CPF n0 	 , DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n0  8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a 
partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

(Local), 	 de 	 de 2019. 

Razão social e CNPJ da empresa, nome do representante legal com n0  RG e CPF 
(Carimbo da empresa) 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou 
procurador(es)devidamente habilitado(s). 
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PODER EXECUTIVO 
ANEXO VIII 
(MODELO) 

UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 
DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

REF.: TOMADA DE PREÇOS No 2/2019-001 

sediada 	 na 
rua 	no 	cidade 	  
estado 	 , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o no 
	 , por seu representante legal (Diretor, Gerente, Proprietário, 
etc.), DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 
licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

(Local), 	 de 	 de 2019. 

Razão social e CNPJ da empresa, nome do representante legal com no RG e CPF 
(Carimbo da empresa) 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou 
procurador(es)devidamente habilitado(s). 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca n° 20 - Centro — Fone (091) 3728-1249 
CEP. 68685-000 — Concórdia do Pará 

Prefeitura Municipal du 

Concordia do Pará 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARA 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO IX 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ-
PA-PA 

TOMADA DE PREÇOS No 2/2019-001. 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para a Construção de uma Unidade 
Básica de Saúde - Porte I, denominada Raimundo Paiva de Abreu no Bairro Nova 
Aurora, Município de Concórdia do Pará - Programa Requalifica UBS, conforme 
Proposta No 07234.3610001/19-002. 

Declaramos que a empresa xxxxxxxxx, através de seu Responsável Técnico o(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxxx, CREA No xxxxxxxxxxxxxxxxx visitou 'In loco" no dia 	de 

	de 2019 os locais onde serão realizados os serviços, objeto da TOMADA DE PREÇOS 
No 2/2019-001, tendo levantado todos os dados técnicos e obtido os esclarecimentos 
necessários à formulação de sua proposta financeira. 

Salientamos que a Visita foi realizada em cumprimento e obedecendo a todos os preceitos 
do edital da TOMADA DE PREÇOS em referência. 

(Local), 	 de 	 de 2019. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTE 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca n° 20 - Centro — Fone (091) 3728-1249 
CEP. 68685-000 — Concórdia do Pará 

Prefeitura Municipal d 

Concórdia do Paro 
RÉ 4P E 	ELO P^», 

 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO X 
(MODELO) 

UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

DECLARAÇÃO 

A empresa (RAZÃO SOCIAL), através do seu representante legal o (a) XXXXXX, Declara não 
possuir em seu quadro societário servidor público da ativa ou que tenha exercido cargo público 
na Prefeitura, Secretarias e Fundos do Município de Concórdia do Pará-Pa em período inferior a 06 (seis) 
meses da data do presente certame, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria, em consonância com o disposto no artigo 90, inciso III, da Lei 
Federal n.o 8.666/93. 

(Local), 	 de 	 de 2019. 

Razão social e CNP) da empresa, nome do representante legal com no RG e CPF 
(Carimbo da empresa) 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou 
procurador(es)devidamente habilitado(s). 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca n° 20 - Centro — Fone (091 )3728-1249 
CEP. 68685-000 —Concórdia do Pará 

Pra/altura MunicIpal de 

Concórdia do Para 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS, APARELHAGEM E PESSOAL 
TÉCNICO-QUALIFICADO 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob No 	  
situada na Rua/Av. 	 no 	 , Bairro 	 , na 
Cidade     neste ato representada pelo seu 	  Sr. 
	 , brasileiro, casado, CPF no 	  RG no 	 , para 
fins de participação na TOMADA DE PREÇOS No 2/2019-001, DECLARA, sob as penas da 
Lei, que possui os equipamentos, aparelhagem e pessoal técnico e que estão disponíveis para 
execução da obra objeto desta licitação. 

Declara ainda, estar ciente de que a indisponibilidade dos equipamentos e pessoal 
caracterizará falta grave na execução, podendo acarretar a rescisão do contrato, a aplicação das 
sanções cabíveis, sem prejuízo da obrigação de reparar os danos que sua conduta for causadora. 

E por ser verdade, firmamos a presente. 

(Local), 	 de 	 de 2019. 

Razão social e CNPJ da empresa, nome do representante legal com no RG e CPF 
(Carimbo da empresa) 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
Proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou 
procurador(es)devidamente habilitado(s). 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca n" 20 - Centro — Fone (091) 3728-1249 
CEP. 68685-000 — Concórdia do Pará 

Preleltura MUIIICIPal a. 
Concórdia do Pará rpEE.E.,E,E„Ert.„,0E— 

 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO XII 
(MODELO) 

UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE 
HABILITAÇÃO 

Declaro inexistir fato superveniente impeditivo da habilitação da empresa 
	 , Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o no 
	  e portadora da Inscrição Estadual no 	 , com sede na 
	 , na TOMADA DE PREÇOS No 2/2019-001, cujo objeto 

é a Contratação de Empresa Especializada para a Construção de uma Unidade Básica 
de Saúde - Porte I, denominada Raimundo Paiva de Abreu no Bairro Nova Aurora, 
Município de Concórdia do Pará - Programa Requalifica UBS, conforme Proposta 
No 07234.3610001/19-002. 

(Local), 	 de 	  de 2019. 

Razão social e CNPJ da empresa, nome do representante legal com no RG e CPF 
(Carimbo da empresa) 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
Proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou 
procurador(es)devidamente habilitado(s). 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca n` 20 - Centro — Fone (091 )3728-1249 
CEP. 68685-000 — Concórdia do Pará 

Prefeitura Municipal de 

Concórdia do Pará 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO XIII 
(MODELO) 

UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

MODELO DECLARAÇÃO DE NÃO COMPARECIMENTO À VISITA TÉCNICA 

TOMADA DE PREÇOS No 2/2019-001 

A empresa (RAZÃO SOCIAL} sediada à (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ/MF sob o no 
(No DO CNPJ), declara para fins de participação da TOMADA DE PREÇOS No 2/2019-001 
que não realizou a visita técnica ao local onde será realizada a Construção de uma Unidade 
Básica de Saúde - Porte I, denominada Raimundo Paiva de Abreu no Bairro Nova 
Aurora, Município de Concórdia do Pará - Programa Requalifica UBS, conforme 
Proposta No 07234.3610001/19-002 e que assume toda a responsabilidade pela ausência. 

(Local), 	 de 	  de 2019. 

Razão social e CNPJ da empresa, nome do representante legal com no RG e CPF 
(Carimbo da empresa) 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
Proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou 
procurador(es)devidamente habilitado(s). 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca n° 20 - Centro — Fone (091) 3728-1249 
CEP. 68685-000 — Concórdia do Pará 

Prefoltura Municipal de 

Concórdia cio Para 
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